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A Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e 
Esportes, de Colorado, 

através do Projeto Jovem Em-
preendedor Primeiros Passos 
(JEPP), do SEBRAE distribuiu 
livros que apresenta ao en-
sino fundamental formação 
empreendedora. 

Projeto que irá trabalhar 
para os 3º anos temas como: 
Inovação, Liderança, Iniciati-

Colorado fortalece 
o Projeto Jovem 
Empreendedor 

Primeiros Passos
va, Persistência, Planejamen-
to, Autoconfi ança, Comprome-
timento e outras característi-
cas empreendedoras. 

Educação de qualidade 
para as crianças e profes-
sores, projeto que é voltado 
para os pequenos, que faz 
com que as crianças se tor-
nem daqui um tempo em 
empreendedores, fazendo-os 
protagonistas, inovadores e 

que façam as coisas acon-
tecerem. O Prefeito Marcos 
Mello teve vontade política 
de fazer isso acontecer: 

“Nós sempre tentamos 
fazer a diferença e este projeto 
veio para trabalhar as crian-

ças, é claro que estamos falan-
do do 3º ano e da expectativa 
de todas as séries das nossas 
escolas, possamos ter jovens 
aprendendo, porque daqui a 
pouco estes jovens serão jo-
vens senhores, com um apren-

dizado de criança, podendo 
dar sequência na vida como 
empreendedores, então nós 
estamos fazendo o dever de 
casa, o conhecimento sempre 
é bom e a importância de atri-
buirmos conhecimento além 

do que a grade curricular exige. 
Então quero agradecer aos 
professores que estão com 
agente neste desafi o, que este 
ensinamento nós possamos 
levar e que eles levam para a 
vida toda”.

Escolinha de Futebol de Itaguajé é 
modelo exporta 2 atletas para Portugal
Escolinha de futebol Da-

nilo Cordeiro dos Santos 
fundada em 1999 pelo 

ex-vereador Antonio de Souza 
Ramalho e o ex-prefeito Pedro 
Bendito da Silva (in memorium) 
criaram este Projeto Social para 
desenvolver o lado humano de 
jovens da cidade e região. 

Foi um projeto que deu tão 
certo que passou a se pro-
fissionalizar, abrindo espaço 
inclusive para garotos de outras 
localidades, tanto, que hoje a 
Escolinha de Futebol Danilo 
Cordeiro dos Santos, revelou 
vários atletas profi ssionais a 
nível nacional e internacional.

Esta semana esteve em 
Itaguajé o Diretor Técnico TICO  

do Clube Esporte Praense da 
Ilha dos Açoures de Portugal da 
4 divisão, ocasião que a Esco-
linha fez parceria com o Clube 
de Portugal,  e estarão  levando 

dois atletas de Itaguajé,Thainã 
e Samuel, da Categoria 2005, 
para um período de teste de 6 
meses em Portugal; mais dois 
meninos  da cidade de Teodoro 

Sampaio (SP)  (Kauã Alves Por-
ção da Silva e Guilherme Torres 
Scapin da Categoria 2004  e de 
Maringá o jovem Leonardo Pa-
nucci, categoria 2003. Página 3

No dia  27  de  ju lho 
na Casa da Cultura 
de Nova Esperança 

aconteceu o Encontro dos 
Produtores em comemo-

IDR-Paraná e Prefeitura de Nova Esperança 
comemoram o Dia do Agricultor

ração ao Dia do Agricultor 
promovido pela IDR-Paraná. 

Na ocasião ocorreu re-
formulação do Conselho de 
Desenvolvimento Rural de 

Nova Esperança e o Conselho 
Sanidade Agropecuária para 
se fortalecer e enfrentar o 
principal problema em Nova 
Esperança que é a deriva que 

nesta última safra matou 
bicho da seda em todos os 
cantos do Município dando 
prejuízo em torno de 3 mi-
lhões aos Sericicultores .

Jardim Olinda participa da Mostra Nacional 
de Experiências Exitosas em Goiânia (GO)
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Plenário da Câmara de 
Colorado recebe nome de 

Antonio Luiz de Oliveira

O Plenário da Câmara 
Municipal de Colorado, 
localizado na Rua Mato 

Grosso no Centro, passou a 
se chamar “Antonio Luiz de 
Oliveira”, como forma de ho-
menagear um grande homem, 
pai do Vereador Toninho da 
Farmácia.  Vale uma refl exão 
sobre o valor das pessoas que 
estão a nossa volta e a impor-
tância que estas representam 
em nossas vidas. 

Não raras vezes, pela corre-
ria do cotidiano, amamos nos-
sos pais, mães, irmãos, amigos, 
fi lhos, esposos, esposas como 
se estivéssemos no piloto auto-
mático e só nos damos conta da 
profundidade das raízes desse 
amor no momento da derradei-
ra separação. 

Nesse momento muitos 
questionamentos podem pas-
sar pela mente de quem fi ca, 
mas certamente o que ecoará 
será a incerteza se fomos cla-
ros o sufi ciente em demons-
trar nosso amor, se fi zemos 
aquela pessoa saber que ela 
era importante para nós, que 
sua vida era preciosa, que sua 
presença conferia signifi cado 
para nossa existência. 

Tristeza é constatar que 
nada mais pode ser feito, que 
não importa o quão alto grite-
mos, não mais seremos ouvi-
dos e teremos que recolher ao 
fundo de nossa alma nosso 
pedido de perdão, nosso amor, 
nosso desejo de estar junto. 

Em que pese nossa legis-
lação só permitir que este 
tipo de homenagem seja feita 
após a morte, não há vedação 
que nos impeça de declarar o 
nosso amor todos os dias, de 
praticarmos boas obras, de 
focarmos no que realmente 

importa, de aproveitarmos to-
dos os dias como se o último 
fosse, pois na verdade nunca 
de fato sabemos quando es-
taremos vivendo o último dia. 

O que vale é celebrar a 
vida e investir nosso tempo e 
energia naquilo que realmen-
te importa, pois quando nos 
restar somente o tempo da 
saudade, poderemos desfru-
tar de boas lembranças com 
certeza de termos cumprido o 
nosso dever em Cristo. 

Assim, a Câmara Munici-
pal de Colorado homenageia 
o  saudoso agricultor Antonio 
Luiz de Oliveira, nascido em 
17 de novembro de 1938 na 
cidade de Caririmirim no Esta-
do de Pernambuco, chegando 
a Colorado no ano de 1960, 
casando-se em 06 de outubro 
de 1962 com Noemia Maria 
dos Santos Oliveira, com 
quem teve 4 fi lhos residindo 
toda sua vida na Fazenda 
Sapavussu, reconhecendo 
assim a atividade do Homem 
do Campo, gente simples, de-
dicando seus cuidados com a 
Terra dádiva concedida pela 
Mãe Natureza.

BREVE EM
PARANACITY
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

 

  

 
 

PORTARIA Nº 013/2023 
 

O SENHOR FABRICIO CESAR MARTELOZZI, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM VISTA DO CONTIDO NO INCISO I DO ARTIGO 
23 DA LEI Nº 1839/2013 DE 09 DE OUTUBRO DE 2013 – DISPÕE SOBRE O 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU,  
 
                                                   

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Conceder a servidora RUIDY SANDRA BERTALLIA DOS SANTOS, a 

partir do dia 05 de agosto de 2023, progressão funcional do nível 77 para o nível 

78 na Tabela de Vencimentos, Anexo II da Lei nº 1839/2013 – Dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara 

Municipal de Mandaguaçu, pela passagem de um ano de efetivo exercício no 

Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

FEMININO do Quadro da Câmara Municipal de Mandaguaçu. 
 
Art. 2º A progressão aqui tratada deverá ser anotada na ficha funcional da 

servidora para todos os efeitos legais. 

 

 

REGISTRE-SE                              PUBLIQUE-SE                               CUMPRA-SE 
  

 

                                  Mandaguaçu, 1º de agosto de 2023.  

 

 

Fabricio Cesar Martelozzi 

PRESIDENTE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA ITÁLIA - SL 08 CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                                     CNPJ 77.643.443/0001-25 
www.mandaguacu.pr.leg.br                                     contato@mandaguacu.pr.leg.br 

Câmara Municipal de Paranacity
ESTADO DO PARANÁ

       Rua Pedro Paulo Venério, 973 - CEP 87660-000 - Fone: (44) 3463-2029(44) 3463-1577

CNPJ01.590.290/0001-33

Site: http://www.camaraparanacity.pr.gov.br/ e-mail: camaraparanacity@gmail.com

PORTARIA Nº 20/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Paranacity – Estado do Paraná, 

Excelentíssimo Senhor João André Bertão, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Declarara vacância do cargo de Contador – nível 3C, ocupado 

pela servidora  Renata Oliveira Trombelli, portadora da matrícula funcional nº 38, 

por motivo de posse em outro cargo incalculável, nos termos do art. 104A da Lei 

Municipal n. 1379/2002:

I - A vacância se extinguirá com a conclusão do estágio probatório e a 

aquisição da estabilidade no novo cargo por parte do servidor, ou antes, desde que 

a pedido do servidor; 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito a partir do dia 01 de agosto de 2023.

Registre-se, publique-se e a fixe em local de costume.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 
31 DE JULHO DE 2023.

João André Bertão

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 20/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Paranacity – Estado do Paraná, 

Excelentíssimo Senhor João André Bertão, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Declarara vacância do cargo de Contador – nível 3C, ocupado 

pela servidora  Renata Oliveira Trombelli, portadora da matrícula funcional nº 38, 

por motivo de posse em outro cargo incalculável, nos termos do art. 104A da Lei 

Municipal n. 1379/2002:

I - A vacância se extinguirá com a conclusão do estágio probatório e a 

aquisição da estabilidade no novo cargo por parte do servidor, ou antes, desde que 

a pedido do servidor; 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito a partir do dia 01 de agosto de 2023.

Registre-se, publique-se e a fixe em local de costume.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 
31 DE JULHO DE 2023.

João André Bertão

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – RETIFICAÇÃO 3 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no 

Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, que fará a 
a seguinte retificação no Edital de Concurso Público, conforme abaixo discriminado: 
 
 I – Retificar o item 3.1.2, conforme segue: 
 
3.1.2. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7.853/89, fica reservado às Pessoas com Deficiência, no mínimo,  5% (cinco por cento) e, no máximo 
20% (vinte por cento) das vagas ofertadas para cada cargo. 
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que a quinta 
vaga de cada cargo seja destinada ao candidato portador de necessidades especiais conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal. 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Itaguajé - PR, 01 de agosto de 2023. 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

Submeter à apreciação dos participantes a caracterização das condições 
quali-quantitativas da cidade e do Município, conforme os conteúdos 

previstos na Análise Temática Integrada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023 
O município de Mandaguaçu torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 21 de agosto  do ano de 2023, na Rua Bernardino Bogo  n° 175  em 
Mandaguaçu-Pr , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Praça 3.478,73 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaomandaguacu@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-324584 00. 
Mandaguaçu, 24 de julho de 2024. 
Gilmar Cadamuro - Prefeito em exercício 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 TOMADA DE PREÇO N.º -21/2022  CONTRATO Nº 51/2023 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br 
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 EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGENCIA 

 

Contrato:_ nº 51/2023 

Tomada de preço_ nº 21/2022 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: GABAS & LAUXEN ENGENHARIA CIVIL LTDA. 

Objetivo: Contratação empresa para REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR LUIZ SHUZI OURA do 

Município de Colorado, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA QUARTA  - DA VIGENCIA 

ADITIVO DE PRAZO DE VIGENCIA  tem como prorrogação por mais 180 (cento e vinte) dias, do prazo original do contrato. 

 

Colorado, 01 de AGOSTO de 2023. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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                                            AVISO DE RATIFICAÇÃO  
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 032/2023. 

OBJETO:  TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS NA FORMA DE SUBVENÇÃO 

(TERMO DE FOMENTO) OURIUNDOS DO RECURSO LIVRE E RECURSO 

FEDERAL. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

VALOR: 310.000,00 (TREZENTOS E DEZ MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2023. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 

LEI FEDERAL Nº 8.666/93, ao proponente ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE 

COLORADO - CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

 
Colorado-PR, 06 de Julho de 2023. 

 
 
 

                      _________________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO  
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itaguajé - PR, 01 de agosto de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

__________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

     _________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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Jardim Olinda participa da Mostra Nacional
de Experiências Exitosas em Goiânia (GO)

Benditos sejam eles que inundam os corações de seus 
filhos e netos com ternura e gestos de amor.

Que ultrapassam seus espíritos muito além do hori-
zonte da vida.

Benditos sejam os avós que vêem em seus netos out-
ros filhos mais ternos.

Benditas sejam suas mãos que os acalentam nos mo-
mentos difíceis,...nas horas de dor.

Vinte e seis de julho, dia dos avós!

Estes que tanto trabalharam e dedicaram suas vidas 
em favor de seus filhos e, em especial,...seus netos.

Em cada dia da suas vidas, os avós amam e educam, 
incansavelmente seus filhos e netos, preparando-os para 
a vida e para o mundo.

Os avós jamais desistem dos seus netos.
Sejam eles amáveis ou indóceis, sejam fracos, sejam 

fortes, tranquilos ou peraltas.... Lá estarão eles, ensinando-
os com paciência e sabedoria que lhes é peculiar, sempre 
dedicando o que melhor tem em si:...

O amor fraterno, amor de avós!...

Que Deus os iluminem e o protejam, em suas sagradas 
missões de educar e amar seus filhos e netos,

Para que, na profunda gratidão de nossas almas,
Sempre!...para todo o sempre
Possamos ao mundo bradar:...
OBRIGADO NOSSOS AVÓS,... ETERNOS PAIS!

(Valmir Luchetti)
Csul.,26/07/2023

Jardim Olinda foi um dos 
municípios participantes 
das premiações “Mostra 

Brasil”, aqui tem SUS com o 
Programa Mais Amor, Menos 
Peso que foi apresentado na 
semana passada pela Enfer-
meira Rosimar, na cidade de 
Goiânia, no Estado de Goiás.

Estar apresentando um 
projeto desenvolvido no mu-
nicípio entre uma Mostra 
Nacional de Experiência Exi-
tosas do SUS já é motivo de 
grande orgulho e estar entre 
as 535 experiências que es-
tão sendo apresentadas du-
rante a 18ª Mostra Brasil, aqui 
tem SUS é motivo de grande 
comemoração, uma vez que 
foram selecionadas em um 
universo de mais de CINCO 
MIL experiências inscritas! 

O Município recebeu 
também através da Enfer-
meira Rosimar a premiação 
de reconhecimento da em-
presa de Sistema de Saúde 
CELK, por representar o Es-
tado do Paraná. 

A Enfermeira Rosimar fa-
lou da importância da con-
quista: 

“Quero agradecer neste 
momento a Vanessa, o Gus-
tavo, Dr. Rodinaldo, Carlos 
Eduardo, Lidiane. Nós conse-
guimos chegar aqui a nível 
nacional, representando o 
nosso município de Jardim 
Olinda. Estou muito feliz 
mesmo por representar meu 
município, o qual amo tanto. 
Obrigado Aurimeire, obriga-
do Prefeita Lucimar, vocês 
foram parceiras, vocês abra-
çaram este projeto no qual 
estou muito grata e vamos 
continuar firmes no Projeto 
Mais Amor e Menos Peso, 
conto com todos vocês”. 

Aurimeire, fala da im-
portância: 

“Participar, estar aqui, 
para nós é um crescimento 
sem limites, porque está ha-

Na tarde de ontem 
quarta-feira 26 de jul-
ho, foi realizada pela 

Secretaria de Agricultura do 
município de Mandaguaçu 
em conjunto com o COM-
SEA (Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional) a III Conferência 
Municipal de Segurança Ali-
mentar e Nutricional, no qual 
o tema abordado foi “Erradi-
car a Fome e Garantir Direitos 
com Comida de Verdade De-
mocracia e Equidade”.

A conferência teve como 
objetivo promover o diálogo 
com os munícipes para um 
tema central em nossas vidas 
que é a segurança alimentar, 
o que precisa de democracia, 
produção e acesso de todos 
aos produtos alimentares 
de forma a garantir o direito 
humano para alimentação 
adequada. O evento contou 
com a leitura e aprovação do 
regimento, palestra magna 
“Erradicar a Fome e Garan-
tir Direitos com Comida de 
Verdade Democracia e Equi-
dade”, com a engenheira 
agrônoma Gabriela Mar-
gonar, na sequência teve a 
sessão de debate entre as 
autoridades e população em 
geral no qual foram discuti-
dos os eixos temáticos, leitu-

ra e aprovação de propostas, 
eleição e homologação dos 
delegados a 6ª CRESAN e a 
homologação do COMSEA.

Participaram do evento 
a chefe de gabinete Rosane 
Sanches representando o 
prefeito em exercício Gilmar 
Cadamuro que estava em 
Curitiba, Jucival Pereira de 
Sá Chefe Regional da SEAB 
Maringá (Secretaria Estadual 
de Agricultura e Abastec-
imento) representando o Se-
cretário de Estado Norberto 
Ortigara, Pedro Ceceri Filho 
Gerente Regional do IDR_
Paraná (Instituto Paranaense 
de Desenvolvimento Rural), 
Joaquim Donizete Pinheiro 
presidente do COMSEA, 
Francisco Emerson Caloi, 
representando a COAFAM 

vendo trocas de experiên-
cias e tudo que a gente está 
aprendendo aqui, nós es-
tamos levando para vocês. 
Muitas informações, muitos 
conhecimentos, muitos apri-
moramentos daquilo que a 
gente pode fazer de melhor 
para Jardim Olinda, levando 
saúde para todos vocês”. 

A Prefeita Lucimar era 
puro agradecimento: 

“Agradeço a toda equi-
pe da saúde, que vestiu a 
camisa nesse projeto e eu 
enquanto prefeita do mu-
nicípio, sinto-me muito feliz 
em saber que temos pes-
soas engajadas como elas, 
quando pegam um projeto 
com grande propósito. E 
também agradeço a nossa 
comunidade que também 
vestiu a camisa e quero pe-
dir que não parem. E hoje 
aqui, estamos levando tam-
bém muitas experiências 
e o nosso projeto serviu de 
experiência para outros 
municípios e nós também 
estamos adquirindo com 
muitos outros projetos e 
quero dizer a vocês que 
Jardim Olinda é avantajada 

em tudo que faz e hoje aqui 
representando o Estado do 
Paraná, em um trabalho a 
nível de país, então é muito 

gratificante. Parabéns a to-
dos, parabéns a nossa comu-
nidade e parabéns mais uma 
vez ao pessoal da saúde”.

Prefeitura realiza a III Conferência Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional

(Cooperativa dos Agricul-
tores Familiares da Região de 
Maringá), Gabriela Margonar, 
palestrante e proprietária da 
Vert Sollus, representando 
a CORESAN (Comissão Re-
gional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional), José 
Sérgio Righetti, engenheiro 
agrônomo do IDR-Paraná, 
Adauto Almir Braz presiden-
te do Conselho Municipal 
do Meio Ambiente, Juracy 
Bezerra representando Enio 
Verri diretor-geral da Itaipu 
Binacional, presidente da 

comissão organizadora João 
Aparecido Bioni Saes, en-
genheiro agrônomo da pre-
feitura municipal, secretária 
de Assistência Social Adriana 
Bueno da Silva, secretário de 
Esporte e Cultura Gustavo 
Henrique Saes , secretaria de 
Indústria e Comércio Zenaide 
Mendes Batilani, secretária 
de Saúde Isabela Marques 
Saes Cesar, vereadores Raul 
Coelho, João Ramos Costa e 
o presidente da Câmara Fab-
rício Martelozzi. Assessoria de 
Comunicação

AVÓS, PAIS PELA
SEGUNDA VEZ!
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Paróquia de Santo Inácio realiza atividades
em comemoração ao Dia dos Avós e Idosos

Na tarde de quarta-feira 
(26/07) na Paróquia 
Santo Inácio de Loyola 

de Santo Inácio, juntamente 
com a Pastoral da Pessoa 
Idosa, foi realizada a Santa 
Missa, por ocasião da 3ª Jor-
nada Mundial do Avós e Ido-
sos que teve como tema: 
“Sua misericórdia se estende 
de geração em geração” (Lc 
1, 50). A jornada celebra o 
Dia Mundial dos Avós e dos 

Idosos que anualmente é 
realizado, a partir de convo-
cação do Papa Francisco, no 
4° domingo do mês de julho, 
mas por ocasião do dia de 
São Joaquim e Sant’Ana avós 
de Jesus, a paróquia quis unir 
essas duas datas para uma 
linda celebração.

De acordo com um in-
forme da Pastoral da Pessoa 
Idosa, o tema deste ano, es-
colhido pelo Papa Francisco, 

ressalta a importância de 
reconhecer e valorizar a ex-
periência e o conhecimento 
transmitido pelas pessoas 
idosas às gerações mais jo-
vens. É uma oportunidade 
para expressar gratidão pe-
los avós e pessoas idosas em 
nossas vidas e para refl etir 
sobre como podemos criar 
uma sociedade mais inclu-
siva e solidária para todas as 
faixas etárias.

Segundo a Mensagem 
do Papa para a celebração 
dos Avós e Idosos, a escolha 
do tema está associada ao 
tema da Jornada Mundial 
da Juventude 2023: “Maria 
levantou e partiu apressada-
mente” (Lc 1, 39). Em comun-
hão, os temas expressam “a 
força da aliança entre jovens 
e anciãos”, conforme afi r-
mado no comunicado. A JMJ 
2023, acontecerá em Lisboa 

entre os dias 1º e 6 de agosto.
Após a Santa Missa que 

teve a administração do Sac-
ramento da unção dos enfer-
mos, foi realizado em apoio 
com a Prefeitura de Santo 
Inácio, um delicioso café da 
tarde, em gratidão a tudo o 
que os avós e idosos presen-
tes fi zeram e continuam a 
fazer por nossa Paróquia e 
pela nossa Cidade.   Por Pas-
com Santo Inácio de Loyola

Escolinha de futebol 
Danilo Cordeiro dos 
Santos fundada em 

1999 pelo ex-vereador Anto-
nio de Souza Ramalho e o 
ex-prefeito Pedro Bendito da 
Silva (in memorium) criaram 
este Projeto Social para de-
senvolveu o lado humano 
de jovens da cidade.  Foi um 
projeto que deu tão certo 
que passou a se profi ssion-
alizar, abrindo espaço inclu-
sive para garotos de outras 
localidades, tanto, que hoje a 
Escolinha de Futebol Danilo 
Cordeiro dos Santos, revelou 
vários atletas profi ssionais a 
nível nacional e internacional 
como ELTON (INTERNACIO-
NAL /TOMBENSE); RAFAEL 
LONGUINE (SANTOS/ CRB); 
BRUNO NAZARIO (BOTA-
FOGO/CHAPECOENSE); JE-
SIEL MIRANDA (ATLETICO 
MG /KAWASALI FRONTALE 
JAPÃO); ZE VITOR (VASCO) e 
vários atletas em Categoria de 
Base como:   KEVIN TAYLON 
(VASCO); VITINHO (AVAI/SC 
); ANTONY (AZURIZ); ARTUR 
(INTERNACIONAL); ROSBON 
(BOTAFOGO), nota-se que a 
Escolinha nasceu amador, 
nestes anos, ganhou credi-
bilidade tornando-se  uma 
escolinha profi ssional a nível 
internacional. 

Muitos outros atletas que 
participaram desta escolinha, 

até 2022, foi para Portugal tra-
balhar no Sport Club Praense 
da ilha dos Açoures, como 
diretor técnico, e fi nanceiro 
,trabalhando com os atle-
tas profi ssional e categoria 
de base. Em Portugal jogou 
ainda pelo União da Ilha da 
Madeira 3 anos; pelo Paços 
Ferreira 2 anos e Vitória de 
Setúbal 2 anos. Uma bela 
carreira profi ssional o que 
lhe credencia para estas ne-
gociações com responsabi-
lidade e conhecimento para 
formação de novos profi s-
sionais mundo a fora. 

Os  Atletas de Itaguajé 
com a nova missão de apre-
sentar um bom futebol fora 
do Brasil é o Thainã Melo de 
Souza, nascido em itaguajé,  
fi lho de Eltonde Souza e Pa-
tricia Cristina Mello e tem 8 
irmãos, ele começou na es-
colinha com 7 anos de idade, 

poucos se tornaram joga-
dores profi ssional de futebol, 
mais muitos se tornaram 
grandes pais e grandes em-
presários fora do futebol. E 
esta semana esteve visitan-
do Itaguajé o  Diretor Téc-
nico TICO  do Clube Esporte 
Praense da Ilha dos Açoures 
de Portugal da 4 divisão, 
ocasião que a Escolinha fez 
parceria com o Clube de Por-
tugal,  e estarão  levando dois 
atletas de Itaguajé, Thainã e 
Samuel da Categoria 2005, 
para um período de teste de 
6 meses em Portugal, mais 
dois meninos  da cidade de 
Teodoro Sampaio (SP)  (Kauã 

Alves Porção da Silva e Guil-
herme Torres Scapin da Cat-
egoria 2004  e de Maringá o 
jovem Leonardo Panucci, cat-
egoria 2003. Para quem não 
conhece o Diretor Técnico de 
Portugal Tico, vai um pouco 
de sua referência. Nome ver-
dadeiro Admilson Oliveira da 
Silva (TICO) é brasileiro nas-
cido em Brasília (DF), ex-atleta 
profi ssional, passou pelo Mat-
subara, Atlético Paranaense, 
São Paulo e no exterior jogou 
em Portugal  no Vitória de 
Setúbal por 7 anos ,voltou para 
Brasil, trabalhou como obser-
vador Técnico de Categoria de 
Base do Athetico Paranaense 

com 10 anos foi levando para 
fazer uma avaliação no Clube 
Athetico Parananese, um 
teste que durou  um sema-
na, mais infelizmente nunca 
desistiu do seu sonho de ser 
jogador de futebol, agora com 
18 anos está indo para um 
período de teste para o Clube 
Esportivo Praense de Portu-
gal por 6 meses renovável  
para 1 ano; se se destacar com 
a possibilidade de ser contrat-
ado para disputar a 4 Divisão 
no Campeonato Portugues. 
Samuel da Silva Pessoã, nas-
cido em Nova Alvorada do Sul 
(MS) fi lho de Aparecido Mon-
tes Pessoã e Aparecida da sil-
va Pessoã, tem mais 4 irmãos, 
chegou na escolinha em 2021 
com 16 anos, período em que 
morava junto com os pais 
numa Fazenda onde nasceu. 
Agora está indo para Portugal 
mais felizmente nunca desis-
tiu do seu sonho de ser joga-
dor de futebol, agora com 
18 anos está indo para um 
período de teste para o Clube 
Esportivo Praense de Portu-
gal por 6 meses renovável 
para 1 ano e se se destacar 
com a possibilidade de ser 
contratado para disputar a 4 
divisão Campeonato Portu-
gues. Altair Damião, o popu-
lar Traíra membro da direto-
ria da Escolinha de Futebol, 
desde a fundação, além de  

lutador incansável pela ma-
nutenção da Escolinha, é o 
que cuida do Visto de Atletas 
para jogar fora em outro país, 
portanto não se trata de Visto 
para Turista, mas sim Visto 
para Trabalho, o que implica 
em mecanismos especiais e 
após tramitar positivamente 
satisfeito com esta fase, de-
staca: “Temos que agradecer 
algumas pessoa que ajudaram 
estes atletas a realizarem este 
sonho dos meninos da Escoli-
nha, como os Professores da 
Escolinha BIM e a Esposa Ales-
sandra, Gilberto e Uana; Aos 
Professores  da Academia Per-
formance, Douglas, Fumaça 
e Criscimar, aos idealizadores 
Antonio de Souza Ramalho,  o 
saudoso Pedro Benedito da 
Silva e muitos outras pessoas  
anônimos que vem apoiando 
a Escolinha,  como os pais dos 
meninos e também  apoio do 
Prefeito Juninho, com o  Vice 
-Prefeito Adalto, o Diretor da 
Administração  Cleber Monfre  
os vereadores  e ao Tico,  Dire-
tor Técnico  do Clube Esporti-
vo Praense da Ilha dos Açoures 
de Portugal, pela parceria. A Es-
colinha de Futebol Danilo Cor-
deiro dos Santos já tem 23 anos 
de história agora com esta par-
ceria com este grupo de fute-
bol de Portugal teremos mais 
opções para nossas crianças à 
nível internacional. 

Escolinha de Futebol de Itaguajé é modelo exporta 2 atletas para Portugal

Neste retorno as aulas o CMEI An-
tônio Monteiro da Silva do Município 
de Inajá recebeu do Prefeito Cléber 

Silva e Fátima Ventura do departamento de 
educação livros para seus alunos e alunas, 
uma riqueza de material diz a Diretora Rose 
Pereira, estes livros irão contribuir muito o 

trabalho das professoras em sala de aula.
Segundo a psicóloga Késia Ap. G. de Olivei-

ra Nishikawa é nesse tipo de literatura que a 
criança descobre o mundo da imaginação, da 
fantasia e dos sonhos; experiência que estim-
ula a sua afetividade, além do seu desenvolvi-
mento cognitivo e motor. 

As pedagogas Elaine Cristina Oliveira e 
Cícera Souza Lima relatam que receberam 
desde livros de banho para as turmas do ber-
çário, livros com texturas, sons, imagens 3D e 
livros de leitura, ao manusear estes livros o ato 
de sentir as texturas e interagir com as histórias 
auxilia as crianças à criatividade, imaginação 

até o desenvolvimento psicomotor.
A diretora Rose fez uma exposição dos liv-

ros no pátio do Cmei onde os alunos puderam 
manusear e conhecer os livros, as próprias pro-
fessoras escolheram os livros ideais para cada 
turma e levaram para sua sala para que os alu-
nos e alunas tenham mais acesso no dia á dia.

Inajá estimulando o gosto por livros para os Bebês e Crianças
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IDR-Paraná e Prefeitura de Nova 
Esperança festejam o Dia do Agricultor 

COMPARTILHANDO A FÉ

AVELAR ESPORTES
O DIÁRIO DO ESPORTE DO NOROESTE DO PARANÁ

Hoje vamos falar um pouquinho dessa pessoa maravilhosa 
pastora , cantora e empresária Vanessa melo com cd gravado 
mestre dos milagres, ela é de Paranacity com muita luta e dedi-
cação conseguiu seu cd ela vem ganhando espaço no meio 
gospel louvando a Deus e ministrando a palavra pastora e can-
tora Vanessa melo

No dia 27 de julho na 
Casa da Cultura de 
Nova Esperança acon-

teceu o Encontro dos Produ-
tores em comemoração ao 
Dia do Agricultor promovido 
pela IDR-Paraná, na pessoa 
do técnico Valter Olivatti, 
com o Secretário da Agricul-
tura Lucas Santander. Na oc-
asião ocorreu reformulação 
do Conselho de Desenvolvi-
mento Rural de Nova Esper-
ança e o Conselho Sanidade 
Agropecuária para se fortal-
ecer e enfrentar o principal 
problema em Nova Esperan-

ça que é a deriva que nesta 
última safra matou bicho da 
seda em todos os cantos do 
Município dando prejuízo em 
torno de 3 milhões aos Serici-
cultores. Na ocasião esteve 
presente grande número de 
produtores e no fi nal foi ser-
vido um café da manhã a to-
dos os agricultores em hom-
enagem ao seu dia. Presença 
do Chefe do IDR-Paraná 
Regional de Maringá Pedro 
Cecari, Vice-prefeito Rober-
to Pasquini e os vereadores 
Dorival Boregio, Juliana de 
Souza, Eurides Fernandes e 

Ellingthon Romanhole que 
também se sensibilizaram 
com as condições atuais dos 
agricultores, na esperança de 
dias melhores.

A Presidente da Associa-
ção Municipal dos Sericicul-
tores Sandra Manieri desta-
cou que esta data deve ser 
comemorada diariamente: 
“Pela sua garra, suas lutas 
que começa na madrugada, 
no sol, na chuva, no feriado, 
pra ser agricultor não basta 
querer, tem que amar, res-
peitar a natureza e o mais im-
portante, ter fé, acreditar que 

não basta pôr a semente na 
terra, tem que zelar, cuidar e 
acreditar que a natureza fará 
a sua parte. Deus abençoe a 
todos e a todas, guerreiros e 
guerreiras que se dedicam 
para que não falte o alimento 
na mesa daqueles que mui-
tas vezes, nunca viu um pé 
de arroz ou até mesmo não 
imagina que suas vestes 
veem do campo. A todos nós 
que produzimos, e a todos 
que lutam para que possa-
mos produzir com dignidade 
e respeito a nossa cultura, Fe-
liz Dia do Agricultor.

Willian Sander é o técnico do Atlético Clube Paranavaí 

Na segunda, 31/7, o di-
retor de Esportes do 
Atlético Clube Pa-

ranavaí, Adriano Pimenta 
em entrevista ao site avelar-
esportes.com, anunciou que 
o campinense Willian Sand-
er é o técnico para a disputa 
do Campeonato Paranaense 
da Terceira Divisão. 

Willian estava como aux-

iliar do técnico Daniel Pau-
lista na equipe CRB/Maceió. 
O auxiliar de Willian será o 
professor Conrado, o pre-
parador físico será Dreisson 
e o preparador de goleiros o 
Tenefl ay. 

Willian deve chegar à 
Paranavaí na segunda, 7 
de agosto, o elenco deve se 
apresentar a partir do dia 

14 de agosto.  O Paranaense 
começa dia 16 de setembro.

O primeiro atleta an-
unciado pelo diretor é o 
goleiro Luiz Felipe (20 anos) 
estava na equipe Novori-
zontino/SP. 

PINTURA  - O Estádio 
Waldemiro Wagner está 
sendo pintado, com ajuda 
de empresários e torcedores. 

O vice-presidente Hudson 
Brait afi rmou que será preci-
so mais tintas, para a pintura 
geral, a prioridade é a área 
interna. Quem quiser doar 
tinta os telefones são (44) 
99999-7218 (Heli), 99994-
9145 (Nivaldo) e 99144-7770 
(Hudson), Várias lojas de 
Paranavaí estão na parceria 
com o ACP. 

O paranavaíense Apa-
recido de Adão Gon-
çalves de Souza, 

popularmente chamado 
de Kokan, foi chamado pela 
Federação Catarinense 
para ser o responsável pela 
convocação da Seleção do 
Campeonato Catarinense de 

Futebol da Série B. 
Até o dia 10 de agosto 

serão escolhidos os 11 atletas 
que comporão a Seleção da 
Série B do Catarinense.

  Kokan faz parte de di-
reção técnica da equipe 
Nação Esportes, de Join-
ville/SC. A equipe terminou 

a primeira fase na segunda 
colocação com 16 pontos. 
Atualmente está na dispu-
ta da fase quartas de fi nal, 
perdeu o jogo de ida por 1 a 
0 para a equipe Caravaggio, 
em Nova Veneza. No do-
mingo, 6/8, o jogo será em 
Joinville. 

No domingo, 30 de 
julho, aconteceu em 
Alto Paraná a fi nal 

do Campeonato Octogo-
nal de Futebol Suíço, após 
empate em 1 a 1 no tempo 
regulamentar com o time 
Marcenaria Ludipê, o time 
Veteranos/Alto Paraná foi 
campeão invicto. 

Nas penalidades cobra-
das na Arena Chiqueirão, 3 
a 2 para o time Veteranos. 
Os gols no empate em 1 a 1 
foram de Andrey (Veteranos) 
e Daniel (Ludipê). 

O árbitro foi o Lela, 

mesário Rosinei Ferreira. 
Na disputa de terceiro 

lugar, Marajá venceu o time 
Balança por 3 a 0. Gols de Igor 
(2) e Gabriel. 

Com 7 gols, Morango (An-
derson) foi o artilheiro. Goleiro 
menos vazado, Kauan (Mara-
já) sofreu apenas três gols. 

A realização foi da Família 
8 de Maio e Rosinei Ferreira. 
Apoio: Cooperativa Cresol, 
Isabel Pirani, Anderson Tes-
tinha, Felipe Mulati, Marce-
naria Ludipê, Marcenaria 
Modelar, EPI´s Altopar e 
Agamenon Tolentino.

Com vitória por 1 a 0, 
gol de Luiz Cláudio 
(Bahia), sobre o time 

Loandense EC, o time União 
Esportivo Porto Rico foi 
campeão invicto do Campe-
onato Amador de Futebol 
Regional edição 2023, da Liga 
de Loanda. 

A fi nal foi arbitrada por 
Eli Marini, assistentes Fábio 
Santiago e Anderson Mont-
agnole, quarto árbitro Fran-
cismar Araújo, anotadora An-
dressa Vaitz. 

O artilheiro com 9 gols foi 
Luiz Cláudio (Bahia) do time de 
Porto Rico. O time campeão 
que recebeu 10 mil reais atuou 
em 10 jogos, somou 22 pontos, 
venceu 6 e empatou 4 jogos, 
marcou 20 e sofreu 9 gols, sal-
do de 11 gols. 

Na fi nal o onze que 
começou foi esse: Carlinhos, 
Lucas, Fernandinho, Barbo-
sa, Romário, Leandro, Nego 
Jhu, Safi ra, Fábio Pelota, 
Fábio Rockemba, Luiz Cláu-
dio (Bahia) e Emerson Buiu. 

O técnico é Edvaldo. 
  Melhor defesa, Loan-

dense com 8 gols. O time 
vice-campeão atuou em 10 
jogos, somou 16 pontos, ven-
ceu 4, empatou 4 e perdeu 2 
jogos, marcou 15 e sofreu 8 

gols. Loandense recebeu 5 
mil reais. 

A Liga de Loanda é presi-
dida por Walter Valezzi, vice 
Francismar N. Araújo e coor-
denador técnico Anderson 
Montagnole.

“Kokan” convoca a Seleção do Catarinense

Kokan

Invicto, Veteranos/Alto Paraná conquista o Octogonal

Veteranos/Alto Paraná

U.E. Porto Rico é C ampeão do Amador de Loanda

U.E. Porto Rico

Willian Sander é 
o técnico do ACP

Adriano Pimenta (diretor) e 
Hudson (vice-presidente)

Estádio Dr. Waldemiro Wagner
com nova pintura

Priorizar, na medida do 
possível, produtos e téc-
nicas de manejo cada 

vez mais naturais. Esse foi o 
apelo que o secretário estadu-
al da Agricultura e do Abastec-
imento (Seab), Norberto Orti-
gara, fez durante a celebração 
do Dia do Agricultor, na sexta-
feira (28). Ele comemorou a 
data em reunião com agricul-
tores de Roncador, na região 
Central do Paraná.

“Se esforcem para con-
hecer o que está chegando no 
campo, temos de nos voltar 
mais ao natural”, afi rmou. “Isso 
tem de ser feito a favor de nos-
so negócio, ou fazemos ou não 
vamos muito longe se fi car 
muito no químico, em adubos, 
pesticidas e agrotóxicos”.

Entre as técnicas ele acon-
selhou o uso de bioinsumos, 
práticas que fi xem carbono, 
busca da qualidade no plantio 
direto, cobertura efi ciente do 
solo e ações efetivas de com-
bate à erosão e à compacta-
ção da terra. “São coisas boas 
para se falar no Dia do Agricul-

tor”, disse Ortigara. “Estamos 
evoluindo bem em nossa ag-
ropecuária, somos grandes e 
continuamos a crescer para 
nos fi xarmos mais como 
produtores de fi bras e proteí-
nas para o mundo”.

O secretário também visi-
tou propriedades rurais de 
Roncador. A atividade festiva 
teve a presença dos prefeitos 
de Roncador, Vivaldo Lessa; 
de Nova Cantu, Airton Agno-
lin; de Iretama, Same Saab; de 
Mato Rico, Edelir Ribeiro; e de 
Pitanga, Maicol Geison Calle-
gari Barbosa; do chefe do De-
partamento de Florestas Plan-
tadas da Seab, Breno Menezes 
de Campos; e dos chefes dos 
núcleos regionais da Seab em 
Campo Mourão, João Ricardo 
Rissardo, e de Pitanga, José 
Guilherme Camilo.

DIA  –  O Dia do Agricultor 
celebra a data de fundação 
do Ministério da Agricultura 
no Brasil. Ele foi instituído 
pelo presidente Juscelino Ku-
bitschek através do  Decreto 
48.630, de 27 de julho de 1960.

 No Dia do Agricultor, Governo 
recomenda práticas mais 

naturais de produção
NO EVENTO EM RONCADOR, SECRETÁRIO 
DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

NORBERTO ORTIGARA RECOMENDOU USO DE 
BIOINSUMOS, PRÁTICAS QUE FIXEM CARBONO, 

BUSCA DA QUALIDADE NO PLANTIO DIRETO, 
COBERTURA EFICIENTE DO SOLO E AÇÕES 

EFETIVAS DE COMBATE À EROSÃO
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Inajá unido no combate ao feminicídio!
Na manhã da última 

sexta-feira, 28 de julho, 
o Departamento de 

Assistência Social, Trabalho 
e Renda de Inajá, promoveu 
em parceria com o CREAS, 
CRAS, Conselho Tutelar e 
escolas do município a “1° 
Caminhada de Combate ao 
Feminicídio de Inajá.”

A data da caminhada 
foi escolhida, pois dia 22 de 
julho é dia Estadual de Com-
bate ao Feminicídio e o mês 
de agosto é o mês de cam-
panha pela conscientização 

pelo fim da violência contra 
a mulher.

O crime de feminicídio 
ocorre quando o homicídio 
da mulher ocorre em con-
texto de violência doméstica 
e/ou familiar ou quando a 
motivação para o crime é o 
menosprezo ou discrimina-
ção à mulher.

A caminhada contou com 
a presença da primeira dama 
Priscila Dutra e das vereado-
ras Simone Morais e Glisilaine 
Martins. O vereador Didi tam-
bém esteve presente.

Equipe Assitência Social e Diretora e Vice Diretora da Escola Padre Anchieta

A Diretora de Assitência Social – Milena e os Conselheiros Tutelares Equipe Assitência Social
A Diretora de Assitência Social – Milena e as Vereadoras 

Simone e Glisilaine e Vereador Didi

Equipe Assitência Social Alunas fizeram cartazes sobre o tema

Diretora de Departamento de Assitência Social – Milena Ferreira Guimãraes 
destacou que o poder publico cada vez mais deve trabalhar em prol a 

politicas para as mulheres

Andreia Consoli – Psicologa do CREAS falou da importância
de se conhecer os direitos das mulheres para poder combater

a violência que as mulheres sofrem todos os dias
Priscila Dutra – primeira dama também fez uma fala em apelo

às denúncias que podem salvar a vidas das mulheres

O Presidente da Câmara Municipal de Inajá Valdir Antonio da Silva (Didi) 
se fez presente na 1ª Caminhada de Combate ao Feminicídio de Inajá, 

juntamente com a vice-presidente Glisilaine Vanessa Martins de Jesus e 
a vereadora Simone do Carmo Santos Morais. O mesmo fazendo o uso da 
palavra enunciou que a nova sede da câmara municipal terá uma sala da 

procuradoria e proteção à mulher

Na Terça-feira dia 25/07 
do corrente ano, a Pre-
feita de Floraí Edna 

Contin, junto com a Secretar-
ia de Meio Ambiente recebeu 
em seu gabinete os servi-
dores da COOPERAÍ, Coop-
erativa de Catadores de Ma-
teriais Recicláveis de Floraí, 
constituída por equipe que 
já vinha realizando um ex-
celente trabalho na segrega-
ção e destinação adequada 
dos resíduos recicláveis.

Na oportunidade a Pre-
feita informou a todos que foi 
aprovada pela Câmara Mu-

nicipal por unanimidade a 
Lei 160/2023 que declara Uti-
lidade Pública a Cooperativa, 

sendo possível no futuro re-
passes pelos serviços presta-
dos a comunidade.

Com muita alegria e 
entusiasmo, mem-
bros do grupo da 

melhor idade fizeram 
acontecer no salão co-
munitário do município 
o “Arraiá da mió idade” 
com muita música e 
comida típica, casamen-
to e danças com a pre-
sença maciça dos inte-
grantes e vibração total.

Servidores da COOPERAÍ
vista prefeitura de Floraí

Arraiá da Melhor Idade/ Floraí 

No reconhecimento ao 
valor dos agricultores, 
pelo trabalho árduo 

que fazem diariamente em 
todos os dias do ano, colocan-
do nas mesas de toda a pop-
ulação, alimentos saudáveis, 
contribuindo para o desen-
volvimento econômico e so-
cial de Colorado e da nação, 
assim, o município celebra e 
reconhece a importância dos 
agricultores familiares, tanto 
da sede do município, como 
também do Agricultores do 
Distrito de Alto Alegre. 

Depoimentos de agricul-
tores, que a maioria nasceu e 
foram criados na roça, agora 
em áreas diferentes, porque 
sempre trabalharam na cul-
tura do café, só que antiga-

Colorado celebra a Semana 
da Agricultura Familiar

mente o café dava uma ren-
da anual e somente a cada 
dois anos, a colheita era boa, 
para dar-lhes um bom sus-
tento, a hortaliça não, todo 
dia tem rendimento. Os agri-
cultores são abençoados por 
Deus, porque é muita dificul-
dade para produzir, colher 

enfrentando o tempo, sol, 
chuva, preço baixo e insumo 
caro, todo dia deve ter força 
e se animar em esmorecer. 
Vale lembrar uma frase mui-
to interessante: “Pelo menos 
uma vez na vida a gente ne-
cessita de um advogado ou 
de um médico, mas de um 
produtor rural a gente pre-
cisa de 3 vezes por dia”. 

O Prefeito Marcos Mello, 
sensível e em reconheci-
mento registrou: “Estamos 
em uma semana comemo-
rativa de algo muito impor-
tante valorizando ainda mais 
os produtores da agricultura 
familiar e eu quero dizer para 
vocês, que através do tra-
balho digno, da dedicação 
dos produtores nós temos a 
mesa farta e com produtos 
e qualidade. Os campos vi-
vem sem as cidades, mas as 
cidades não vivem sem os 
campos, quero dizer então 
da oportunidade que nós 
temos de comemorar esta 
semana, a semana da agri-
cultura familiar. Parabéns a 
todos os produtores, obriga-
do produtor familiar, obriga-
do produtor rural, obrigado 
pela oportunidade de vocês 
produzirem alimentos sa-
dio, de qualidade que vem à 
mesa de cada cidadão”.
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRONICA Nº. 037/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 079/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

         LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 
          EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, realizará 
DISPENSA ELETRÔNICA nº. 037/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de empresa 
especializada para de acordo com a necessidade para que em Registro e captação por foto e 
vídeo das obras e eventos municipais de Cruzeiro do Sul, de acordo com as especificações no termo 
de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no (s) Anexo (s) que acompanha 
(m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021: em sessão pública eletrônica 
Dia 07 de agosto de 2023 a partir 08:00 horas, (horário de Brasília- DF) através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. através do link https://www.gov.br/compras/pt-br 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 01 de agosto de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRONICA Nº. 035/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 077/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

         LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 
          EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, realizará 
DISPENSA ELETRÔNICA nº. 035/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de Empresa 
para Transporte dos Idosos do Município de Cruzeiro do Sul – PR, para participarem dos 
Jogos de Interação dos Idosos – JIIDOS no Município de Guaratuba – PR, de acordo com as 
especificações no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no (s) 
Anexo (s) que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021: em 
sessão pública eletrônica Dia 08 de agosto de 2023 a partir 08:00 horas, (horário de Brasília- DF) através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. através do linck https://www.gov.br/compras/pt-br 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 01 de agosto de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRONICA Nº. 036/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 078/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

         LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 
          EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, realizará 
DISPENSA ELETRÔNICA nº. 035/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a Aquisição de conjunto 
de lixeiras para instalação no perímetro urbano para a manutenção da coleta de resíduos de 
origem de pedestres em parques e praças públicas no MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL- PR, de 
acordo com as especificações no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, 
especificados no (s) Anexo (s) que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal 
nº. 14.133/2021: em sessão pública eletrônica Dia 09 de agosto de 2023 a partir 08:00 horas, (horário de Brasília- DF) 
através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. através do linck https://www.gov.br/compras/pt-br 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 01 de agosto de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 071/2023 
TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 022/2023, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORME ESCOLAR PARA A 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR., 
para atender as necessidades do Departamento Municipal de Educação, conforme especificação 
do Termo de Referência, especificados no (s) Anexo (s) que acompanha (m) o edital, de acordo 
com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 que no dia 11 Agosto de 2023 às 09h00 
horas, em sessão pública eletrônica, (horário de Brasília- DF) do dia 03/08/2023, através do site 
www.gov.br/compras 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes  
 
. 

Cruzeiro do Sul, 31 de julho de 2023.                                                          
 

 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 034/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 075/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs e EIRELLEs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará DIOSPENSA ELETRÔNICA nº. 034/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
para Contratação de empresa especializada com entrega fracionada e de acordo com a 
necessidade para CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CAMISETAS 
PERSONALIZADAS para o “Dia do Professor, Formatura do Proerd e Fanfarra Municipal”. E 
programas da Assistência Social, em atendimento ao Departamento Municipal de Educação, 
e confecção de camisetas para atender as demandas do Departamento de Assistência Social de 
acordo com as especificações no Termo de Referência, para atender as demandas do referido 
departamento, especificados no (s) Anexo (s) que acompanha (m) o presente edital, de acordo 
com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021: Dia 04 de agosto de 2023 às 8h00 
horas, em sessão pública eletrônica a partir das 8:00 horas (horário de Brasília- DF) através 
do site http://www.comprasnet.gov.br        
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 26 de julho de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

1 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/2023 
INEXIGIBILIDADE 014/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2023 

 
 Contrato que entre si celebram o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL  e a empresa NÓS 
CONSULTORIA E CONTEÚDO CRIATIVO LTDA 
 
                 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o CNPJ- n 75.731.034/0001-55, pessoa jurídica de direito 
público interno, representada neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, doravante 
denominado CONTRATANTE,  
De outro lado, a empresa NÓS CONSULTORIA E CONTEÚDO CRIATIVO LTDA CNPJ 
31.494765/0001-59 – Com sede na Rua Joinville, 289 Bairro Universitário CEP 85.819-460 – 
Cascavel – Estado do Paraná, Telefone (44) 9 9803-0632; Email: nosconsultoriacriativa@gmail, 
com,  neste ato representada pela sóciO Administrador o  Sr Fagner de Souza dos Santos, 
doravante denominada CONTRATADA. 
OBJETO Empresa especializada para o departamento municipal de cultura: Consultoria e 
assessoria criativa relacionados à aplicação da Lei Complementar 195 – Lei Paulo Gustavo, 
de acordo com descrições das especificações no termo de referência, consultoria através de 
profissionais habilitados, com capacidade técnica e vivência prática para assessorar a equipe 
administrativa em ações relacionadas a aplicação da Lei Complementar 195 – Lei Paulo Gustav, 
para o município de Cruzeiro do Sul/PR, conforme informações abaixo, constantes na Dispensa 
por INEXIGIBILIDADE 014/2023 e nos seus anexos, que passam a fazer parte integrante do 
presente contrato. 

 
Item  DESCRIÇÃO Cod  Qtd Valor unitário  Valor 

total 

1 

Consultoria e assessoria criativa relacionados à aplicação da 
Lei Complementar 195 – Lei Paulo Gustavo, de acordo com 
descrições das especificações no termo de referência, 
consultoria através de profissionais habilitados, com 
capacidade técnica e vivência prática para assessorar a equipe 
administrativa em ações relacionadas a aplicação da Lei 
Complementar 195 – Lei Paulo Gustavo. 

38919 1 

 Valor total destinado 
da LPG – Cruzeiro 
do Sul – Pr.   
R$ 63.965,35 

 
5% referente a 
serviço de 
consultoria.     R$ 
3.197,66 

3.197,66 

VIGÊNCIA com vigência até 28 de julho de 2024. 

VALOR: R$ 3.197,66 (três mil cents e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos),  
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

        12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
651–12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FORO:        Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  
                                                  Cruzeiro do Sul, Paraná, em  28 de julho de 2023 

      
__________________________                            _______________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul               Nós Consultoria e Conteúdo Criativo Ltda 
                 Contratante                                                                    Contratada 

_____________________________________ 
Magaly Aparecida Borgo  

Diretor de Departamento Municipal de Cultura 
Fiscal do Contrato 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________                                        ___________________________ 
Nome:                                                                                 Nome:  
CPF:                                                                                    CPF:  
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Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

INEXIGIBILIDADE 014/2023  
                                                   

 
EMPRESA: OPEN SOLUÇÕES TRIBUTARIAS LTDA 
 
CNPJ: 31.494.765/0001-59  
 
ENDEREÇO: Rua Joinville, 289 Bairro Universitário CEP 85.819-460 – Cascavel – Estado do Paraná 
 
OBJETO: Consultoria e assessoria criativa relacionados à aplicação da Lei Complementar 195 – Lei Paulo 

Gustavo, de acordo com descrições das especificações no termo de referência 

VALOR TOTAL:  R$ 3.197,66 (três mil cento e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos). 
  

Item  DESCRIÇÃO Cod  Qtd Valor unitário  Valor 
total 

1 

Consultoria e assessoria criativa relacionados à aplicação 
da Lei Complementar 195 – Lei Paulo Gustavo, de acordo 
com descrições das especificações no termo de referência, 
consultoria através de profissionais habilitados, com 
capacidade técnica e vivência prática para assessorar a 
equipe administrativa em ações relacionadas a aplicação da 
Lei Complementar 195 – Lei Paulo Gustavo. 

38919 1 

 Valor total destinado da 
LPG – Cruzeiro do Sul – Pr.   
R$ 63.965,35 

 
5% referente a serviço de 
consultoria.     R$ 3.197,66 

3.197,66 

 
 
 

Cruzeiro do Sul – PR, 28 de julho de 2023 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan. 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.125/2022,  objetivando a Contratação 

de Empresas do ramo para futuras e possíveis aquisições de forma fracionada e 

acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, utensílios de cozinha , 

limpeza, embalagens e alimentos, para atender as demandas dos departamentos do 

município de Cruzeiro do Sul – Pr. Para um período de 12 meses.. decorrente de 

Pregão n°   33/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a GALERA DA CESTA BASICA LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 45.693.344/0001-61. aditivam o contrato com término 31/08/2024 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de agosto de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

 
ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2023 
Processo Administrativo 069/2023 - Dispensas Eletrônica 032/2023 

Aos 27(vinte e sete)dias de julho do ano de 2023(dois mil e vinte e três), o MUNICIPIO DE CRUZEIRO 
DO SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, Senhor MARCOS 
CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-0/SSP/PR, C.P.F. n° 
703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - Cruzeiro do Sul  - Estado 
do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA 032/2023 
menor preço por item “LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MES, EPPS, MEIS E EIRELIS”  LICITAÇÃO 
COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL  SRP na forma presencial, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas 
Leis Federais nº Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº123/2006; e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 EMPRESA LG COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº CNPJ 
44.398.032/0001-62, com sede na Rua Acacia nº 713, CEP 85.420 – 000 Corbélia – Estado do Paraná, 
TELEFONE: (45)9.9835-0524, E-MAIL: lucashenriquegolcaves@hotmail.com, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado (a) por Lucas Henrique Gonçalves, portador da cédula de identidade 
R.G. n. º 10.812.029-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 069.354.249-76, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 069/2023  e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA  ELETRÔNICA 032/2023 mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto Contratação de empresa especializada para através 
registro de preços, para aquisição de acordo com a necessidade de Sacola Big Bag para a Coleta de Materiais 
Recicláveis do Município de Cruzeiro do Sul, a fim de atender a demanda da coleta em todo o território municipal 
inclusive na Zona Rural deste município, em conformidade com as especificações contidas neste termo, como 
segue: 

Item  Cod.  Qtd
.  Descrição do Item      Marca/modelo Valor 

Unitário   

Valor  
Total 
Anual 

01 38901 2.000 

Sacola Big Bag confeccionada com material de reciclagem na 
gramatura de 160 gramas por metro quadrado na cor branca, 
com 2 alças super-resistentes com 5 cm de largura, com escrita 
em cor única. Medida da sacola: 0,80 m largura x 1,10 metros 
de altura 

Maxiráfia/sacola 
big bag 80x110cm 

com 2 alças e 
impressão 

11,80 23.600,00 

Total..................................................................................................................................................................... 23.600,00 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Os preços ora vigentes correspondem aos valores unitários constantes da Proposta Comercial da 
CONTRATADA, perfazendo o valor total de R$ 23.600,00(vinte três mil e seiscentos reais), 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. 
O Município de Cruzeiro do Sul, não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA  
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A prestação dos serviços deverá ter início de imediato após a assinatura do contrato, e terá duração de 12 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Legislação vigente 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

O pagamento será efetuado pela Contratante através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA à Contratada, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhadas das certidões de INSS e FGTS, trabalhista, contendo o detalhamento dos itens 
executados, contendo valores unitários e total, após a entrega dos objetos e após devidamente atestada pelo Fiscal 
do Contrato, transferência no BANCO: AG. CONTA: TITULAR: CNPJ/CPF: 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao reajustamento; 

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta dos recursos oriundos das dotações 
orçamentárias: 
 
          10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
538 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
150 – 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 –01000 –MATERIAL DE CONSUMO 
151 – 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 –01504 –MATERIAL DE CONSUMO 
          06.001.15.452.0005.2022 CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PARQUES E JARDINS 
171 – 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL 

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
b) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado se torna superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
c) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de entrega; 
d) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajoso; 

e) Promover o reequilíbrio contratual, desde que o fornecedor efetue a devida comprovação do aumento pretendido; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES   
 
COMPETE AO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
a) Administrar a presente Ata; 
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços. 
c) Requisitar, o fornecimento de produtos cujos preços encontram-se registrados nesta Ata. 
d) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de produto 
solicitado. 
e) Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei. 
f) Efetuar o pagamento referente nos termos previstos no edital da Licitação de Registro de Preços. 
g) Em caso de atraso no pagamento dentro do prazo previsto no Edital, fica a CONTRATANTE 
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responsabilizada a proceder o pagamento de multa de 2% (dois por cento) equivalente ao valor total da fatura, que 
correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se referem. 
Compete ao FORNECEDOR (Detentor da Ata): 
 
a) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato desta Ata no Diário oficial do 
município, os produtos relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no edital e na proposta, 
mediante pedido de entrega, devidamente assinada pelo responsável, em conformidade com o Edital e demais 
informações constantes da Licitação de Registro de Preços. 
b) O fornecedor deverá executar o objeto em conformidade com os termos do edital. 
c) Entregar e executar o objeto no local previsto no instrumento convocatório. 
d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e 
entidades referentes à forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas 
nesta Ata. 
e) Ressarcir os prejuízos causados ao Município Cruzeiro do Sul ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata. 
 
COMPETE AO CONTRATADO 

As entregas deverão ocorrer por conta e risco da empresa CONTRATADA, de acordo com a solicitação 
do Departamento Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, conforme endereço 
abaixo:  

Departamento de agricultura, situado na RUA SANTOS DUMONT, número 433, cep 87650-000 – 
Cruzeiro do Sul – Paraná.  

Com relação ao horário das entregas, as mesmas deverão ocorrer das 8h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min, em dias úteis, cujas entregas, nas quantidades solicitadas, deverão estar obrigatoriamente 
acompanhadas do competente documento fiscal, devidamente discriminado com todos os produtos e respectivos 
valores; 

O prazo máximo para a entrega será de 10 (dez) dias CORRIDOS a partir da data da solicitação. E 
também as entregas serão feitas conforme demanda, considerando que a utilização dos materiais se dará nas 
residências do perímetro urbano Municipal.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
O preço registrado poderá ser cancelado: Pela ADMINISTRAÇÃO quando: 
a) O FORNECEDOR não cumprir as exigências do instrumento convocatório; 
b) O FORNECEDOR não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido; 
c) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de 
Preços; 
d) Os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado, observadas as hipóteses previstas na 
clausula 6º supracitada; 
e) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços, por 
um dos motivos elencados no Art. 75 e seus incisos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 
f) Por haver razão de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 
g) O não atendimento da proibição de contratação de mão-de-obra infantil para a execução do objeto deste 
contrato, bem como a utilização de mão-de-obra de adolescentes para execução de atividades proibidas para a 
idade. 
Pelo FORNECEDOR (Detentor da Ata) quando: 
a) comprovada a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem 
ao Registro de Preços, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, nesta ATA, bem como perdas e danos.  
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O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PROIBIÇÃO 

Para a execução do objeto desta ARP fica expressamente proibido à contratada utilizar-se de trabalho de 
crianças ou de trabalho de adolescentes em desacordo com a legislação vigente, em especial quanto à idade 
mínima, tipo de contratação (aprendizagem ou não) e atividades proibidas aos menores de 18 anos, ficando 
assegurado à contratante a fiscalização destas condutas, sob pena de rescisão contratual por justa causa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 
aceita pelo Município de Cruzeiro do Sul, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução 
contratual; 
II. Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 
percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações assumidas na 
licitação, tais como a assinatura do Ata fora do prazo.  
III.  Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total por item licitado, nas seguintes hipóteses, dentre 
outras: 
a) Não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 
b) Não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 
c) Apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 
d) Retardamento da execução do objeto da licitação; 
e) Falha na execução do objeto da licitação; 
f) Fraude na execução do objeto da licitação; 
g) Comportamento inidôneo; 
h) Cometimento de fraude fiscal. 
 
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
por prazo de até 02 (dois) anos. 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive responsabilização da licitante 
vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de CRUZEIRO DO SUL. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no 
Município de Cruzeiro do Sul, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
PARÁGRAFO QUARTO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
PARÁGRAFO QUINTO - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora 
o contraditório e ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Em cada execução decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes no EDITAL 
do pregão presencial supracitado, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  

O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de Dispensa 
Eletrônica 032/2023 

Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos atos do 
Edital do Dispensa Eletrônica 032/2023, bem como as propostas das empresas que firmam a presente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta ARP, 
a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.  
 

Ficará responsável para acompanhar a regular execução do contrato, a Diretora do Departamento Municipal 
de Administração o Sr. Alan Carlos Martelócio e a vistoria sob sua responsabilidade ou qualquer um outro pela 
mesma designada. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO FÓRUM 

Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 

Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 27 de julho de 2023. 
 
 
 

 ________________________                                           _____________________________ 
 Prefeitura De Cruzeiro Do Sul                                 LG Comercio De Embalagens Ltda             
 Contratante         Contratado 
 
        

_____________________________________ 
Alan Carlos Martelócio  

Fiscal Contrato 
 
TESTEMUNHAS: 

       ______________________________                                         ___________________________ 
Nome: Fernando Canônico Rovida                                             Nome: Maria Aparecida Batista 
CPF: 022.549.759-00                                                                  CPF: 038.453.819-30 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.82/2021,  objetivando a Contratação 

de empresas especializadas em serviços de diagnóstico por imagem, destinados a 

atender a demanda de pacientes encaminhados ao Departamento Municipal de 

Saúde a realização de exames, pelo prazo de vigência  de 12 (doze) meses.. 

decorrente de Pregão n°   19/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a CLINICA E INSTITUTO DE IMAGEM DE PARANAVAÍ 

LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 26.407.308/0001-40. aditivam o contrato com 

término 30/07/2024 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 

vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de julho de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.65/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para futuras e eventuais fornecimento de forma fracionada de acordo 

com a necessidade de produtos de Higiene Hospitalar destinados, exclusivamente, 

ao Hospital Municipal Dr. Gregório Tchalakian.. decorrente de Pregão n°   13/2021, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a 

WORLD CLEAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E UTENSILIOS DE HIGIENE E 

LIMPEZA  inscrita no CNPJ sob nº. 08.821.528/0001-33. aditivam o contrato na 

importância de R$     3.474,96 (três mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 

noventa e seis centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de agosto de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

três mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa e seis centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.92/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada para prestação de assessoria e consultoria mensal na 

área Contábil, para prestar serviços na Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul e 

Instituto de Previdência do Município, pelo período de até 12 (doze) meses.. 

decorrente de Pregão n°   25/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a WM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  inscrita no 

CNPJ sob nº. 36.151.293/0001-55. aditivam o contrato com término 30/07/2024 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 26 de julho de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.92/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada para prestação de assessoria e consultoria mensal na 

área Contábil, para prestar serviços na Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul e 

Instituto de Previdência do Município, pelo período de até 12 (doze) meses.. 

decorrente de Pregão n°   25/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a WM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  inscrita no 

CNPJ sob nº. 36.151.293/0001-55. aditivam o contrato na importância de R$    

74.575,92 (setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa e dois 

centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 26 de julho de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°6 Termo do contrato nº.38/2020,  objetivando a  Contratação 

de empresa especializada para prestação de Serviços  Médicos,  realização de até 

45 (quarenta e cinco) plantões mensais  de 12 (doze) horas cada.. decorrente de 

Pregão n°   10/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a LEVANDOSKI & LEVANDOSKI LTDA - ME  inscrita no 

CNPJ sob nº. 18.303.534/0001-52. aditivam o contrato com término 31/08/2024 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de agosto de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.38/2020,  objetivando a  Contratação 

de empresa especializada para prestação de Serviços  Médicos,  realização de até 

45 (quarenta e cinco) plantões mensais  de 12 (doze) horas cada.. decorrente de 

Pregão n°   10/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a LEVANDOSKI & LEVANDOSKI LTDA - ME  inscrita no 

CNPJ sob nº. 18.303.534/0001-52. aditivam o contrato na importância de R$   

731.079,00 (setecentos e trinta e um mil e setenta e nove reais) nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de agosto de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

setecentos e trinta e um mil e setenta e nove reais

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 109/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 013/2023 - PROCESSOS ADMINISTRATIVO 064/2023  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, sito à Avenida Gatão Vidigal,600 neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício 
Senhor Marcos Cesar Sugigam, CONTRATADA: Brenda Raiane Barbieri – CPF- 101.829.799-54, inscrito no 
R.G.12.428.840-1SSP/PR, residente na Estrada Santa Maria –Sitio Nossa Senhora Aparecida- Rural –  CEP 87-
650-000 –  Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná,telefone (44)99985-7451, E-mail:brenda_barbieri97@hotmail.com, 
neste ato denominado simplesmente “CONTRATADO”, na presença das testemunhas no final assinado, pelas 
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 14.133/2021, 
assim como pelas condições do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
– DO OBJETO:Prestação de serviços no cargo de 01 (um) PROFISSIONAL DENTISTA, com disponibilidade de 
carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, pelo prazo contratual de 180 (cento e oitenta) dias, para atendimento no 
consultório odontológico municipal, devendo cumprir as seguintes atividades descritas na página 8 do Caderno de 
“Análise e Descrição de Cargos Públicos do Pessoal Estatutário”: 

 Item Cód Descrição Quantid
ade Unidade Valor 

Valor 
Insalubridad

e 
Valor 

Mensal 
Valor Total 
(6 meses) 

01 38883 
Prestação de serviços 

Cirurgião Dentista 
  (20 Horas) 

06 
meses Mensal 3.294,95 264,00 3.558,95 21.353,70 

 – DA VIGENCIA: 31/01/2024  
– DO VALOR: R$ 3.558,95 (três mil quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos) mensal, 
totalizando um montante nos seis (06) meses de R$ 21.353,70 (vinte e um mil trezentos e cinquenta e três reais e 
setenta centavos).  
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:          
          07.001.10.301.0007.2049 PAB/FIXO 
301 – 07.001.10.301.0007.2.049.3.3.90.36.00.0 – 494 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
302 – 07.001.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.0 – 494 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
          07.001.10.301.0007.2050 SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
306 – 07.001.10.301.0007.2.050.3.3.90.39.00.0 – 494 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
305 – 07.001.10.301.0007.2.050.3.3.90.36.00.0 – 494 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
          07.001.10.301.0007.2053 SAÚDE BUCAL 
330 – 07.001.10.301.0007.2.053.3.3.90.36.00.0 – 494 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  
331 – 07.001.10.301.0007.2.053.3.3.90.39.00.0 – 494 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
          07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
244 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.36.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
245 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.36.00.0 – 01303 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
246 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
247 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 – 01303 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
    – DO FORO: foro da Comarca de Paranacity/PR. 
 

Cruzeiro do Sul, 26 de julho de 2023. 
 

_________________________________                                     _______________________               
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                              Brenda Raiane Barbieri 
               Contratante                                                                           contratada 

 
___________________________________________________ 

Mônica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo 
Diretora do Departamento Municipal de Saúde 

Fiscal e gestora do Contrato 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
   

  ____________________________                                            ________________________ 
    

  
ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

EXTRATO DE CONTRATO 110/2023 
Processo Administrativo 069/2023 Dispensa Eletrônica 032/2023. 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, CONTRATADO: LG COMERCIO DE 
EMBALAGENS LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº CNPJ 44.398.032/0001-62, com sede na Rua Acacia 
nº 713, CEP 85.420 – 000 Corbélia – Estado do Paraná, TELEFONE: (45)9.9835-0524, E-MAIL: 
lucashenriquegolcaves@hotmail.com, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado (a) por 
Lucas Henrique Gonçalves, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 069/2023 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do DISPENSA  ELETRÔNICA   032/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
– OBJETO: Contratação de empresa especializada para através registro de preços, para aquisição de acordo com 
a necessidade de Sacola Big Bag para a Coleta de Materiais Recicláveis do Município de Cruzeiro do Sul, a fim 
de atender a demanda da coleta em todo o território municipal inclusive na Zona Rural deste município nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:  

Item  Cod.  Qtd Descrição do Item      Marca/modelo Valor 
Unitário   

Valor  
Total 
Anual 

01 38901 2.000 

Sacola Big Bag confeccionada com material de reciclagem na 
gramatura de 160 gramas por metro quadrado na cor branca, 
com 2 alças super-resistentes com 5 cm de largura, com escrita 
em cor única. Medida da sacola: 0,80 m largura x 1,10 metros 
de altura 

Maxiráfia/sacola 
big bag 80x110cm 

com 2 alças e 
impressão 

11,80 23.600,00 

Total..................................................................................................................................................................... 23.600,00 
– VIGÊNCIA: 27/07/2024 
– DO VALOR: R$ 23.600,00(vinte três mil e seiscentos reais) 
– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
538 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
150 – 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 –01000 –MATERIAL DE CONSUMO 
151 – 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 –01504 –MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2022 CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PARQUES E JARDINS 
171 – 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
– FORO:  Foro da Comarca de Paranacity/PR  

Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 27 de julho de 2023. 
 ________________________                                           _____________________________ 
 Prefeitura De Cruzeiro Do Sul                                 LG Comercio De Embalagens Ltda             
 Contratante        Contratado 
 
        

_____________________________________ 
Alan Carlos Martelócio  

Fiscal Contrato 
 
TESTEMUNHAS: 

       ______________________________                                         ___________________________ 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 
 

 O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, mediante a justificativa contida no processo administrativo 064/2023, resolve dispensar a 

licitação através de INEXIGIBILIDADE, , para credenciamento em caráter de urgência de pessoas 

físicas ou jurídicas de 01 (um) profissional dentista, com disponibilidade de carga horária de 20 

(vinte) horas/semanais, pelo prazo contratual de 180 (cento e oitenta) dias, para atendimento no 

consultório odontológico municipal,  devendo a contratação ocorrer conforme necessidade e o 

interesse público, suprindo assim as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, na 

contratação de Serviços especializados de  dentista, Sra. Brenda Raiane Barbieri – CPF-
101.829.799-54, Encontra-Se Regularmente Inscrita Junto Ao Conselho Regional De Odontologia 

Do Paraná Sob O Número PR-CD-33319, residente na Estrada Santa Maria –Sitio Nossa Senhora 

Aparecida- Rural –  CEP 87-650-000 –  Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no valor de R$ 
3.558,95 (três mil quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos), mensais, 

totalizando num período de 06 (seis) meses R$ 21.353,70 (vinte e um mil trezentos e cinquenta 
e três reais e setenta centavos), conforme solicitação do Departamento de Saúde, proveniente do 

Chamamento público 006/2023, após análise da ‘Comissão Especial de Licitação,  a empresa 

encontra-se  habilita a seguinte profissional a saber:  
1º COLOCADA: Brenda Raiane Barbieri – CPF- 101.829.799-54, Encontra-Se Regularmente Inscrita 

Junto Ao Conselho Regional De Odontologia Do Paraná Sob O Número PR-CD-33319, residente na Estrada 

Santa Maria –Sitio Nossa Senhora Aparecida- Rural –  CEP 87-650-000 –  Cruzeiro do Sul – Estado do 

Paraná. 

Item Cód Descrição Quanti
dade Unidade Valor 

Valor 
Insalubrida

de 

Valor 
Mensal 

Valor 
Total (6 
meses) 

01 38883 
Prestação de serviços 

Cirurgião Dentista  (20 
Horas) 

06 
meses Mensal 3.294,95 264,00 3.558,95 21.353,70 

 
Cruzeiro do Sul – PR, 26 de julho de 2023 

 
 
 

          Marcos Cesar Sugigan 
             Prefeito Municipal 
 
 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
EDITAL N.º 10/2023 

 

 

 
O Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital 
001/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 

1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 01/2023 e Edital 
de Homologação do Resultado Final nº 08/2023. 

 

Art. 2º - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul/PR,  no período compreendido entre os dias 02 a 08 
de Agosto de 2023, das 8h as 11h e das 13:30h as 16:30h , obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o 
cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital. 
 

Art. 3º - O candidato deverá estar ciente dos itens 13 e subitens do EDITAL nº 01/2023. 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
INSC. NOME D.NASC. CE CG MAT LP INF PE CLASSIF. 

166951 LEONARDO ALVIN DE FREITAS 26/05/2000 42,00 3,00 7,50 3,00 6,00 61,50 10º 
164382 LUANA CRISTINA ALMENDRO 14/12/2001 42,00 3,00 7,50 1,50 7,50 61,50 11º 

 
RECEPCIONISTA 

INSC. NOME D.NASC. CE CG MAT LP INF PE CLASSIF. 
166747 ELAILA SARTORI TRUZZI 29/01/1993 45,50 4,50 3,00 1,50 7,50 62,00 7º 

 
MÉDICO I 

INSC. NOME D.NASC. CE CG MAT LP INF PE PT NF CLASSIF. 
166099 PAULO CESAR DE ALMEIDA GRILLO 08/12/1978 42,00 4,50 3,00 4,50 4,50 58,50 2,50 61,00 2º 

 
PROFESSOR 

INSC. NOME D.NASC. CE CG MAT LP INF PE PT NF CLASSIF. 
162089 ALINI FERNANDA REINE 24/04/1990 52,50 3,00 3,00 3,00 3,00 64,50 0,00 64,50 8º 
163592 DIONATAN BRITO SIQUEIRA * 07/03/1992 38,50 3,00 3,00 3,00 4,50 52,00 0,00 52,00 59º 

 
PSICÓLOGO 30H 

INSC. NOME D.NASC. CE CG MAT LP INF PE PT NF CLASSIF. 
166986 SARAH REBECCA ELIZIARIO BONETTI 24/09/1997 42,00 4,50 4,50 3,00 1,50 55,50 2,50 58,00 2º 

Legenda: 
* - Candidato afrodescendente. 
LP – Nota obtida em Língua Portuguesa 
MAT – Nota obtida em Matemática 
CG-LEG – Nota obtida em Conhecimentos Gerais e Legislação 
INF -  Nota obtida em Informática Básica 
CE – Nota obtida em Conhecimentos específicos  
PE – Nota da Prova Escrita 
PP – Nota da Prova Prática  
PT – Nota da Prova de Títulos  
NF – Nota Final 
Art. 4º. Os canidatos abaixo relacionados, convocados pelo Edital 09/2023 de 18 de Julho de 2023, foram desclassificados por 
apresentarem as seguintes situações: 
 

INSC. NOME CARGO SITUAÇÃO CLASSIF. 
163630 LEONARDO DA SILVA RIBEIRO * AUXILIAR ADMINISTRATIVO NÃO COMPARECEU 4º 
164825 GABRIELY SALATA DE SOUZA KADOWAKI AUXILIAR ADMINISTRATIVO DESISTIU 5º 

167336 
 

JOAO PEDRO ANTUNES DOS SANTOS 
 

RECEPCIONISTA 
 

NÃO ATENDEU OS 
REQUISITOS DO EDITAL 

(ESCOLARIDADE) 
5º 

 

167351 GIOVANNA DANTE VERCEZI MÉDICO I DESISTIU 1º 

166330 JANAINA MINJON PROFESSOR NÃO COMPARECEU 2º 

165401 FERNANDA APARECIDA DA SILVA DESCARDECI * PROFESSOR DESISTIU 28º 

166457 PRISCILA YAMASHITA SILVA PSICOLOGO 30H NÃO COMPARECEU 1º 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

EDITAL N.º 10/2023 

 

 

 
Art 5º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Cruzeiro do Sul/PR, em 01 de Agosto de 2023. 
 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
Prefeito de Cruzeiro do Sul – PR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
EDITAL N.º 10/2023 

 

 

 
ANEXO I  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
 
 

a) Cópia da Cédula de Identidade;  

b) Cópia do Título de Eleitor e Certidão de Regularidade Eleitoral;  

c) Cópia do CPF;  

d) Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino);  

e) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  

f) Cópia da Carteira de Trabalho (páginas iniciais, último contrato de trabalho registrado e a próxima folha em branco) e 
PIS/PASEP;  

g) Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de regularidade do referido conselho (quando houver necessidade);  

h) 01(uma) foto 3x4 colorida recente de frente;  

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo exigido nesse Edital), fornecido por instituição de ensino 
oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Declaração de bens (última declaração de imposto de renda ou declaração de próprio punho);  

k) Declaração de antecedentes criminais (CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE RESIDENCIA);  

l) Cópia de comprovantede endereço (conta de água, luz, telefone, por exemplo);  

m) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;  

n) Carteira de habilitação nos casos em que seja obrigatório, conforme edital;  

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
PORTARIA Nº 042/2023 DE 01 DE AGOSTO DE 2023 

 
SÚMULA: Designa Alan Carlos Martelócio 
como gestor dos convênios celebrados 
entre o Município de Cruzeiro do Sul e a 
Secretaria de Estado da Agricultura e 
Abastecimento - SEAB, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro 

do Sul - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar Alan Carlos Martelócio, Diretor do 

Departamento Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, 
como gestor dos convênios celebrados ente o Município de Cruzeiro do Sul e a 
Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento - SEAB. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE 

DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

 
 
 
     Marcos César Sugigan 

                   - PREFEITO MUNICIPAL - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DO 
CONTRATO 

 
 
ESPÉCIE: Contrato n°. 117/2021 – PMU. 
 
REF.: Pregão (Eletrônico) nº. 32/2021 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE UNIFLOR/PR e a empresa VERSA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, 
portadora do CNPJ sob o nº. 83.073.536/0001-64. 
 
OBJETO PREGÃO (ELETRÔNICO): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS ORGÂNICOS CLASSE II DO ATERRO 
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR – PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda e Cláusula Quarta § 
1º do Contrato de prestação de serviços sob o n°. 117/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Fica alterada a Cláusula Quarta § 1º do contrato acima citado, sendo o prazo de execução dos 
serviços prorrogado até 12/08/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO: 
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 12 
(doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Segunda, o valor de R$ 
125.485,00 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e oitenta e cinco reais). 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:   01/08/2023. 
 
 
 
 

 
 
 
 

_________________________________________

JOSÉ BASSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

Estado do Paraná
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO N°. 72/2022 – PMU.
REF.: PREGÃO ELETRÕNICO Nº. 27/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE UNIFLOR/PR e a empresa PANIFICADORA E CONFEITARIA 
UNIFLOR LTDA portadora do CNPJ sob o nº. 02.334.968/0001-80

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA, FRIOS, CONFEITARIA E 
SALGADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA MENINO JESUS E 
O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE DO DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do contrato de 
prestação de serviços sob o n°. 72/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quarta § 2º do contrato acima citado, sendo que o prazo de 
execução dos serviços vigerá a partir de 01/08/2023 a 31/07/2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31/07/2023.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nº: 57/2023
b ) Licitação Nº: 21
c ) Modalidade: Pregão
d ) Data Homologação: 01/08/2023

e ) Objeto da Licitação: Aquisição de Livros de Literatura Infantil visando contemplar e enriquecer o acervo 
bibliográfico das Instituições vinculadas a este Departamento de Educação e Esportes, sendo a Escola 
Municipal Menino Jesus e CMEI – Pequeno Príncipe para o ano letivo de 2023, conforme condições, 
quantidades e especificações estabelecidas neste Termo Referência e seus anexos I e anexo II dos 
modelos de livros almejados.

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es):

SÓ LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade
Quantidad
e

Preço Preço total

1 1 CONJUNTO DE 
LIVROS PARA 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL COM 
303 TÍTULOS 
DIVIDIDOS   
EM 345 
VOLUMES, 
CONFORME 
DESCRITIVO 
EM ANEXO. 

UNID 1,00 10.196,00 10.196,00

1 2 CONJUNTO DE 
LIVROS PARA 
ENSINO 
FUNDAMENTA
L COM 335 
TÍTULOS, 
DIVIDIDOS   
EM 355 
VOLUMES, 
CONFORME 
DESCRITIVO 
EM ANEXO. 

UNID 1,00 10.396,00 10.396,00

TOTAL 20.592,00

01/08/2023

JOSE BASSI NETO
Prefeito Municipal
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Prefeito Juninho Noleto de Itaguajé faz a entrega 
de uniformes escolares e anuncia nova secretária 

municipal e nova diretora da Escola Fábio Dias 

Aconteceu em grande estilo na última quarta-feira 
(26/07) um evento nas dependências da escola celeb-
rando o Dia dos Avós.

Sob a Direção da Professora Maria Aparecida Corniani 
Grande e colaboração da Professora Maria Sandra Bezerra, 
com auxílio das Pedagogas, Professoras e equipe em geral, o 
evento contou com a presença dos alunos e seus avós e emo-
cionou a todos com apresentações, contação de histórias, ora-
ções, canções e poesia em homenagem a esses personagens 
tão importantes na sociedade e família em geral.

Estiveram presentes a Diretora do Departamento de Edu-
cação Professora Esbelta Ferreira Pinto e seus colaboradores, 
o Vereador e avô de aluno, Deosdete de Jesus Neves e o Pre-
feito Municipal Marcos César Sugigan que no uso da palavra 
agradeceu a todos, falou da importância dos avós na vida 
dos netos e enalteceu o evento, seus organizadores e partici-
pantes. “Foi muito emocionante, nunca havia participado de 
nada igual”, depoimento emocionado de um dos avós.

Após   Constituição   Federal   
de   1988, foram   criados   
os   Conselhos   de   Políti-

cas Públicas   a partir   da   déca-
da   de   1990, os   movimentos   
sociais   passaram   a   direcionar   
suas   ações   para   a construção   
e   defesa   das   políticas   públi-
cas   universais   e   garantido-
ras   de   direito, fazendo   uso   
de sistemas   descentralizados   
e   participativos.   Baseada   no   
direito   de   participação   social, 
a democratização   brasileira 
trouxe   grandes   avanços   para 
a   gestão   das políticas   públicas, 
dentre   elas a institucionalização   
de   espaços   voltados   para   o   
exercício   do   controle   social.   
Surgindo assim os   conselhos, 
órgãos   colegiados, perman-
entes   e   deliberativos, respon-
sáveis   pela execução, formula-
ção, fiscalização, promoção   e   
defesa   das   políticas   públicas.   

O Município de Colorado, 
baseado   nos   princípios   e   
diretrizes   da Lei   Federal   
nº8742/93 - Lei   orgânica   da 
Assistência Social (LOAS), pro-
mulgou a Lei Orgânica Munici-
pal da Assistência Social – Lei 
nº898/95, instituindo a Política 
de Assistência Social no mu-
nicípio e consequentemente 
o Conselho Municipal de As-
sistência Social, atualmente 
regulamentado pela Lei Munic-
ipal nº 2618/2014 e alterada pela 

O Prefeito Juninho No-
leto e a Secretaria da As-
sistência Social Michelle 

Zielasko  Noleto juntamente 
com os vereadores, Elenice Fer-
reira e Zezinho da Alice, fizeram 
a entrega dos novos uniformes 
escolares para a Escola Munici-
pal Fábio Dias da Silva e CMEI 
de Itaguajé e apresentou  a nova 
Secretária de Educação, a Pro-
fessora Daiana Bertazzo e a nova 
Diretora da Escola Fábio Dias, a 
Professora Andressa Carvalho.

O Prefeito, agradecido de-
stacou: “Quero agradecer a di-
retora e toda equipe de educa-
ção, hoje é um dia importante 
em que faremos a entrega 
simbólica para alguns alunos 
do uniforme escolar. Quero 
começar agradecendo ao nos-
so ex-secretário de educação, 
empresário Valdeir dos Santos 
que ao longo destes dois anos 
e meio fez um lindo trabalho 
à frente da Secretaria e que 
agora por motivos pessoais 
da empresa em que trabalha, 
desejo que Deus o abençoe 
muito.  E com muita alegria 
anunciar que a Professora 
Daiana Bertazzo é a nova Sec-
retaria de Educação; fico feliz 
em você aceitar este novo de-
safio na sua vida que é daqui 
que saem o futuro de Itaguajé, 
não tenho dúvidas que fará 
um belo trabalho”. Daiana que 
estava na Direção da Escola 
Fábio Dias, deixa o cargo e as-
sume em seu lugar a também 
professora Andressa  Carvalho, 
quando Juninho complemen-
tou: “Andressa, pensamos em 
você, nossa pequena e grande 
Andressa, que tem competên-

cia três vezes maior que o seu 
tamanho, nossa nova diretora 
da Fábio Dias, sucesso nesta 
sua nova caminhada”. 

A Secretaria da Assistência 

Social Michelle Zielasko  Nole-
to por sua vez falou do orgulho 
em participar da luta dessas 
mulheres por uma sociedade 
mais justa; “Agradeço muito 

por fazer parte da luta dessas 
guerreiras, que trabalham, lu-
tam, sonham e juntas estamos 
construindo uma sociedade 
de amor e igualdade. Sobre os 

uniformes é o que de melhor 
podemos oferecer aos nossos 
alunos. Desejo a todos um fe-
liz desempenho e que contin-
uemos buscando nossos son-

hos com garra, fé e amor”. 
O Secretário Municipal 

de Administração e Fazenda 
Cleber Monfre destacou que: 
“Esta comemoração é uma 
pequena fração do que essas 
mulheres guerreiras mere-
cem. Parabenizo a todas as 
mulheres do nosso município 
em especial as servidoras da 
educação que desempenham 
um importante papel junto as 
crianças de nossa cidade”. 

Vereadores e secretários dis-
cursaram, dando boas vindas as 
novas secretária e diretora. 

Andressa Carvalho, nova 
diretora registrou: “De cora-
ção mesmo, me comprometo 
com vocês minhas simpáticas 
e colegas professoras a dar o 
meu melhor e sei que posso 
contar com vocês e vocês po-
dem contar comigo em tudo 
que precisarem, eu estou aqui 
para nossa educação, para nos-
sas crianças e com a Daiana na 
Secretaria da Educação uma 
parceira incrível, vamos fazer 
um trabalho muito bom para 
as crianças de Itaguajé com a 
graça de Deus”. 

A nova Secretária de Edu-
cação, Daiana Bertazzo agra-
deceu a confiança:

“A educação realmente é 
minha paixão, e eu acredito 
que todos saibam disso pela 
maneira como eu trato cada 
uma das pessoas que trabal-
ham comigo. Para mim é um 
pouco difícil deixar a Fábio 
Dias, mas eu acredito que não 
será tão difícil, apesar de mui-
tos desafios, sei que não estou 
sozinha, tenho uma equipe 
maravilhosa”.

Posse da Nova Diretoria do Conselho Municipal
de Assistência Social e Cidadania 

COLORADO

dos os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social 
de Colorado. 

No dia 25 de julho de 2023, 
ocorreu a posse da nova com-
posição do CMAS junto dos 
integrantes da composição 
anterior. Se reuniram no Centro 
de Referência Especializado de 
Assistência Social, para reunião 
ordinária do CMAS de Colo-
rado/PR, para então iniciar o 
procedimento de eleição para 
a nova Diretoria, composta por 
Presidência, Vice-Presidência, 
1º e 2º Secretários do CMAS. De 
acordo com a aprovação por 
unanimidade foi empossado, 
Lucas Aparecido Pereira como 
Presidente, representante do 
segmento Governamental da 
Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Cidadania;  
Maria Jesus de Almeida como 
Vice-Presidente, representante 
do segmento Governamen-
tal da Secretaria Municipal de 
Educação; Nathane Camargo 
como 1ª Secretária, enquanto 
segmento Não Governamental 
da representação de entidade 
de Trabalhadores do SUAS e  
Sandra Regina Brandino como 
2ª Secretária, enquanto seg-
mento Não Governamental da 
representação de Entidade  e/
ou Organizações de Assistência 
Social, que estarão enquanto 
Diretoria no biênio 2023-2025. 

A Reunião também foi acol-
hida pelo Prefeito de Colorado, 
Marcos José Consalter de Mello, 
que fez seus agradecimentos a 
Diretoria e todos os conselhei-
ros do mandato anterior, e ex-
pressou as boas-vindas a nova 
diretoria, oferecendo todo o 
suporte do Executivo, frente as 
ações do Conselho Municipal 
de Assistência Social. 

Esse marco é importante 
para a Política de Assistência 
Social em Colorado, pois como 
já supracitado nesta matéria, 
assegura a participação de to-
dos, ou seja, um espaço coletivo 
para a discussão acerca da con-
strução da Política no âmbito 
municipal, pensando na sua 
acessibilidade aos usuários na 
garantia de direitos e na supe-
ração a vulnerabilidade social, 
de todo o território de Colorado. 

Escola Municipal Professor 
Flávio Sarrão de Cruzeiro do 
Sul celebra o Dia dos Avós

Andressa Carvalho assume a Direção da Escola Municipal Fábio 
Dias da Silva ao lado da Secretaria de Assistência Social Michelle 

Zielasko  Noleto e o Prefeito Juninho Noleto

A nova Secretaria de Educação do município de Itaguajé, professora 
Daiane Bertazzo, tendo ao lado a Secretaria de Assistência Social 

Michelle Zielasko  Noleto e o Prefeito Juninho Noleto

Vereadores Elenice Ferreira e Zezinho da Alice, participam na distribuição dos uniformes

Lei n° 2824 de 2019. 
Os conselhos a partir de 

suas deliberações e ações de 
fiscalização, influenciam a 
ação e a tomada de decisão do 
poder executivo. Os colegiados 
expressam o controle das en-
tidades e organização da so-
ciedade civil que atuam como 
corresponsável pelas ofertas 
de serviços socioassistenciais, 
possui como característica 
a paridade entre represent-
antes governamentais e não 
governamentais. Dos de rep-
resentantes não governamen-
tal, ou seja, a sociedade civil, 
se encontra: usuários, trabal-
hadores do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, rep-
resentantes de unidades não 
governamentais socioassis-
tenciais, já dos representantes 
do governo, se encontra repre-
sentantes da Política Pública 
de Assistência Social e outras 
Políticas Públicas.

Sendo assim, durante a 
XIII Conferência Municipal de 
Assistência Social, chamada 
pelo Conselho Nacional de As-
sistência Social - CNAS, pelo 
Conselho Estadual de Assistên-
cia Social – CEAS, e o Conselho 
Municipal de Assistência Social 
– CMAS, no território municipal 
de Colorado, que aconteceu 
no dia 06 de julho de 2023, 
no Centro de Convivência da 
Pessoa Idosa, com a temática 
o SUAS que temos e o SUAS 
que queremos, apresenta a fi-
nalização do  atual mandado 
em exercício, o que caracteriza 
uma nova nomeação para a 
composição do CMAS Colo-
rado/PR, e a aprovação dos 
novos representantes pela 
Plenária que se fazia presente.

De acordo com o Decreto 
Municipal Nº 118/2023 de 24 de 
julho de 2023, foi nomeado to-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.334/0001-50CNPJ: (44) 3463-8101

87660-000 - Paranacity

Telefone:
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - CentroEndereço:

Nr.:   3/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

TOMADA DE PREÇOS

57/2023

16/06/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 22, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

01/08/2023
Tomada de preços
3/2023 - TP
57/2023

Contratação de empreiteira visando à execução da construção de banheiro público
próximo a Feira Municipal, localizada no Canteiro da Avenida Brasil, entre as Quadras
50 e 35, Centro, Paranacity/PR, coordenadas: -22.928745056493977,
-52.154876935221644.

Participante: M DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 BANHEIRO PÚBLICO PRÓXIMO A FEIRA 1,000 SV 59.899,95 59.899,95

Total do Participante: 59.899,95

Total Geral: 59.899,95

CONSTRUÇÃO DE UM BANHEIRO PÚBLICO NO
CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA BRASIL

07.002.15.451.0014.2109.4.4.90.51.00 R$ 1,00

CONSTRUÇÃO DE UM BANHEIRO PÚBLICO NO
CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA BRASIL

07.002.15.451.0014.2109.4.4.90.51.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

01/08/2023Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.334/0001-50CNPJ: (44) 3463-8101

87660-000 - Paranacity

Telefone:
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - CentroEndereço:

Nr.:   23/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

70/2023

24/07/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

01/08/2023
Dispensa de licitação
23/2023 - DL
70/2023

Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática e para
circuito de câmeras e equipamentos para monitoramento, visando atender as
necessidades do Município de Paranacity.

Participante: WAGTON EDUARDO REIS DE ARAUJO 09301432994

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ROTEADOR DE BORDA-7G-1C-1S+ / 1.2GHZ / 7 PORTAS. 1,000 UND 4.450,00 4.450,00

2 GUIA ORGANIZADOR DE CABOS 19 1U HORIZONTAL PRETO. 2,000 UND 35,00 70,00

3 VELCRO DUPLA FACE AZUL COM 3 METROS. 1,000 UND 25,00 25,00

4 PATCH CORD CAT 6 1,5 M 568A. 10,000 UND 38,00 380,00

5 ROUTERBOARD, 5PORTAS 10/100/1000. 15,000 UND 595,00 8.925,00
Total do Participante: 13.850,00

Total Geral: 13.850,00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 05.002.04.122.0003.2008.3.3.90.30.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 05.002.04.122.0003.2008.4.4.90.52.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

01/08/2023Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

Prefeito Municipal

01/08/2023Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

Prefeito Municipal

01/08/2023Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

Prefeito Municipal

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 037/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com 
fundamento no inciso II do Artigo 75, da Lei nº. 14.133/2021, a favor da 
empresa DENIS DOUGLAS CAMPOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 17.112.871/0001-55, quanto à Contratação de 
empresa especializada na confecção de uniformes, quepes e calçados para 
atender as necessidades da Banda Marcial Municipal de Santo Inácio – PR. 

 
O valor total depreendido com a contratação será de R$ 19.393,00 

(Dezenove mil e trezentos e noventa e três reais). 
 
Face ao disposto no Artigo 72 da Lei nº. 14.133/2021, vez que o 

processo se encontra devidamente instruído. 
 
Publique. 

 
Santo Inácio-PR, 01 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 

GENY 
VIOLATT
O:27803
872972

Assinado de 
forma digital 
por GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 076/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 
                               CNPJ 47.515.013/0001-67 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES BOVINAS, SUÍNAS, AVES E EMBUTIDOS PARA ATENDER 
EVENTOS CULTURAIS, REUNIÕES, CAMPANHAS PREVENTIVAS, CAPACITAÇÕES E 
CONFRATERNIZAÇÕES PARA OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL R$-34.695,00 (TRINTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS) . 
 
DURAÇÃO: 27/07/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 CARNE BOVINA ALCATRA - resfriada, 

embalagem em filme pvc ou em saco pl 
ástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura, 
dipoa nº 304 de 22/04/96 e nº145 de 
22/04/98, resolução da anvisa nº105 de 
19/05/99 e da lei municipal/vigilância 
sanitária  

D MILLE KG 100,00 30,00 3.000,00 

1 4 CARNE BOVINA FRALDINHA - 
resfriada, embalagem em filme pvc ou 
em saco   plástico transparente, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as portarias do ministério da 
agricultura, dipoa nº 304 de 22/04/96 e 
nº145 de 22/04/98, resolução da anvisa 
nº105 de 19/05/99 e da lei 
municipal/vigilância sanitária  

D MILLE KG 200,00 26,50 5.300,00 

1 5 CARNE BOVINA MIOLO DE PALETA - 
resfriada, embalagem em filme pvc ou 
em  saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as portarias do ministério da 
agricultura, dipoa nº 304 de 22/04/96 e 
nº145 de 22/04/98, resolução da anvisa 
nº105 de 19/05/99 e da lei 
municipal/vigilância sanitária  

ZAC KG 300,00 26,50 7.950,00 

1 6 CARNE BOVINA MOÍDA - DE 2ª 
QUALIDADE  (ACÉM). EMBALAGEM 
EM SACO PLÁSTICO 

ZAC KG 250,00 20,50 5.125,00 

 
 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADO EM 
CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF; 
PESO LÍQUIDO DE 1 KG POR 
EMBALAGEM.  

1 8 COSTELA BOVINA MINGA - TIRAS 
RESFRIADA, NO MÁXIMO 10% DE 
SEBO E GORDURA, COR ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
SUBDIVIDIDA EMBALAGEM EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, MARCA E 
CARIMBOS OFICIAIS.  

D MILLE KG 250,00 18,80 4.700,00 

1 10 COXINHA DA ASA DE FRANGO  
congelada em embalagem de até 2 kg, 
contendo  somente a coxinha da asa. A 
ave deve ser abatida em 
estabelecimento sob inspeção oficial, 
com idade máxima de 8 (oito) semanas, 
com ausência de penas e penugens. A 
rotulagem deve estar de acordo com a 
lei.  

PIONEIRO KG 200,00 10,40 2.080,00 

1 13 PEITO DE FRANGO - cortes 
congelados, sem osso, e temperados, 
acondicio nados em embalagem 
plástica. Sendo tolerada a variação de 
até 8% no peso líquido do produto 
descongelado em relação ao peso 
congelado. Inspecionado pelo ministério 
da agricultura (SIF ou SIE). Peso líquido 
de 1 Kg por embalagem.  

PIONEIRO KG 400,00 11,90 4.760,00 

1 14 SALSICHA - ótimo sabor; congelada, 
composta de carne bovina, suína e d e 
frango; fresca com condimentos 
triturados e cozidos; acondicionado 
embalagem primaria á vácuo em 
plástico transparente, contendo todas 
as informações do produto como corte, 
procedência (frigorífico fornecedor); 
embalagem secundária: de papelão 
ondulado tendo rotulagem de acordo 
coma legislação vigente número do lote, 
data de produção e a data de validade.  

NAT KG 200,00 8,90 1.780,00 

 
                         T O T A L  ................................................................................................................................34.695,00 
 
SANTOINACIOPR.,   28  DE JULHO   DE 2.023. 
 

 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 077/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: G. E. PISSININI - EIRELI 
                               CNPJ 20.693.168/0001-37 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES BOVINAS, SUÍNAS, AVES E EMBUTIDOS PARA ATENDER 
EVENTOS CULTURAIS, REUNIÕES, CAMPANHAS PREVENTIVAS, CAPACITAÇÕES E 
CONFRATERNIZAÇÕES PARA OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO. 
 
 
VALOR TOTAL R$-13.875,50 (Treze Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais e Cinqüenta Centavos) . 
 
DURAÇÃO: 27/07/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 BACON - industrializado, de 1ª 

qualidade. O produto deve apresentar 
as  características normais de 
conservação, estando isento de 
sujidades de qualquer natureza, 
parasitas e bolores. Acondicionado em 
embalagens plásticas que devem 
apresentar rótulo com as devidas 
especificações do produto. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir da 
data de entrega.  

FRIELA KG 35,00 27,90 976,50 

1 3 CARNE BOVINA CHARQUE - 
embalagem em filme pvc transparente 
ou saco pla stico transparente, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as portarias do ministério da 
agricultura, dipoa n.304 de 22/04/96 e 
n.145 de 22/04/98, da resolução da 
anvisa n.105 de 19/05/99  

GOLD BEEF KG 20,00 32,00 640,00 

1 7 CARNE SUINA PERNIL – resfriada, 
sem osso de primeira qualidade, acondi 
cionada em embalagens à vácuo de 
aproximadamente 1kg. Deve  estar de 
acordo com os padrões estabelecidos 
pelo diagrama de corte, sem extensão 
atingindo parte não cotadas e 
apresentar consistência firme e 
compacta e gordura branca e firme 
deve apresentar no rotulo: espécie do 
produto, embalagem, validade e peso;  

SEARA KG 200,00 13,90 2.780,00 

1 9 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - 
(Cortes congelados e não temperados, 

CANÇÃO KG 350,00 6,70 2.345,00 
 

 
acon dicionados em embalagem 
plástica). Sendo tolerada a variação de 
até 8% no peso liquido do produto 
descongelado em relação ao peso 
congelado. Inspecionado pelo ministério 
da agricultura (SIF ou SIE).  

1 11 LINGUIÇA CALABRESA - preparada 
com carne suína, não mista, toucinho e   
condimentos; ótimo sabor; com aspecto 
normal, firme, sem umidade, não 
pegajosa; isenta de sujidades, parasitas 
e larvas; mantida em temperatura e 
refrigeração adequada; acondicionada 
em saco de polietileno 

FRIELA KG 100,00 23,40 2.340,00 

1 12 LINGUIÇA TOSCANA - DE PRIMEIRA  
QUALIDADE, RESFRIADA. 
EMBALAGEM: SACO DE 
POLIETILENO, COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE 
REGISTRO NO SIF.  

PAMPLONA KG 300,00 15,98 4.794,00 

 
                        T O T A L  ....................................................................................................................................13.875,50 
 
SANTOINACIOPR.,   28  DE JULHO   DE 2.023. 
 
 



Desde 1960

GIONALe QUARTA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3594 - Colorado nº2681 11www.oregionaljornal.com.br

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  052/2023-FMS 
PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023-FMS 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2023-FMS  
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

Contratado: CINTIA PORFIRIO DE OLIVEIRA, CNPJ 49.116.333/0001-70. 
Objeto do Contrato: CREDENCIAMENTO PÚBLICO NA CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
Valor do Contrato: R$9.000,00 (Nove Mil Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 31/01/2024. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: primeiro dia de agosto de 2023. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2023-PMSI 
INEXIGIBILIDADE  Nº 010/2023-PMSI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº075/2023-PMSI 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2023-PMSI 

 
• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: CINTIA PORFIRIO DE OLIVEIRA 

CNPJ Nº 49.116.333/0001-70 
• Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR PROFISSIONAL QUE 

DESENVOLVA ATIVIDADES PEDAGÓGICAS ESPORTIVAS, ARTÍSTICAS, 
CULTURAL E DE LAZER PARA ATUAR EM PROJETOS QUE ENVOLVAM 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS, ADULTOS E IDOSOS, INSERIDOS 
NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - 

SCFV DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO-PR 
• Valor do Contrato: R$-9.000,00 ( Nove Mil Reais ) 

• Prazo de Vigência do Contrato : 31/01/2024 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
• Data de Assinatura do Contrato: 01/08/2023. 

 
 

 
 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  078/2023-PMSI 
Processo dispensa nº 038/2023 
Contratante: Município De Santo Inácio 

Contratado: Mixer Instrumentos Musicais E Informatica Ltda, CNPJ 
04.640.643/0001-50. 

Objeto do Contrato: Aquisição de instrumentos musicais para atender as 
necessidades da banda marcial municipal do município de Santo Inácio-PR. 

Valor do Contrato: R$ 5.131,00 (cinco mil e cento e trinta e um reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 31/01/2024. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: 01 de agosto de 2023. 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 
 

 

DECRETO Nº. 83/2023 
 

     Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do orçamento 
municipal e dá outras providências; 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.512 de 08/11/2022, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do orçamento 
municipal no valor total de R$ 885.202,25 (oitocentos e oitenta e cinco mil duzentos e dois reais e vinte e 
cinco centavos) nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
03.001.04.92.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
339091 000 41 Sentenças judiciais R$ 228.000,00 

 
05.002.04.122.0003.2010 FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO  
339039 000 87 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 

   
06.002.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
339093 000 136 Indenizações e restituições R$ 15.002,25 

 
07.002.15.451.0014.2098 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR 
337170 3504 259 Rateio pela participação em consórcio público R$ 150.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
339030   000 183 Material de consumo R$ 45.000,00 
339039 3504 186 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 100.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2020 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍC. E MÁQUINAS 
339030 000 193 Material de consumo R$ 5.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339039 3494 346 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 56.000,00 
449052 3494 353 Equipamentos e material permanente R$ 20.000,00 

 
09.002.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
339030 000 421 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 21.200,00 

 
 

10.001.08.122.0028.2053 MANUT. GAB. SECR. CRIANÇA, DESENV. SOCIAL E HABITAÇÃO 
339014   000 527 Diárias – pessoal civil R$ 5.000,00 
339030   000 528 Material de consumo R$ 15.000,00 
339030 3934 528 Material de consumo R$ 25.000,00 

 
339039   000 531 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 35.000,00 
339039 3934 531 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 30.000,00 

 
08.002.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
339030 3934 546 Material de consumo R$ 50.000,00 

 
10.00208.244.0028.2173 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
339030 3934 573 Material de consumo R$ 80.000,00 

 
 Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o seguinte: 
 
I - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de R$ 511.000,00 (quinhentos e onze 
mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
03494.03494.09.02.06.94.2.898.0000 - 3494 – Superávit Fundo Nacional de 
Saúde - Bloco Custeio 

R$ 76.000,00 

 
00504.00504.99.99.01.00.2.704.0000 - 3504 – Superávit Outros Royalties e 
Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 

R$ 250.000,00 

 
00934.30934.09.06.06.06.2.600.0000 - 3934 – Superávit Proteção Social 
Básica 

R$ 185.000,00 

 
II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64), no valor de R$ 374.202,25 
(trezentos e setenta e quatro mil duzentos e dois reais e vinte e cinco centavos), descritas abaixo: 
 
02.001.04.121.0002.2092 PROGR. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PARANACITY 
339039 000 22 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 50.000,00 

 
05.002.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
319013 000 63 Contribuições patronais R$ 38.000,00 
339036 000 71 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 15.000,00 
339046 000 74 Auxílio-alimentação R$ 58.300,00 
339093 000 75 Indenizações e restituições R$ 50.000,00 

 
05.002.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
319011 000 88 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 51.600,00 

 
06.001.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
319011 000 108 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.102,25 

 
06.002.04.123.0007.2015 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
329021 000 158 Juros sobre a dívida por contrato R$ 15.000,00 

 
09.002.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 

 
319011 000 468 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 21.200,00 

 
10.001.08.122.0028.2053 MANUT. GAB. SECR. CRIANÇA, DESENV. SOCIAL E HABITAÇÃO 
339093 000 532 Indenizações e restituições R$ 10.000,00 

 
08.002.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
339030 000 546 Material de consumo R$ 30.000,00 

 
10.00208.244.0028.2173 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
339030 000 573 Material de consumo R$ 15.000,00 

 
     Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 1 de agosto de 2023. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 90/2023 DE 01 DE AGOSTO DE 2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação, no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 410/2022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar 
por excesso de arrecadação, no valor de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais), 
destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a 
LDO para o exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações 
abaixo: 
Crédito Adicional Suplementar: 
07.001.10.301.0007.2.024 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE                             RED                  Fonte                    Valor 
07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 753 31497           80.000,00 
 
08.001.12.361.0010.2.031 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96                  RED                  Fonte                    Valor 
08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.00.. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 407 1103           30.000,00 
 
08.001.12.361.0010.2.031 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96                  RED                  Fonte                    Valor 
08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.00.. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 408 1104           30.000,00 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL................................................ R$ 140.000,00 

 
 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, de acordo 

com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores discriminados nos 
parágrafos a seguir: 

 § 1º- Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, servirá como recurso os valores incorporados por provável Excesso de 
Arrecadação no exercício de 2023, conforme discriminado abaixo. 

Receita: 1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00.  
VIGILANCIA EM SAÚDE - FONTE 497....................................................................................................R$ 80.000,00 
Receita: 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL...............................R$ 60.000,00 

TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL ...................................................    R$ 140.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 

                                                                           
      
 
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 1

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/80 – Telefax: (44) 3440-1221 

Email: juridico@inaja.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA N.º 074/2023, de 31/07/2023 

 
Súmula: Instaura Sindicância Administrativa, constitui 
Comissão Especial e dá outras providências. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva, Prefeito do Município de Inajá, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

 
I. CONSIDERANDO o disposto no art. 65, inc. XXVII da L.O.M. 

c/c art. 160, e art. 16 e ss, da Lei Municipal n.º 1.248, de 21 de novembro de 
2022 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Inajá, Estado do 
Paraná; 

II. CONSIDERANDO os Autos 825370/18, de Tomada de 
Contas Extraordinária, inaugurada pela Eg. Corte de Contas do Estado do 
Paraná (Acórdão n.° 3109/18-STP), cujo decisum resta delineado no Acordão 
n.º 1776/23 - Primeira Câmara; 

 
RESOLVE  

 
Art. 1.º - Instaurar Sindicância Administrativa, designando os 

Servidores, Elisiane Moreira Dutra, CPF: 009.943.969-70, Matricula: 90.106; 
Maria de Fatima da Silva Almeida, CPF: 541.362.969-91, Matricula: 90.112; e 
Rosenei Onice Pereira, CPF: 980.404.999-68, Matricula: 90072; para, sob 
presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial de Sindicância, com 
sede no Departamento Administrativo, junto ao Paço Municipal, à Av. Antônio 
Veiga Martins n.º 80 - Centro, CEP.: 87670-000 – Inajá, Estado do Paraná, 
incumbida de apurar o dano decorrente das saídas financeiras de contas 
bancárias sem apuração de destino, correspondente aos valores de entradas 
contabilizadas e não consideradas nos extratos bancários, constantes na 
conciliação bancária registrada em 31/12/2016 - valores registrados na conta 
“responsáveis por diferenças em c/c bancária a apurar”, conforme fatos 
narrados nos Autos 825370/18, de Tomada de Contas Extraordinária, 
inaugurada pela Eg. Corte de Contas do Estado do Paraná (Acórdão n.° 
3109/18-STP), cujo decisum resta delineado no Acordão n.º 1776/23 - Primeira 
Câmara. 

Parágrafo Único: Os vícios citados no caput do presente 
artigo deverá ser apurado e julgado, considerando que restam tipificados pela 
inobservância e descumprimento dos ditames do art. 133, inc. I, III, VI, VII, IX, 
XV, e art. 134, incs. III, IV, VII e XIII, todos da Lei Municipal n.º 1.248, de 21 de 
novembro de 2022 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Inajá, 
Estado do Paraná; c/c disposições da LF n.º 4.320/64 e na LC 101/2000, no 
mesmo sentido, eventuais infrações conexas que emergirem no decorrer do 
apuratório, respeitando o direito constitucional ao contraditório e à ampla 
defesa. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/80 – Telefax: (44) 3440-1221 

Email: juridico@inaja.pr.gov.br 
 

 
 
Art. 2º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão 

terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem 
como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas e diligências que 
entender pertinentes.  

 
Art. 3º - A Comissão, ora constituída, nos termos do art. 232 da 

LM n.º 402/1990, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação 
desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a 
Administração Superior. 

 
Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

aos 31 dias do mês de julho do ano de 2023. 
 
 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

CLEBER GERALDO 
DA 
SILVA:03723391907

Assinado de forma digital por 
CLEBER GERALDO DA 
SILVA:03723391907 
Dados: 2023.07.31 15:27:02 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 
 

DECRETO Nº 106/2023 
 

SÚMULA – Exonera a pedido o Sr. Joelson 
Julio da Silva e dá outras providencias. 

 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011 e suas alterações; 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Joelson Julio da Silva – CPF 042.747.429-
97, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão do Meio 
Ambiente, a partir de 31 de julho de 2023. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário.   

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 31 DIAS DO MÊS DE 
JULHO DE 2023. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

DECRETO Nº 107/2023 
 

 
SÚMULA – Nomeia o Sr. Joelson Julio da 
Silva como Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. 

 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011 e suas alterações; 
 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º Fica nomeado o Sr. Joelson Julio da Silva, portador do CPF nº 042.747.429-
97, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, símbolo CC 1 a partir de 01 de agosto de 2023. 
 
Art. 2º Para o exercício do referido cargo o servidor receberá os vencimentos de 
conformidade com os valores fixados no ANEXO VI, da Lei Municipal n° 711/2011, 
devidamente atualizados.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 31 

DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2023. 
 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AO
JULHO DE 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 075/2023 

 

DATA: 31 DE JULHO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 92 da Lei Municipal 1.248/2022 de 
21/11/2022: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Elaine Cristina 
Margarizo Faxineira  01/06/2011 2022/2023 01/08/2023 a 

30/08/2023 
Gabriela Alencar 
Salomão Nutricionista 02/06/2015 2022/2023 01/08/2023 a 

30/08/2023 
Kelly Andrea Bogo 
Serrano Escriturária 05/05/2016 2022/2023 01/08/2023 a 

30/08/2023 
Leandra Aparecida dos 
Santos Fernandes 

Técnico de 
Enfermagem 07/01/2008 2022/2023 04/07/2023 a 

02/08/2023 
Regina Ferreira de 
Medeiros 

Técnico de 
Enfermagem 14/09/2015 2021/2022 01/08/2023 a 

30/08/2023 

Valdomiro Schurer Agente de 
Serviços Gerais 02/05/2001 2022/2023 03/07/2023 a 

01/08/2023 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 31 de julho de 2023. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 076/2023 
 

DATA: 31 DE JULHO DE 2023. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 20 (vinte) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Cristiana dos Santos 
Silverio 

Coletor de 
Resíduos Sólidos 01/08/2012 2022/2023 01/08/2023 a 

20/08/2023 
Diego Rafael Floripes 
de Souza 

Chefe de 
Gabinete 06/08/2012 2022/2023 10/08/2023 a 

29/08/2023 

Elias Domingos Daudt Coletor de 
Resíduos Sólidos 12/08/2010 2022/2023 02/08/2023 a 

21/08/2023 

Fabiane Cristina Picoli Enfermeira 02/09/2014 2022/2023 07/08/2023 a 
26/08/2023 

Katia Salvador 
Gonçalves 

Conselheira 
Tutelar 10/01/2020 2022/2023 03/08/2023 a 

22/08/2023 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 31 de julho de 2023. 

    
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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Câmara Municipal de Paranacity
ESTADO DO PARANÁ

       Rua Pedro Paulo Venério, 973 - CEP 87660-000 - Fone: (44) 3463-2029(44) 3463-1577

CNPJ01.590.290/0001-33

Site: http://www.camaraparanacity.pr.gov.br/ e-mail: camaraparanacity@gmail.com

PORTARIA Nº 20/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Paranacity – Estado do Paraná, 

Excelentíssimo Senhor João André Bertão, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Declarara vacância do cargo de Contador – nível 3C, ocupado 

pela servidora  Renata Oliveira Trombelli, portadora da matrícula funcional nº 38, 

por motivo de posse em outro cargo incalculável, nos termos do art. 104A da Lei 

Municipal n. 1379/2002:

I - A vacância se extinguirá com a conclusão do estágio probatório e a 

aquisição da estabilidade no novo cargo por parte do servidor, ou antes, desde que 

a pedido do servidor; 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito a partir do dia 01 de agosto de 2023.

Registre-se, publique-se e a fixe em local de costume.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 
31 DE JULHO DE 2023.

João André Bertão

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

       Rua Pedro Paulo Venério, 973 - CEP 87660-000 - Fone: (44) 3463-2029(44) 3463-1577

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 83/2022 
 

O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n°. 76.970.359/0001-53 com sede na Av. Governador Lupion, n°. 605, neste ato representado por seu Prefeito Muni-

cipal, Sr. SR CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, brasileiro casado residente na Rua José Correia de Araújo, 879 

Itaguajé - PR, portador da cédula de identidade R.G. n. º 8.348.556-6 PR, inscrito no CPF sob n. º 047.685.689-20 e a 

empresa R C CAMPOS FARIAS LTDA, CNPJ 15.839.014/0001-70, localizada na na Cidade de JARDIM ALEGRE – PR, 

na Rua RODOVIA PRT 466, Nº 3870, KM 01 PARQUE INDUSTRIAL, a seguir denominada CONTRATADA, representada 

por REGINALDO COSTA FARIAS, brasileiro, empresário , portador da cédula de identidade R.G. n. º 5.326.884-6 , inscrito 

no CPF sob n. º . 764.403.709-87, residente na Rua Amor Perfeito, 2090 Bairro Paraiso na cidade de Jardim Alegre - Pr 

CEP 86.860-000, firmam o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 083/2023 de 25/10/2022, conforme Processo de Licita-

ção Tomada de Preços nº. 06/2022, é aditado nesta data pelas cláusulas e condições que abaixo seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 
A redação da CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, Parágrafo Segundo, passa a ser: 
 
Onde se lê: 
 
Parágrafo Segundo 
 

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) HAROLDO OHNO, e ao fiscal substituto Sr. (a) EDSON JOSE DE OLI-
VEIRA, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato 
todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além 
disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada 
nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e compa-
rará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se 
permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabe-
lecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penali-
dades previstas, se for o caso. 

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

 
Leia-se: 
 
Parágrafo Segundo 
 

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) DAVID DA SILVA SOARES, CREA 167806/D Engenheiro Municipal, e 
ao fiscal substituto Sr. (a) HAROLDO OHNO, CREA n° 25904/D Engenheiro Civil Municipal, o acompanha-
mento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, 
em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização 
procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executa-
dos, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabele-
cido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração 
do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma 
físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o 
caso. 

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  
 

Todas as demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes deste termo 
aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas. 

 
 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
                                    
                                    

                  Itaguajé, 01 de Agosto de 2023. 

 

 

         CONTRATANTE         CONTRATADA 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR                                            R C CAMPOS FARIAS LTDA 

 PREFEITO MUNICIPAL                                                                          CNPJ Nº. 15.839.014/0001-70 

 

Assinatura do Responsável  

DAVID DA SILVA SOARES, 
CREA 167806/D 

 

Testemunhas: 

RG Nº. 9.089.161-8 SSP-PR 

 

RG Nº. 6.152.628-5 SSP-PR 

 
DOCUMENTO ASSINADO EM ORIGINAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, 1.014 CEP: 87.170-000 - Fone: (044) 3278-1591  

Site: www.ourizona.pr.gov.br - E-mail: l ici tacao@ourizona.pr . gov. br  
Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

 
 

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 

 
 
OBJETO DO CERTAME: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, por meio da Comissão de Licitação, publica NOVA 
DATA DE ABERTURA referente ao pregão eletrônico nº 28/2023), conforme segue: 
 
 

 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
18 de agosto de 2023 às 09h00min 

 
 

Os demais itens deste Edital permanecem inalterados. 
 
 
Ourizona, 01 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

Marcia Schinaider 
Agente de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 106/2023

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 20/2023

Data de Assinatura do Contrato: 31/07/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADO: A. DE O. BERTONCELO SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA

CNPJ Nº: 517.517.809-10

ENDEREÇO: Avenida Rui Barbosa, nº. 355, Centro- no município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná.

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL QUE NECESSITAM DE AUXILIO FUNERAL E 
CUJA FAMÍLIA NÃO POSSA ARCAR COM AS DESPESAS FUNERÁRIAS.

Valor Total do Contrato: R$ 41.596,00 (Quarenta e um mil quinhentos e noventa 
e seis reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/07/2024

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 31 DE JULHO DE 2023.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 121/2023 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1161/2023 

de 01/02/2023, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 01/08/2023 a servidora GICELE XAVIER COUTO, 
matrícula 348, portadora do RG n.º 4.689.247-0 SSP/PR, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, referente ao 
período aquisitivo de 20/07/2016 à 20/07/2021, devendo retornar as 
suas atividades no dia 30/10/2023. 

 
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 31 de julho de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

 
PORTARIA Nº 75/2023 
 
Súmula: Designa servidores para comporem a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada com 
a OSC ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE FLORAI. 

 
Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e com fundamento no art. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 13.019/2014 
e nos arts. 13 e ss., do Decreto n.º 18/2021, de 22/01/2021, RESOLVE: 

   
Art. 1.º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação da parceria celebrada com a OSC ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE FLORAI , que tem por objeto estabelecer as condições para a 
execução de atividade de fomento à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE FLORAÍ, do município de Floraí, Estado do Paraná, para o 
estabelecimento de ações de interesse público e recíproco em regime de mútua 
cooperação entre esta municipalidade e a entidade, mediante transferência de recursos 
financeiros, com vistas à consecução das ações metas insertas no Plano de Trabalho, para 
descentralização dos recursos recebidos do FUNDEB, conforme determinação da E.C. 53 
de 19 de dezembro de 2006, Lei Federal 14.113 de 25 de dezembro de 2020, assim como 
Portaria Interministerial nº 2, de 19 de abril de 2023,  conforme Plano de Trabalho. 
 
a) Alessandra Colucci Ariozi, portadora do CPF nº: 007.105.509-60 (Professor – Divisão 
de Ensino Infantil), que a presidirá a Comissão; 
b) Patrícia Daniele Marin, portadora do CPF nº: 079.892.319-99 (Professor – Divisão de 
Ensino Infantil); 
c) Kerlys Andreia Alexandre Barboza, portadora do CPF nº: 034.700.289-74 (Agente de 
Contratação). 

   
Art. 2.º - São atribuições da Comissão de Comissão de Monitoramento e Avaliação 
monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, 
conforme Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal n.º 18/2021 e 19/2021, IN n.º 
01/2021 (UCCI), Plano de Trabalho e Termo de Fomento, especialmente no para repasse 
dos recursos do FUNDEB. 

   
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Floraí/PR., 01/08/2023. 

 
 

Edna de Lourdes Carpiné Contin       
Prefeita Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
____/____/_____ 
______________ 

EDNA DE 
LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591
934

Assinado de forma digital por EDNA 
DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.08.01 15:12:38 -03'00'

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 120/2023 

  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0752/2022 

de 22/08/2022, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 01/08/2023 a servidora FLÁVIA FELIX DE SOUZA, 
matrícula 795, portadora do RG n.º 10.859.804-2 SSP/PR, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, referente ao 
período aquisitivo de 21/08/2017 à 21/08/2022, devendo retornar as 
suas atividades no dia 30/10/2023. 

 
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 31 de julho de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

a Prefeitura Municipal de Itaguajé,

julho de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Muni

julho de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Muni

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e S

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e S

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Marcia Schinaider
Agente de contratação
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2023 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E MERENDA ESCOLAR, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 84/2023, com 
base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do PREGÃO 
PRESENCIAL 54/2023, conforme segue: 
 

PARTICIPANTES CREDENCIADOS 
 

LICITANTE  REPRESENTANTE 
CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO - PARANAPOEMA - CNPJ: 
10.589.508/0001-20 

CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO 
7.313.870-1 SESP/PR CPF. 022.421.719-41 

 WESLEY DE SOUZA RAMALHO- CNPJ Nº 77.933.349/0001-00 WESLEY DE SOUZA RAMALHO 
60567549 SESP/PR CPF: 033.411.189-77 

PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - CNPJ: 
11.982.847/0001-35 

UCHERLEN DIOGLI XAVIER GARCIA 
99583401 SESP/PR    CPF. 065.990.829-80 
 

JOSE M. DA SILVA PARANAPOEMA- CNPJ Nº 02.253.676/0001-12 FERNANDO ALVES DA SILVA 
152172003989 SESP/PR   CPF. 048.810.639-79 

C R BEZERRA – HORTIFRUTI- CNPJ Nº 51.162.856/0001-02 CAROLINA ROSSETO BEZERRA 
127510911 SESP/PR    CPF. 050.995.179-19  

 
 

RESULTADO 
FORNECEDOR PROVISORIAMENTE VENCEDOR: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO - PARANAPOEMA - CNPJ: 
10.589.508/0001-20                                                                                               
SITUAÇÃO: HABILITADA 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 5 Amido de milho, em 
embalagens de 1kg, que 
deve conter 
externamente os dados 
de identificação, 
procedência, 
informações 
nutricionais, número de 
lote, data de validade, 
quantidade de produto. 
Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a 
partir da entrega 

AMAFIL Caixa 160 1,99 318,40 

1 7 Batata palha, 
embalagem de 1 kg. 
Validade 3 meses, data 
de embalamento não 
superior a 30 dias. 

VALOR Pacote 200 8,03 1.606,00 

1 11 Biscoito recheado – 
sabor chocolate, 
composição básica 
farinha de trigo, gordura 

PARATI Pacote 500 1,09 545,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

vegetal hidrogenada, 
açúcar e outras 
substâncias permitidas, 
acondicionado em saco 
plástico impermeável, 
embalagens de 300gr. 
As embalagens devem 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, 
informações 
nutricionais, número de 
lote, data de validade, 
quantidade de produto. 
Validade mínima de 6 
meses a partir da data de 
entrega. 

1 12 Bombom: Bombom de 
chocolate, embalados 
individualmente. 
Produto de boa 
qualidade. Validade 
mínima de 6 meses a 
partir da data da entrega. 
Embalagem de 1kg 

BEIJINHO Pacote 90 26,15 2.353,50 

1 13 Cacau em pó 
Embalagem com 200g, 
produto alimentício 
contendo apenas cacau 
em pó solúvel sem 
adição de açúcar, amido, 
leite e derivados de 
leite, rótulo com 
indicação do fabricante, 
produto, peso, 
ingredientes, prazo de 
validade, informação 
nutricional e demais 
especificações 

HARAL Pacote 100 16,29 1.629,00 

1 14 Café - em pó 
homogêneo, torrado e 
moído, aroma e sabor 
característicos de café, 
tipo forte, apresentação 
moído, fardo com 20 
pacotes. Tipo 
embalagem á vácuo em 
pacote de 500 gramas, 
com data de fabricação 
máxima de 2 meses 
anteriores à data de 
entrega. De primeira 
qualidade, contendo 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade, selo de pureza 
da associação brasileira 
da indústria do café – 
ABIC. O produto deverá 

CAVIUNA Pacote 800 8,50 6.800,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

ter registro no ministério 
da saúde e atender a 
portaria 451/97 do 
ministério da saúde e a 
resolução 12/78 da 
comissão nacional de 
normas e padrões para 
alimentos - CNNPA. As 
embalagens devem 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, 
informações 
nutricionais, número de 
lote, data de validade, 
quantidade de produto. 
Validade mínima de 6 
meses a partir da data de 
entrega. 

1 17 Canjiquinha Branca, 
pacote de 500 gramas 

NOBRE Pacote 150 2,50 375,00 

1 19 CATUPIRY produto 
pastoso de cor clara e 
uniforme, odor e sabor 
próprios, isento de 
mofos, bolores ou 
sustâncias estranhas; 
acondicionado em 
embalagem resistente de 
polietileno, contendo 
200g; embalagem com 
identificação do 
produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, carimbos 
oficiais e selo de 
inspeção do órgão 
competente e data de 
embalagem. Validade 
mínima de 50 
(cinquenta) dias, a 
contar da data de 
entrega. 

NOVA 
FORMULA 

Unidad 40 13,55 542,00 

1 20 CEREAL c/ sais 
minerais e 09 vitaminas, 
sabor arroz e 
aveia/multicereais (it. 
300gr) tipo mucilon 

NESTLE Lata 250 9,60 2.400,00 

1 22 CHANTILLY Chantilly 
Mix – composição: 
água, gordura vegetal, 
açúcar, sal, 
estabilizantes a base de 
lactato de mono e 
diglicerideos e caseinato 
de sódio, umectante 
sorbitol, aroma idêntico 
ao natural de creme e 
corante natural urucum 
e cúrcuma. Não contem 
glúten. Caixa de 1 litro, 

NOVA 
FORMULA 

Caixa 20 19,24 384,80 

 

 
 
 

 

 
 

 

creme vegetal, ideal 
para recheios e 
coberturas, embalagem 
contendo identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade e peso líquido 
de acordo com RDC n° 
40 – ANVISA. 

1 24 Coco ralado. Validade 
12 meses, com data de 
fabricação não superior 
a 30 dias da data de 
entrega. Dados de 
identificação do produto 
e marca do fabricante, 
embalagens de 100gr 

SOCORRO Pacote 120 5,10 612,00 

1 25 Coloral Condimento, 
tipo corante natural para 
alimentos, matéria-
prima urucum, em pó 
fino, homogêneo, obtido 
de frutos maduros de 
espécies genuínos, grãos 
sadios, limpos, 
dessecados e moídos, de 
coloração vermelho 
intenso, com aspecto 
cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de 
materiais estranhos a 
sua espécie, 
acondicionado em saco 
plástico com 100 
gramas. A embalagem 
deve onter externamente 
os dados de 
identificação, 
procedência, número de 
lote, data de validade, 
quantidade do produto e 
atender as 
especificações técnicas 
dos órgãos de vigilância 
sanitária. 

NOBRE Pacote 150 3,43 514,50 

1 26 COMPLEMENTO
 ALIMENTAR
 DE 380gr,
 sabor morango 
e baunilha com 
vitaminas a, d, e, 
complexo b e cálcio 
(tipo sustagem) 

NOVA 
FORMULA 

Lata 40 27,80 1.112,00 

1 28 Condimento, 
apresentação natural, 
matéria- prima louro, 
aspecto físico folha 
seca, aplicação culinária 
em geral, embalagens de 
10 a 20gr 

NOBRE Pacote 200 2,85 570,00 

1 29 Creme de leite CATIVA Caixa 400 4,14 1.656,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

pasteurizado – 100% de 
origem animal, 
embalado em latas 
limpas, isentas de 
ferrugem, não 
amassadas, não 
estufadas, resistentes, 
que garantam a 
integridade do produto 
até o momento do 
consumo acondicionado 
em lata, pesando 300 
gramas. Apresentando 
teor de matéria gorda 
mínima de 25%. A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, 
informações 
nutricionais, número de 
lote, data de validade, 
quantidade de produto e 
atender as exigências do 
ministério da agricultura 
e dipoa e do 
regulamento da 
inspeção industrial e 
sanitária de produtos de 
origem animal. Caixa 
com 48 unidades. Prazo 
de validade mínimo de 6 
meses a partir data de 
entrega 

1 31 Extrato de tomate – 
deve estar isento de 
fermentação e de 
indicadores de 
processamento 
defeituoso. Sem 
corantes artificiais, 
isento de sujidades e 
fermentação. As latas 
não devem estar 
amassadas; enferrujados 
e estufados; não devem 
conter perfurações; 
principalmente nas 
costuras; não devem 
soltar ar com cheiro 
azedo ou podre, quando 
abertos; não devem 
apresentar manchas 
claras ou escuras e 
ferrugem, na parte 
interna. Embalado em 
lata de 1 kg. Prazo de 
validade mínimo de 6 
meses a partir data de 
entrega. 

VAL Lata 450 11,29 5.080,50 

1 33 Farinha de Milho, NUTRI Pacote 80 5,40 432,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

pacote de 500 gramas NOVO 
1 35 Farinha Láctea 

FARINHA LÁCTEA – 
enriquecida com 
vitaminas, de preparo 
instantâneo. Fabricada a 
partir de matérias 
primas sãs e limpas, 
deverá apresentar 
aspecto e cheiro 
característico, livre de 
sujidades e substâncias 
nocivas. Embalagem: 
potes de polipropileno, 
atóxicos, bem vedados, 
com 400g cada. Prazo 
de validade mínimo 06 
meses a contar a partir 
da data de entrega. 

NESTLE Pacote 100 17,29 1.729,00 

1 36 Farofa Temperada, 
pacote de 500 gramas 

AMAFIL Pacote 100 7,76 776,00 

1 37 Farrinha de Rosca, 
pacote de 500 gramas 

NOBRE Pacote 30 6,90 207,00 

1 41 Frutas cristalizadas, 
forma e tamanho 
uniformes, ausência de 
defeitos, sabor e odor 
característicos. 
Embalagem de 500 GR 
contendo identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
embalamento não 
superior a 30 dias e 
prazo de validade. O 
produto deverá ter 
registro no Ministério da 
Agricultura ou 
Ministério da Saúde. 

ATACADAO Unidad 20 10,80 216,00 

1 43 Goma Pronta de 
Tapioca, pacote de 500 
gramas 

PROPAL Pacote 30 5,80 174,00 

1 44 IOGURTE DE 
FRUTAS (morango ou 
pêssego), refrigerado, 
mistura homogênea, 
isento de estufamento, 
mofo, sem precipitação, 
acondicionado em 
embalagem de 
polietileno resistente, 
atóxico, contendo 01 
litro. Contendo na 
embalagem a 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, validade, 
data de embalagem, 
peso líquido e selo de 
inspeção do órgão 
competente. Validade 

REAL Unidad 600 9,43 5.658,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

mínima de 45 (quarenta 
e cinco) dias a contar da 
data da entrega 

1 45 LEITE 0% LACTOSE 
Tetrapak, caixas de 
1000ml. A embalagem 
deverá conter 
externamente os dados 
de identificação, 
procedência, informação 
nutricionais, número de 
lote, data de validade, 
quantidade do produto e 
o número de registro no 
Ministério da 
Agricultura/ SIF/ 
DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá 
atender as 
especificações técnicas 
da portaria nº 369 de 
04/09/1997 do 
Ministério da 
agricultura e do 
Abastecimento e do 
Regulamento da 
Inspeção Industrial e 
Sanitária de produtos de 
origem animal Sem 
Lacotese Validade 
mínima de 120 dias 
apartir da data de 
entrega 

TIROL LITRO 400 6,43 2.572,00 

1 47 Leite de Coco, 
embalagem de 200 ml 

SOCORRO Unidad 40 3,89 155,60 

1 48 LEITE DE SOJA sabor 
natural, sem lactose, 21 
vitaminas,100% vegetal, 
rico em cálcio c/ soja 
não transgênica – 1 litro 

PUTIRY Unidad 80 9,69 775,20 

1 50 Leite em pó integral 
Pacotes de 400 gr sem 
adição de açúcar. 

CCGL Pacote 80 16,05 1.284,00 

1 51 Maionese, tipo 
tradicional - composto a 
base de ovos 
pasteurizados, sal, 
açúcar e outras 
substâncias permitidas, 
de consistência cremosa, 
cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de 
sujidades e seus 
ingredientes de preparo 
em perfeito estado de 
conservação. A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, 
informações 

PURITY Pote 225 5,85 1.316,25 

 

 
 
 

 

 
 

 

nutricionais, número do 
lote, data de validade, 
quantidade de produto e 
atender as 
especificações técnicas 
da ANVISA e 
INMETRO. 
Embalagens, tipo pote 
de 500g. Prazo de 
validade de no mínimo 
6 meses a partir da 
entrega do produto. 

1 53 Maria mole em pó 
caixinhas de 50gr 

ATALAIA Caixa 50 3,40 170,00 

1 55 Massa alimentícia - tipo 
seca para macarronada, 
formato parafuso, de 
sêmola com ovos, cor 
amarela, obtida pelo 
amassamento da farinha 
de trigo especial, ovos e 
demais substâncias 
permitidas, isenta de 
corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, 
admitindo umidade 
máxima 13%, 
acondicionada em saco 
plástico transparente, 
atóxico. Embalagem 
com 500 gramas. Prazo 
de validade de no 
mínimo 6 meses a partir 
da entrega do produto. 

ORCINI Pacote 800 4,49 3.592,00 

1 56 Massa de pastel - disco 
grande – Pacote com 
500g 

MULT 
FRIOS 

Pacote 100 6,89 689,00 

1 58 Milho branco, triturado, 
para Canjica, tipo 1. 
Apresentação em 
embalagens de 500g, 
que deve constar 
externamente os dados 
de identificação e 
procedência, 
informações 
nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, 
data de validade, 
quantidade do produto e 
atender as 
especificações técnicas 
dos órgãos de vigilância 
sanitária em legislação 
vigente. O produto não 
deve apresentar 
manchas escuras, 
brancas, avermelhadas 
ou esverdeadas. Prazo 
de validade mínimo de 6 
meses a partir data de 

NOBRE Pacote 150 6,10 915,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

entrega. 
1 59 Milho para pipoca, 

pacote de 500gr 
NOBRE Pacote 300 4,89 1.467,00 

1 60 Milho verde em 
conserva – simples 
grãos inteiros, imerso 
em líquido de cobertura, 
tamanho e coloração 
uniformes. Produto 
preparado imersos em 
líquido de cobertura 
apropriada, submetidos 
a processo tecnológico 
adequado, antes ou 
depois de 
hermeticamente 
fechados nos recipientes 
utilizados a fim de 
evitar sua alteração. 
Acondicionado em latas 
de 300gr, devendo ser 
considerado como peso 
líquido, o produto 
drenado. Estar isento de 
fermentação e de 
indicadores de 
processamento 
defeituoso, sem corantes 
artificiais, isento de 
sujidades e fermentação 
não devem estar 
amassados; enferrujados 
e estufados; não devem 
conter perfurações; 
principalmente nas 
costuras; não devem 
soltar ar com cheiro 
azedo ou podre, quando 
abertos; não devem 
apresentar manchas 
escuras e ferrugem, na 
parte interna; atender as 
exigências do ministério 
da agricultura e Dipoa e 
regulamento de 
inspeção industrial e 
sanitária de produtos de 
origem vegetal. Prazo 
de validade de no 
mínimo 6 meses. 

ODERICH Lata 400 4,10 1.640,00 

1 61 Mostarda 1ª qualidade: 
embalagem 200 gr 

DU SUL Unidad 50 3,88 194,00 

1 63 Orégano seco, 
embalagem 200 g, 
validade de no mínimo 
12 meses e data de 
embalamento não 
superior a 30 dias 

PROPAL Pacote 80 8,39 671,20 

1 64 Ovos de galinha: cor 
branca, médio, frescos, 
casca firme e 

SAO 
CARLOS 

Unidad 500 15,08 7.540,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

homogênea, liso, limpo 
sem rachaduras. 
Validade mínima de 15 
dias. Embalagem 
plástica ou  papelão com 
24. 

1 72 Refrigerante, à base de 
Laranja, em embalagens 
pet de 2 litros 
Ingredientes: água 
gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, 
cafeína, corante 
caramelo IV, acidulante 
INS 338, aroma natural. 
Informações 
nutricionais: em 200mL, 
tem 85 kcal, 21g de 
carboidratos, 10mg de 
sódio. Data de 
embalamento não 
superior a 30dias, 
acondicionado 
embalagem PET, 
resistente. 

CONTI Unidad 350 6,19 2.166,50 

1 77 Suco concetrado de 
Laranja, SEM 
AÇUCAR, sendo bebida 
não fermentada e não 
diluída, obtida da parte 
comestível da fruta, 
através de processo 
tecnológico adequado, 
sem conservantes, sem 
corante artificial, sem 
aroma artificial, Deverá 
apresentar 100mg de 
vitamina C na porção já 
diluída de 4Litros. 
Embalado em galões de 
5 litros, com validade de 
3 meses no mínimo. O 
produto deverá estar 
registrado no Ministério 
da Agricultura e 
Pecuária e 
Abastecimento ou órgão 
competente. Sabores 

PRATS Unidad 550 28,89 15.889,50 

1 78 Suco concetrado; 
CONCENTRADO 
LIQUIDO PARA 
BEBIDA MISTA DE 
FRUTA SEM 
AÇUCAR, sendo bebida 
não fermentada e não 
diluída, obtida da parte 
comestível da fruta, 
através de processo 
tecnológico adequado, 
sem conservantes, sem 
corante artificial, sem 

PRATS Unidad 600 5,94 3.564,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

aroma artificial, o 
produto deve ter no 
mínimo 10% da 
presença de suco da 
fruta conforme sólidos 
solúveis em ºBrix, a 
20ºC preconizado pelo 
MAPA. Deverá 
apresentar 100mg de 
vitamina C na porção já 
diluída de 200ml. 
Embalado em caixas 
TETRAPAK de 200 ml, 
com validade de 8 
meses no mínimo. A 
diluição deverá ser de 
1:15. O produto deverá 
estar registrado no 
Ministério da 
Agricultura e Pecuária e 
Abastecimento ou órgão 
competente. Sabores 

1 79 Suco concetrado; 
CONCENTRADO 
LIQUIDO PARA 
BEBIDA MISTA DE 
FRUTA SEM 
AÇUCAR, sendo bebida 
não fermentada e não 
diluída, obtida da parte 
comestível da fruta, 
através de processo 
tecnológico adequado, 
sem conservantes, sem 
corante artificial, sem 
aroma artificial, o 
produto deve ter no 
mínimo 10% da 
presença de suco da 
fruta conforme sólidos 
solúveis em ºBrix, a 
20ºC preconizado pelo 
MAPA. Deverá 
apresentar 100mg de 
vitamina C na porção já 
diluída de 200ml. 
Embalado em caixas 
TETRAPAK de 1 litro, 
com validade de 8 
meses no mínimo. A 
diluição deverá ser de 
1:15. O produto deverá 
estar registrado no 
Ministério da 
Agricultura e Pecuária e 
Abastecimento ou órgão 
competente. Sabores 

PRATS LITRO 500 17,73 8.865,00 

1 80 Trigo para Kibe, pacote 
de 500 gramas 

PROPAL Pacote 100 6,44 644,00 

1 81 Vinagre, matéria-prima 
vinho branco, tipo 

CASTELO Frasco 70 2,44 170,80 

 

 
 
 

 

 
 

 

neutro, acidez 4 per, 
aspecto físico líquido, 
aspecto visual límpido e 
sem depósitos. A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação e 
procedência, 
informações 
nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, 
data de validade, 
quantidade do produto e 
atender as 
especificações técnicas 
dos órgãos de vigilância 
sanitária em legislação 
vigente. Caixa com 12 
unidades de 500 ml. 
Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a 
partir data de entregado 
produto. 

1 82 BOLACHA SEM 
GLÚTEN - sem glúten 
ISENTO de glúten. 
Embalagem: saco de 
polietileno atóxico, 
dupla embalagem, 
transparente, resistente, 
lacrado, contendo peso 
líquido de 100g. 
Fabricação: máximo de 
60 dias Validade: 
mínimo de 10 meses. A 
rotulagem deve conter 
no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, 
data de validade, lote e 
informações 
nutricionais. 

LIANE Pacote 200 7,83 1.566,00 

1 83 FARINHA DE ARROZ 
Características: Farinha 
de arroz, o produto deve 
estar de acordo com a 
NTA 02 e 34 (Decreto 
12.846/78) e Portaria nº 
29 de 13 de janeiro de 
1998, ANVISA. 
Ingredientes: farinha de 
arroz, sem glúten. 
Características: cor, 
odor, sabor e textura 
característica. 
Embalagem primaria: 
saco plástico, 
hermeticamente selado, 
atóxico, resistente, 
rotulado de acordo com 
a legislação vigente, 

RISO VITA Kilo 20 9,44 188,80 

 

 
 
 

 

 
 

 

pesando até 01 Kg. Na 
data da entrega o 
produto deve dispor de 
no mínimo 10 meses de 
validade. 

1 84 LEITE DE ARROZ 
Características: Bebida 
de arroz. Isento de 
GLÚTEN. Embalagem: 
intacta longa vida, 
contendo 01 Litro. 
Fabricação: máximo de 
60 dias. Validade: 
mínimo de 10 meses. 

RISO VITA Lata 50 22,00 1.100,00 

1 85 PÃO SEM GLÚTEN E 
SEM LACTOSE 
Características: 
ISENTO: glúten, 
lactose. Embalagem: 
intacta, acondicionada 
em saco de polietileno 
transparente, 450 
gramas por pacote. 
Validade: mínimo 05 
meses. 

VISCONDI Pacote 100 11,94 1.194,00 

1 86 ABOBORA CABOTIÃ 
- firme, íntegro, sem 
manchas, batidas e 
esfolões cor 
característica uniforme 
de primeira qualidade. 

CERASA Kilo 60 5,18 310,80 

1 87 ABOBRINHA - 
MENINA, firme, 
íntegro, sem manchas, 
batidas e esfolões cor 
característica uniforme 
de primeira qualidade. 

CERASA Kilo 60 5,78 346,80 

1 88 ACELGA – o produto 
deverá ter uma textura 
crocante e sabor doce as 
folhas verdes que 
deverão ser de cor viva 
e não devem apresentar 
qualquer escurecimento 
ou amarelecimento as 
folhas não devem ter 
pequenos buracos as 
hastes devem ser frescas 
em maço com no 
mínimo 400g. 

CERASA MAÇO 65 5,21 338,65 

1 91 ALMEIRÃO - o 
produto deve mostrar 
folhas limpas, frescas, 
livres de manchas 
escuras ou viscosas 
além disso, as bordas 
das folhas não devem 
ter sinais de cor marrom 
ou amarelo em maço 
mínimo 300 g. 

CERASA MAÇO 85 4,30 365,50 

1 98 CHICÓRIA - as folhas CERASA MAÇO 50 4,38 219,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

devem estar com 
aspecto de produto 
fresco, ou seja, 
brilhantes, firmes, sem 
áreas escuras e sem 
folhas murchas as folhas 
externas são de cor 
verde mais escuro do 
que as folhas internas 
em maço mínimo 300g. 

1 103 MAMÃO PAPAIA - o 
produto não pode estar 
manchado, flácido, com 
exsudações e lesões o 
produto deve ser de 
tamanho médio e grau 
médio de 
amadurecimento, com 
tons amarelo alaranjado 
e exalando um suave 
aroma característico. 

CERASA Unidad 70 7,89 552,30 

1 107 Pera nacional– fruto 
intacto tamanho e 
coloração uniforme, o 
fruto deve estar aspecto 
firme sem manchas, 
batidas ou perfurações. 

CERASA Kilo 50 10,53 526,50 

1 108 PIMENTÃO - FIRME, 
íntegro, sem manchas, 
batidas e esfolões cor 
característica uniforme 
de primeira qualidade. 

CERASA Kilo 70 6,62 463,40 

1 110 REPOLHO ROXO - 
fresco, de primeira, 
tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser 
bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem 
lesões de origem física 
ou mecânica, 
perfurações e corte. 

CERASA Unidad 50 6,82 341,00 

1 111 Uva - Cachos uniformes 
frutos com aspecto e 
coloração uniforme, 
devem estar firme sem 
manchas, batidas ou 
perfurações. 

CERASA Kilo 90 10,74 966,60 

1 112 Vagem - Vagens verdes, 
aspecto e coloração 
uniforme, deve estar 
aspecto firme sem 
manchas, batidas ou 
perfurações. 

CERASA Kilo 200 8,88 1.776,00 

1 113 Mandioca – 
Descascadas firmes sem 
rachaduras devem estar 
coloração clara, sem 
odor, sem danos físicos 
e mecânicos. 

CERASA Kilo 300 5,94 1.782,00 

1 120 Costela Tipo Ripa – 
Carne bovina, tiras, 

RIBEIRO Kilo 900 26,69 24.021,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

resfriada, no máximo 
10% de sebo e gordura, 
cor aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, 
subdividida embalagem 
em filme pvc 
transparente ou saco 
plástico transparente, 
contendo identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, marcas e 
carimbos oficiais 

1 123 Linguiça, tipo toscana, 
ingredientes carne suína, 
empacotada à vácuo 
emembalagem plástica 
de 5kg. Certificado de 
Inspeção Estadual ou 
Federal. Prazo de 
validade de no mínimo 
6 meses a partir da 
entrega do produto. 

NEVES Pacote 500 46,59 23.295,00 

1 126 Sardinha em Conserva 
de Azeite ou Óleo 
Comestível: Latas de 
peso liquida de 250g e 
peso drenado de 165g. 

SOMAG Lata 200 6,89 1.378,00 

1 131 Presunto cozido, sem 
capa de gordura, de 
primeira qualidade. A 
embalagem original 
deve ser a vácuo em 
saco plástico 
transparente e atóxico, 
limpo, não violado, 
resistente, que garanta a 
integridade do produto 
até o momento do 
consumo, 
acondicionados em 
caixas lacradas A 
embalagem deve conter 
externamente os dados 
de identificação, 
procedência, 
informações 
nutricionais, número de 
lote, quantidade do 
produto, número do 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção 
do SIF. Deverá atender 
as especificações 
técnicas da portaria nº 
369 de 04/09/1997 do 
Ministério da 
agricultura e do 
Abastecimento e do 
Regulamento da 

AURORA Kilo 800 29,99 23.992,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

Inspeção Industrial e 
Sanitária de produtos de 
origem animal. Validade 
mínima de 120 dias. 

1 132 Queijo, tipo mussarela, 
de 1ª qualidade, com 
ingredientes leite, 
conservação 0 a10°C. 
Produto próprio para o 
consumo humano e em 
conformidade com a 
legislação sanitária em 
vigor. Apresentação em 
barra, acondicionada em 
embalagem plástica 
apropriada, transparente, 
limpa, resistente e 
inviolável. A 
embalagem original 
deverá ser a vácuo e 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, 
informações 
nutricionais, número do 
lote, data de validade, 
quantidade de produto, 
número do registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA, 
carimbo de inspeção do 
SIF e atender as 
especificações técnicas 
da ANVISA e Inmetro. 
Prazo de validade 
mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. 
Conservação em 
ambiente refrigerado. 

SADIA Kilo 800 39,99 31.992,00 

 
Valor Total do Fornecedor: R$ 206.687,10 (duzentos e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e dez centavos). 
 
FORNECEDOR PROVISORIAMENTE VENCEDOR: JOSE M. DA SILVA PARANAPOEMA - CNPJ: 02.253.676/0001-12 
 SITUAÇÃO: HABILITADA 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 2 Açúcar - obtido da cana 
de açúcar, tipo cristal, 
com aspecto cor, cheiro 
e sabor próprio, com 
teor de sacarose 
mínimo de 98,5%, sem 
fermentação, isento de 
sujidades, parasitas e de 
enxofre, acondicionado 
em pacote de 05 kg, 
para aplicação em 
restaurante escolar. 
Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a 
partir data de entrega. 

CRYSTAL Kilo 380 16,80 6.384,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

1 114 Carne bovina resfriada, 
de segunda, desossada, 
tipo agulha ou paleta, 
moída, sem gordura. 
Embalamento no dia da 
entrega e validade de 5 
dias. Com certificado 
da vigilância sanitária 

RIBEIRO Kilo 1600 30,99 49.584,00 

1 115 Carne bovina, 
industrializada de 1ª 
para bife, tipo coxão 
mole, apresentação 
congelado, 
Temperatura de entrega 
-18°C. Prazo de 
validade mínimo de 3 
meses a partir data de 
entrega. 

RIBEIRO Kilo 1000 35,99 35.990,00 

1 118 Carne frango, tipo peito 
filé, congelada 
acondicionadas em 
embalagens de 1kg. 
Temperatura de entrega 
– 18°C.Prazo de 
validade mínimo de 3 
meses a partir data de 
entrega. 

JAGUA Kilo 1200 16,98 20.376,00 

1 119 Costela tipo Minga - 
tiras, resfriada, no 
máximo 10% de sebo e 
gordura, cor aspecto, 
cor, cheiro e sabor 
próprios, subdividida 
embalagem em filme 
pvc transparente ou 
saco plástico 
transparente, contendo 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, marcas e 
carimbos oficiais. 

RIBEIRO Kilo 800 26,89 21.512,00 

1 122 Linguiça calabresa, tipo 
toscana mista, 
ingredientes carne suína 
e frango. Com 
certificado de Inspeção 
Estadual ou Federal. 
Prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir 
da entrega do Produto. 

FRIMEZA Kilo 450 21,98 9.891,00 

1 124 Paleta - miolo sem 
músculo Características 
Técnicas: Peça de carne 
bovina, cortada em 
cubos, congelada, sem 
gordura (percentual 
admitido de até 5% por 
peça), sem cartilagens e 
nervos. Carne de cor 
vermelha cereja, 

RIBEIRO Kilo 1300 31,99 41.587,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

elástica, firme e com 
odor agradável. 
Embalagem: Deve estar 
intacta. Acondicionada 
em sacos de 
polipropileno 
reforçado, contendo 
1Kg e revestido por 
caixa de papelão (tipo 
Kraft) ou caixa plástica 
limpa, de até 20 kg, A 
rotulagem deve conter 
no mínimo as seguintes 
informações: peso, data 
de processamento, data 
de validade, carimbo de 
inspeção estadual ou 
federal, procedência da 
carne, nome e/ou 
marca, lote e 
informações 
nutricionais. Prazo de 
Validade: Mínimo 

1 125 Pernil Suíno - Cortados 
em cubos ou fatiados 
em pequeno pecas sem 
osso embalados em 
sacos transparentes 
médio de 05 quilos a 10 
quilos cada pacote, 
resfriado, isento de 
aditivos ou substancias 
estranhas ao produto, 
que sejam improprias 
ao consumo e que 
alterem suas 
características naturais 
(físicas, químicas e 
organolépticas), 
acondicionada em 
embalagem plástica. A 
embalagem devera' 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número de 
lote, data de validade, 
quantidade do produto 
número do registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção 
do SIF. O produto 
devera' apresentar 
validade de 80% a 
partir da data de 
entrega. Embalagem de 
05 a 10 Kg. 

RIBEIRO Kilo 600 17,98 10.788,00 

 
 
Valor Total do Fornecedor: R$ 196.112,00 (cento e noventa e seis mil, cento e doze reais). 
 

 

 
 
 

 

 
 

 

FORNECEDOR PROVISORIAMENTE VENCEDOR: PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - CNPJ: 11.982.847/0001-35                                                                                             
SITUAÇÃO: HABILITADA 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 30 Ervilha verde em 
conserva - 
simples, inteira, 
imersa em 
líquido, tamanho 
e coloração 
uniformes, 
produto reparado 
com as ervilhas 
previamente 
debulhadas, 
envasadas, 
reidratadas ou 
pré-cozidas, 
imersas em 
líquido de 
cobertura 
apropriados, 
submetidas a 
processo 
tecnológico 
adequado antes 
ou depois de 
hermeticamente 
fechadas nos 
recipientes 
utilizados, a fim 
de evitar sua 
alteração. 
Acondicionada 
em lata com 300 
gr drenados, 
sendo 
considerado 
como peso 
líquido o 
produto drenado. 
Estar isento de 
fermentação e de 
indicadores de 
processamento 
defeituoso. Sem 
corantes 
artificiais, isento 
de sujidades e 
fermentação não 
devem estar 
amassados; 
enferrujados e 
estufados; não 
devem conter 
perfurações; 
principalmente 
nas costuras; não 
devem soltar ar 
com cheiro 
azedo ou podre, 

SOFRUTA Lata 250 4,92 1.230,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

quando abertos; 
não devem 
apresentar 
manchas escuras 
e ferrugem, na 
parte interna; 
atender as 
exigências do 
ministério da 
agricultura e 
dipoa e 
regulamento de 
inspeção 
industrial e 
sanitária de 
produtos de 
origem vegetal. 
Prazo de 
validade mínimo 
de 6 meses a 
partir data de 
entrega. 

1 52 Margarina 
vegetal - com 
sal, composto de 
80% de lipídios, 
obtida da 
emulsão de 
gorduras e óleos 
alimentares 
vegetais, 
podendo conter 
vitamina e outras 
substâncias 
permitidas, com 
aspecto cor, 
cheiro e sabor 
próprio, 
acondicionado 
em embalagens 
de 500 grama. 
Prazo de 
validade de no 
mínimo 6 meses 
a partir da 
entrega do 
produto. 

DUALLIS Lata 300 7,29 2.187,00 

1 57 Massa para sopa 
com sêmola e 
ovos, tipo “ave 
maria”. 
Apresentação em 
embalagens de 
500g, que devem 
apresentar 
externamente os 
dados de 
identificação, 
procedência, 
informações 
nutricionais, 

JOIA Pacote 750 5,49 4.117,50 

 

 
 
 

 

 
 

 

número do lote, 
data de validade, 
quantidade de 
produto e 
atender as 
especificações 
técnicas da 
ANVISA e 
INMETRO. 
Prazo de 
validade de no 
mínimo 6 meses 
a partir da 
entrega do 
produto. 

1 67 Pó para gelatina 
sabores: 
Morango, Uva, 
Framboesa, 
Cereja, Abacaxi, 
Maracujá, 
Limão, Tuti-
Fruti. As 
embalagens 
individuais 
devem estar em 
bom estado de 
conservação e 
livre de 
sujidades e 
reembaladas por 
caixa de papelão 
íntegra de 35 g. 
Prazo de 
validade de no 
mínimo 6 meses 
a partir da 
entrega do 
produto 

ATALAIA Caixa 750 0,99 742,50 

1 71 Refrigerante, à 
base de guaraná, 
em embalagem 
Ingredientes: 
água gaseificada, 
açúcar, extrato 
de noz de cola, 
cafeína, corante 
caramelo IV, 
cidulante INS 
338, aroma 
natural. 
Informações 
nutricionais: em 
200mL, tem 85 
kcal, 21g de 
carboidratos, 
10mg de sódio. 
Data de 
embalamento 
não superior a 
30dias, 

TERNURA Unidad 500 5,98 2.990,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

acondicionado 
embalagem PET, 
resistente. 
Embalagem de 
pet de 2 litros 

1 74 Sagu, pacote de 
500 gramas 

PROPAL Pacote 20 6,98 139,60 

1 75 Sal refinado - 
iodado, com no 
mínimo 96,95% 
de cloreto de 
sódio e sais de 
iodo, produto 
refinado, iodado, 
com granulação 
uniforme e com 
cristais brancos, 
com dosagem de 
sais de iodo de 
acordo com a 
legislação 
federal 
específica – 
embalagem em 
plástico de 
polietileno de 
1kg 

POP Pacote 120 1,89 226,80 

1 76 SHOYO; 
industrializada, 
Embalagem em 
litros de 500ml 
cada. De boa 
qualidade. 

HINOMOTO Unidad 10 9,99 99,90 

1 89 ALFACE - 
crespa grande – 
o produto deve 
mostrar folhas 
limpas, frescas, 
livres de 
manchas escuras 
ou viscosas além 
disso, as bordas 
das folhas não 
devem ter sinais 
de cor marrom 
ou amarelo 

PAG 
POUCO 

MAÇO 350 4,44 1.554,00 

1 90 ALHO - 
nacional de 
primeira 
qualidade - o 
produto não 
deverá 
apresentar 
umidade, 
problemas com 
coloração 
(escura), 
presença de 
impurezas, odor 
desagradável 
estar 

PAG 
POUCO 

Kilo 350 20,74 7.259,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

machucado, 
presença de 
dentes murchos 
e perfurados. 

1 92 BANANA 
NANICA – o 
produto deverá 
estar com bom 
aspecto e aroma 
característico, 
casca bem 
amarela com 
pequenas 
manchas 
marrons, de 
aspecto firme e 
sem partes moles 
ou machucadas 
com maturação 
média. 

PAG 
POUCO 

Kilo 2000 4,89 9.780,00 

1 93 BATATA - 
INGLESA lisa e 
lavada de 
primeira 
qualidade, 
tamanho e 
coloração 
uniforme, fresca, 
compacta e 
firme, sem 
lesões de 
rachaduras e 
cortes, sem 
danos físicos 
oriundos de 
manuseio e 
transporte, 
devendo ser bem 
desenvolvida, de 
colheita recente. 

PAG 
POUCO 

Kilo 2000 5,79 11.580,00 

1 94 BETERRABA - 
não é tolerada a 
presença de 
beterrabas que 
apresentem os 
seguintes 
defeitos listados: 
dano profundo - 
qualquer lesão, 
não importando 
a origem, que 
exponha ou 
atinja a polpa da 
raiz, podendo ou 
não estar 
cicatrizada, 
deficiência de 
boro, rachadura, 
mecânica e 
praga; murcho - 
raiz com 

PAG 
POUCO 

Kilo 450 5,44 2.448,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

desidratação 
caracterizada por 
flacidez; 
podridão - dano 
patológico e ou 
fisiológico que 
leva à 
decomposição, 
desintegração ou 
fermentação em 
qualquer grau; e 
passado - raízes 
muito grandes 
colhidas 
tardiamente e 
que podem 
apresentar-se 
fibrosas. 

1 95 CEBOLA - 
produto deverá 
estar com bom 
aspecto firme, 
íntegro, sem 
manchas, batidas 
e esfolões cor 
característica 
uniforme de 
primeira 
qualidade. 

PAG 
POUCO 

Kilo 400 5,94 2.376,00 

1 96 CENOURA - de 
boa qualidade, 
tamanho médio e 
coloração 
uniforme, 
isentam de 
enfermidades, 
material terroso 
e umidade 
externa anormal, 
sem danos 
físicos e 
mecânicos 
oriundos do 
manuseio e 
transporte. 

PAG 
POUCO 

Kilo 1000 6,84 6.840,00 

1 97 CHEIRO 
VERDE – o 
cheiro verde 
precisa ser 
fresco, com uma 
cor verde 
profundo e 
aparência viçosa 
os maços não 
podem ter folhas 
que estão 
murchas ou 
amarelas o 
cheiro verde 
deve ser seco e 
que tenha sido 

PAG 
POUCO 

MAÇO 200 3,93 786,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

cultivada 
organicamente 
em maço com no 
mínimo 300 g. 

1 99 CHUCHU - 
produto deverá 
estar com bom 
aspecto firme, 
íntegro, sem 
manchas, batidas 
e esfolões cor 
característica 
uniforme de 
primeira 
qualidade. 

PAG 
POUCO 

Kilo 600 4,84 2.904,00 

1 100 LARANJA 
PÊRA - tamanho 
grande – a 
consistência 
deve ser igual 
em toda a fruta, 
um lado não 
deve ser mais 
mole que o 
outro; a cor tem 
que estar de 
acordo com a 
variedade; a 
fruta boa para o 
consumo deve 
ser firme, sem 
ceder à pressão 
dos dedos. 

PAG 
POUCO 

Kilo 1500 3,84 5.760,00 

1 101 MAÇÃ 
NACIONAL - as 
maçãs devem ser 
de cor viva, 
firmes e pesadas 
em relação ao 
tamanho a casca 
deve ser lisa, 
sem depressões 
ou machucados 
tamanho médio 
de primeira 
qualidade. 

PAG 
POUCO 

Kilo 1500 8,24 12.360,00 

1 102 MAMÃO 
FORMOSA – o 
produto não 
pode estar 
manchado, 
flácido, com 
exsudações e 
lesões o produto 
deve ser de 
tamanho médio e 
grau médio de 
amadurecimento, 
com tons 
amarelo 
alaranjado e 

PAG 
POUCO 

Kilo 180 7,79 1.402,20 
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estando isento de 
sujidades de 
qualquer 
natureza, 
parasitas e 
bolores. 
Acondicionado 
em embalagens 
plásticas que 
devem 
apresentar rótulo 
com as devidas 
especificações 
do produto. 
Prazo de 
validade mínimo 
de 6 meses a 
partir da data de 
entrega. 

1 129 Mortadela 
defumada 
fatiada. 
MORTADELA 
defumada, 
fatiada, com cor, 
odor e sabor 
característico do 
produto, de boa 
qualidade, 
embalado 
adequadamente 
com rótulo 
contendo 
informação do 
produto e 
validade 

SEARA Kilo 300 23,99 7.197,00 

1 130 Mussarela 
Fatiada: Queijo 
tipo mussarela, 
boa qualidade, 
fatiada, em 
embalagem do 
tipo bandeja de 
isopor com filme 
plástico 
devidamente 
identificado com 
a marca do 
produto, peso. 

LITORAL Kilo 1000 46,99 46.990,00 

 
Valor Total do Fornecedor: R$ 182.629,80 (cento e oitenta e dois mil, seiscentos e vinte e nove reais e oitenta centavos). 
 
FORNECEDOR PROVISORIAMENTE VENCEDOR: WESLEY DE SOUZA RAMALHO - CNPJ: 77.933.349/0001-00 
SITUAÇÃO: HABILITADA 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 Achocolatado em pó instantâneo, a base de cacau em pó, 
enriquecido com Actigen E. Embalagens devem estar 
intactas, acondicionadas em saco 400g. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

ITALI Pacote 700 2,90 2.030,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

1 3 Adoçante líquido (frasco com 100ml) MAGRO Frasco 10 2,45 24,50 
1 4 Amendoim verde para cozimento, com casca externa. 

Características adicionais: sãos, com grau máximo de 
tamanho, livre de enfermidade e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica 
embalagens de 500gr 

TRêS 
MORRINHOS 

Pacote 50 1,95 97,50 

1 6 Arroz polido, tipo 1, longo, constituídos de grãos inteiros, 
com umidade permitida em lei, isento de sujidades, 
materiais estranhos, parasitas e larvas, acondicionado em 
pacote de 05 kg. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 
partir data de entrega. 

MINUETO Pacote 900 15,99 14.391,00 

1 8 Bebida de soja sem sabor Embalagem Tetra Pack ou Tetra 
Brick Asseptic com 1 litro. Ingredientes: Extrato de soja, 
água, açúcar, sal, óleo vegetal de soja, aromatizante, 
estabilizante, vitaminas e emulsificante. Não deve conter 
Glúten e Lactose. Deve apresentar embalagem íntegra 
coloração branca, consistência líquida, isenta de grumos, 
odor e sabor azedo. Na embalagem de conter as seguintes 
informações: Indicação do fabricante, produto, peso, 
ingredientes, data de validade e demais especificações 
exigidas na legislação. 

PURITI LITRO 50 3,85 192,50 

1 9 Biscoito com sal - tipo salt cracker, composição básica 
aromatizado artificialmente, farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, sal, com extrato de malte e fermento 
biológico, acondicionado em pacote com 360 gramas com 
sub embalagens internas. As embalagens devem conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto. Validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega 

Naga Pacote 500 2,35 1.175,00 

1 10 Biscoito doce, tipo maisena, diversas formatações, 
composição básica farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar e outras substâncias permitidas, 
acondicionado em saco plástico impermeável, fechado, 
reembalado em caixa de papel vedada, com 400 gramas 
com sub embalagens internas. As embalagens devem conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto. Validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega. 

Naga Pacote 500 2,28 1.140,00 

1 15 Caldo de carne, embalado em pacote de 300 gr com 12 
tabletes, prazo de validade de no mínimo 12 meses. 

APTI Unidad 80 2,20 176,00 

1 16 Caldo de galinha em pó, embalado em pacote de 300 gr, 
prazo de alidade de no mínimo 12 meses. 

APTI Unidad 80 2,20 176,00 

1 18 Catchup - composto a base de polpa e suco de tomate, sal, 
açúcar e outras substâncias permitidas, admitindo no 
mínimo 35% de resíduos secos, de consistência cremosa, 
cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades e seus 
ingredientes de preparo em perfeito estado de conservação, 
acondicionado em embalagem tetrapak com 200g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de validade, quantidade de produto e 
atender as especificações técnicas da ANVISA e 
INMETRO. Embalagens de 200g.Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir da data de entrega. 

ITALI Unidad 100 3,25 325,00 

1 21 Chá de mate -, embalagem com 500 gramas. Com data de 
embalado não superior a 30 dias e validade mínima de 6 
meses. 30 dias e validade mínima de 6 meses. 

UNIAO Caixa 750 2,95 2.212,50 

1 23 Chocolate granulado Embalagem com 200g, produto 
alimentício contendo apenas cacau. Em grão granulado sem 

PROPAL Pacote 75 6,70 502,50 

 

 
 
 

 

 
 

 

adição de açúcar, amido, leite e derivados de leite, rótulo 
com indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, 
prazo de validade, informação nutricional e demais 
especificações. 

1 27 Condimento, apresentação industrial, matéria-prima 
cominho, aspecto físico pó, pacote de 10gr a 20gr 

PROPAL Pacote 200 3,30 660,00 

1 32 Farinha de mandioca - torrada, seca, fina, tipo 01, branca e 
amarela, isenta de sujidades, parasitos e larvas, com 
aspecto, odor, e sabor próprios, acondicionado em pacote de 
01 kg, que deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. 

PINDUCA Pacote 170 8,05 1.368,50 

1 34 Farinha de trigo especial, tipo 1, com ferro e ácido fólico 
(vit.B9), com 1,6g de fibras p/ cada 50 g de farinha de trigo, 
tipo 1, pacote de 5 kg. Validade 6 meses e data de 
embalamento não superior a 30 dias. 

ARAPONGAS Pacote 150 19,30 2.895,00 

1 38 Feijão carioca, tipo 01, novo, constituído de grãos inteiros e 
sadios, com umidade permitida em lei, isento de material 
terroso, sujidades e mistura de outras espécies, 
acondicionado em pacote de 01 kg, com registro do 
ministério da agricultura. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto. 

JOINHA Pacote 700 4,40 3.080,00 

1 39 Fermento em pó químico, para bolo, lata de 250 g, validade 
de no mínimo 12 meses e com data de Embalamento não 
superior a 30 dias. 

PO ROYAL Lata 80 5,60 448,00 

1 40 FERMENTO PARA PÃO; Fermento químico em pó, 
acondicionado em embalagem de polietileno atóxico, 
contendo 100g, com identificação na embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. 

DONA 
BENTA 

Pacote 30 2,65 79,50 

1 42 Fubá, aplicação culinária em geral, aspecto físico pó, cor 
amarela, milho. A embalagem de 1kg e deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas dos órgãos de vigilância 
sanitária em legislação vigente. Prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. 

NOBRE Pacote 320 4,50 1.440,00 

1 46 Leite condensado- produzido com leite integral, açúcar e 
lactose, acondicionado em embalagem de 395 g, que deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade de produto e atender as especificações técnicas 
da ANVISA e Inmetro. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto. 

MOCOCA Caixa 290 4,70 1.363,00 

1 49 Leite de vaca, tipo UHT, integral. Leite Longa Vida Integral 
Tetrapak, caixas de 1000ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informação nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto e o número de registro no Ministério 
da Agricultura/ SIF/ DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
Deverá atender as especificações técnicas da portaria nº 369 
de 04/09/1997 do Ministério da agricultura e do 
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de produtos de origem animal. Validade mínima 
de 120 dias a partir da data de entrega. 

LIDER Unidad 2300 3,65 8.395,00 

1 54 Massa alimentícia - tipo seca para macarronada, formato 
espaguete, de sêmola com ovos, cor amarela, obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo especial, ovos e demais 

JOIA Pacote 1000 3,35 3.350,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

exalando um 
suave aroma 
característico. 

1 104 TOMATE - 
médio 
amadurecimento, 
firme, íntegro, 
sem manchas, 
batidas e 
esfolões cor 
característica 
uniforme de 
primeira 
qualidade. 

PAG 
POUCO 

Kilo 1500 7,94 11.910,00 

1 105 Melancia - Fruto 
viçoso, de boa 
qualidade, a 
fruta de 
apresentar casca 
firme, lustrosa e 
sem manchas 
escuras na casca. 
Tamanhos 
uniformes. 

PAG 
POUCO 

Kilo 720 3,14 2.260,80 

1 106 Pepino Japonês - 
fresco casca 
verde tamanho e 
coloração 
uniforme, firme 
sem lesões 
físicas ou 
mecânica, 
perfurações e 
cortes. 

PAG 
POUCO 

Kilo 440 6,04 2.657,60 

1 109 REPOLHO - 
LISO, fresco, de 
primeira, 
tamanho e 
coloração 
uniforme, 
devendo ser bem 
desenvolvido, 
firme e intacto, 
sem lesões de 
origem física ou 
mecânica, 
perfurações e 
corte. 

PAG 
POUCO 

Unidad 400 5,94 2.376,00 

1 121 FILE DE 
MERLUZA - 
congelado, 
limpo, fresco, 
sem couro ou 
escamas, sem 
espinha, fatiados 
em 120 gramas 
em média, 
isentas de 
aditivos ou 
substancias 
estranhas ao 

QUATRO 
MARES 

Kilo 250 39,49 9.872,50 

 

 
 
 

 

 
 

 

produto que 
sejam 
improprias ao 
consumo e que 
alterem suas 
características 
naturais (físicas, 
químicas e 
organolépticas), 
acondicionado 
em embalagem 
plástica 
transparente, 
atoxica. A 
embalagem 
devera' conter 
externamente os 
dados de 
identificação, 
procedência, 
número de lote, 
data de validade, 
quantidade do 
produto, número 
do registro no 
Ministério da 
Agricultura/ 
SIF/DIPOA e 
carimbo de 
inspeção do SIF, 
IMA ou SIM. O 
produto devera' 
apresentar 
validade de 80% 
a partir da data 
de entrega. 
Embalagem de 
01 quilo. 

1 127 Apresuntado 
Fatiado: Produto 
de boa qualidade 
fatiado em 
embalagem 
bandeja de 
isopor com 
plástico, 
devidamente 
identificado com 
marca do 
produto, peso e 
data de validade 
e registro no SIF 
ou IMA. 

PAMPLONA Kilo 800 25,98 20.784,00 

1 128 Bacon, 
industrializado, 
de 1ª qualidade. 
O produto deve 
apresentar as 
características 
normais de 
conservação, 

PAMPLONA Kilo 60 29,99 1.799,40 
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PORTARIA Nº 122/2023 

  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1434/2023 

de 13/04/2023, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 01/08/2023 a servidora ISAURA APARECIDA 
BERNARDES, matrícula 3, portadora do RG n.º 261.002-0 SSP/BA, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
referente ao período aquisitivo de 15/04/2018 à 15/04/2023, 
devendo retornar as suas atividades no dia 30/10/2023. 

 
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 31 de julho de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 
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PORTARIA Nº 126/2023 

  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1069/2022 

de01/12/2022, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 01/08/2023 a servidora DELICE ALVES RIBEIRO 
OLIVEIRA, matrícula 2001, portadora do RG n.º 5.878.564-4 
SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período aquisitivo de 03/02/2013 à 03/02/2018, devendo retornar as 
suas atividades no dia 30/10/2023. 

 
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 31 de julho de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

refeitura Municipal de Itaguajé,

julho de 2023.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Muni

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e S

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

icipal de Itaguajé,

julho de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Muni

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e S

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

 
 
 

 

 
 

 

substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima 13%, 
acondicionada em saco plástico transparente, atóxico. 
Embalagem com 500 gramas. Prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. 

1 62 Óleo comestível, Óleo de soja Características Técnicas: 
Óleo de soja refinado, 100% natural. Não deve apresentar 
embalagem frágil, com ferrugem, mistura de outros óleos, 
cheiro forte e intenso, volume insatisfatório. Embalagem: 
Acondicionada em recipientes (de latas, ou recipiente de 
plástico), de 900 ml, não presentado ferrugem, 
amassamento, vazamento e abaulamento. Prazo de validade: 
Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. 

COCAMAR Frasco 350 5,85 2.047,50 

1 65 OVOS, características técnicas: ovos de galinha"tipo 
grande", casca lisa os ovos deverão estar limpos não 
poderão estar trincados embalagem: em caixas de papelão, 
com registro no ministério da agricultura, sif, cispoa 
bandeja c 30. 

EXTRA Unidad 200 16,50 3.300,00 

1 66 Pão de Forma Integral: Integral, bem acondicionado, assado 
ao ponto. No seu rótulo deverá conter informação 
nutricional por porção, sobre glúten, ingredientes, data de 
fabricação, validade e lote embalagem contendo 500 gr. 
Produtos DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA deverão apresentar 
ficha técnica, assinada pelo responsável. 

SUPER PAO Unidad 130 5,70 741,00 

1 68 Polvilho doce e Azedo, Pacote 500 g. embalagem plástica, 
transparente, seca. Unidades. 

PROPAL Pacote 120 5,15 618,00 

1 69 Queijo tipo parmesão - ingredientes básicos: queijo 
parmesão e conservador, características adicionais: produto 
próprio para o consumo humano e em conformidade com a 
legislação sanitária em vigor Apresentação em barra de 50 
gr, acondicionado em embalagem plástica apropriada e 
inviolável, que deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de validade, quantidade de produto e 
atender as especificações técnicas da ANVISA e Inmetro. 
Validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. 
Conservação em ambiente refrigerado. 

JOIA Unidad 60 6,40 384,00 

1 70 Refrigerante, à base de cola, em embalagens pet litros 
Refrigerante de cola, 2L. Ingredientes: água gaseificada, 
açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo IV, 
acidulante INS 338, aroma natural. Informações 
nutricionais: em 200mL, tem 85 kcal, 21g de carboidratos, 
10mg de sódio. Data de embalamento não superior a 30dias, 
acondicionado embalagem PET, resistente. 

FUNADA Unidad 350 6,20 2.170,00 

1 73 REQUEIJÃO CREMOSO, Requeijão cremoso – produto 
pastoso de cor clara e uniforme, odor e sabor próprios, 
isento de mofos, bolores ou sustâncias estranhas; 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno, 
contendo 200g; embalagem com identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 50 (cinquenta) dias, a 
contar da data de entrega. 

QUATÁ Unidad 220 6,85 1.507,00 

1 116 Carne de frango inteiro, congelado características adicionais 
do congelado, temperatura de entrega – 18°C.Prazo de 
validade mínimo de 3 meses a partir data de entrega. 

FRANGO 
CANÇÃO 

Kilo 150 7,95 1.192,50 

1 117 Carne de frango, tipo coxa e sobre coxa, congelado 
características adicionais do congelado, temperatura de 

DULAR Kilo 2000 6,98 13.960,00 

 

 
 
 

 

 
 

 

entrega – 18°C.Prazo de validade mínimo de 3 meses a 
partir data de entrega 

1 133 SALSICHA - tipo hot dog devem ter sabor acentuado de 
defumação e condimentos característicos não deverão ser 
enlatadas deverá ser entregue em embalagens que 
contenham especificados o local de origem do produto, 
peso, data de embalagem e data de vencimento (validade). 

MANA Kilo 800 8,20 6.560,00 

 
Valor Total do Fornecedor: R$ 78.001,50 (setenta e oito mil e um reais e cinquenta centavos). 
 

 
Paranapoema, 01 de agosto de 2023. 
 

 
 

Pregoeiro: JOÃO BOSCO DE ALENCAR                   

JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:484178
15953

Assinado de forma digital por 
JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:48417815953 
Dados: 2023.08.01 16:03:11 
-03'00'
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PORTARIA Nº 124/2023 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1059/2023 

de 10/05/2023, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 01/08/2023 ao servidor JOSE APARECIDO CANO 
RISSATTI, matrícula 10, portador do RG n.º 6.194.836-8 SSP/PR, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
referente ao período aquisitivo de 06/05/2018 à 06/05/2023, 
devendo retornar as suas atividades no dia 30/10/2023. 

 
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 31 de julho de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

se as disposições em contrário.

a Prefeitura Municipal de Itaguajé,

julho de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Muni

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe QUARTA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3594 - Colorado nº2681 17www.oregionaljornal.com.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO N° 0011/2023 

Enfermeiro e Técnico em Enfermagem 

A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Público Simplificado, instituída pela Portaria n°365/2023 nos termos da Lei Municipal n° 2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações considerando:  

I - atender à necessidade temporária de Enfermeiro e Técnico em Enfermagem no Município, para atuar no serviço de urgência e emergência e na 

atenção básica, quando o quadro de efetivos for insuficiente e for inviável o remanejamento de pessoal para funções vagas, perdurando a contratação temporária 

pelo período de até 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período observando-se o prazo previsto na Lei nº 2.108/2005; 2595/2013 e suas alterações 

ou  até a nomeação dos servidores aprovados em concurso público municipal. 

II - que saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição Federal; 

III - a necessidade de mitigação de disseminação da doença em face dos elevados riscos de saúde pública;  

IV - a urgência e necessidade de suprir os órgãos públicos com funcionários na Área da Saúde em caráter excepcional e temporário, na forma do Art. 37, inciso IX 

da Constituição Federal;  

V - a urgência se justifica pelos princípios da continuidade, regularidade na prestação de Serviços Públicos e; VI: que por se tratar de serviço público essencial, o 

Município não pode deixar de cumprir seus compromissos com a Sociedade resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO: 
O presente Edital que estabelece instruções especiais destinadas à realização do Processo Seletivo Simplificado – PSS para a contratação de profissionais da 

saúde sendo 2 ENFERMEIROS e 4 TÉCNICOS EM ENFERMAGEM sendo que o horário de trabalho está estipulado em 30 horas semanais sendo: o período 

noturno compreendido das 19:00 h as 24:00 h nos dias de semana dia sim dia não e  1 Sábado ou 1 Domingo das 7:00 às 19:00 horas “sempre intercalado” e mais 

12 horas quando houver “feriado”, sempre compreendido das 7:00 às 19:00 horas de SÁBADO ou DOMINGO E FERIADO, para atuar no estabelecimento da UBS 
Central, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital, visando atender a necessidade de excepcional interesse público e estabelece instruções  

especiais de acordo com o artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, destinadas à realização de Processo Seletivo Público Simplificado para atender a demanda 

de profissionais da Secretaria de Saúde e seus programas de gestão. 

“sempre intercalado” = dispõe que trabalhará em um final de semana no Sábado e no outro final de semana do Domingo sempre alternando, perfazendo a igualdade 

salarial. 

“feriado” = a Escala será de 1 feriado de cada equipe profissional, perfazendo a igualdade salarial.  

 

1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a selecionar profissionais da saúde sendo  2 ENFERMEIROS e 4 TÉCNICOS 
EM ENFERMAGEM sendo que o horário de trabalho está estipulado em 30 horas semanais sendo: o período noturno compreendido das 19:00 h as 24:00 h nos 

dias de semana dia sim dia não e  1 Sábado ou 1 Domingo das 7:00 às 19:00 horas “sempre intercalado” e mais 12 horas quando houver “feriado”, sempre 

compreendido das 7:00 às 19:00 horas de SÁBADO ou DOMINGO E FERIADO para serem convocados para atuar da UBS Central; 

1.2 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo de Serviço comprovado; 

1.3. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a necessidade do serviço público, por tempo determinado, na substituição 

dos servidores efetivos do Município de Colorado – PR, quando de seus afastamentos legais conforme previsto no Estatuto Municipal do Servidor e em atendimento 

a programas de saúde conforme a disposições da Lei 2.108/2005 e 2.595/2013 e suas alterações. 

1.4 - Este   processo   seletivo   destina-se a contratação de 2 ENFERMEIROS e 4 TÉCNICOS EM ENFERMAGEM sendo que o horário de trabalho está 

estipulado em 30 horas semanais sendo: o período noturno compreendido das 19:00 h as 24:00 h nos dias de semana dia sim dia não e  1 Sábado ou 1 Domingo 

das 7:00 às 19:00 horas “sempre intercalado” e mais 12 horas quando houver “feriado”, sempre compreendido das 7:00 às 19:00 horas de SÁBADO ou DOMINGO 

E FERIADO; para atuar no estabelecimento da UBS Central. Os demais aprovados formarão cadastro de reserva (CR) para eventuais vagas que venham a surgir 

no âmbito da Secretária Municipal de Saúde durante o prazo de 12 MESES a contar do resultado final do teste seletivo. 

1.5 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

 ATIVIDADE 

02/08/2023 Publicação do Edital. 

03 a 08/08/2023 Período das Inscrições. 

13/08/2023 Publicação da Classificação Preliminar dos Inscritos. 

14 e 15/08/2023 Período de Recurso contra a Classificação dos Inscritos. 

16/08/2023 Publicação da Classificação Final. 

 

1.6 – O processo será publicado pelos seguintes canais: no Edital da Secretaria Municipal de Saúde, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites; 

http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php; www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de circulação local e regional “O Regional”. 

 

2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal, na Lei Municipal n° 2.108/2005, 2595/2013 e suas 

alterações. 
2.2 - O prazo de validade do contrato será por tempo determinado, com prazo de 12 meses podendo ser prorrogado por igual período. 

2.3 - A contratação dos profissionais 2 ENFERMEIROS e 4 TÉCNICOS EM ENFERMAGEM sendo que o horário de trabalho está estipulado em 30 horas 

semanais sendo: o período noturno compreendido das 19:00 h as 24:00 h nos dias de semana intercalados dia sim dia não e  1 Sábado ou 1 Domingo das 7:00 

às 19:00 horas “sempre intercalado” e mais 12 horas quando houver “feriado”, sempre compreendido das 7:00 às 19:00 horas de SÁBADO, DOMINGO E FERIADO, 

já incluso no valor dos salários mensais os proporcionais de insalubridade e o valor da hora dobrada aos domingos; “Composição salarial mensal vide anexo IV-

a,b,”; todos os salários mensais sendo proporcionais a tabela A da Lei Municipal nº 2.135/05 Empregos Públicos CLT vigente à época da contratação. Sobre estes 

valores mensais que já são os totais da remuneração, incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

3 - DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 03/08/2022 a 08/08/2023, na Secretaria Municipal de Saúde a Rua São Paulo nº 200, Centro, das 08h 

(oito horas) às 11h30min (onze horas e trinta minutos). 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste Edital e certifica-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital pelo candidato, em relação às quais não poderão 

alegar qualquer desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b) Ter idade acima de 18 (dezoito) anos; 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 

e) Não ter sido demitido do Serviço Público Municipal, estadual ou Federal 

f) Caso possua outro cargo público, apresentar declaração contendo o cargo exercido, a instituição, a carga horária semanal e os dias e horários de trabalho 

 4.2 - Escolaridade: é requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que comprove escolaridade relativa ao cargo estabelecido,: 

 Os cargos; os salários-base; as cargas horárias; o total de vagas; os requisitos de formação e as vagas destinadas aos portadores de deficiência 

são estabelecidos a seguir: 

Cargos Vagas C.H. Salário base Requisitos para provimento. 
Enfermeiro 2+CR 30 horas semanal 

incluso sábado, 
domingo e  feriado* 

R$ 2.234,50 Graduação (curso superior) em 
Enfermagem e registro 
no Conselho Regional de Enfrmagem - 
COREM. 

Técnico de 
Enfermagem 

4+CR 30 horas semanal 
incluso sábado, 
domingo e  feriado* 

R$ 1.025,43 Ensino Médio Profissionalizante ou 
Médio Completo + Curso Técnico 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 
Registro no Conselho competente  

  
4.3 Sobre estes valores mensais, incidirão os descontos fiscais e previdenciários; a composição dos salários mensal estão no anexo IV-a,b. 
 
4.4 ATRIBUIÇÕES: 

 
Vide Anexo 01 
 
5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição (Anexo 2)*  devidamente preenchida, o candidato deverá entregar os seguintes documentos em anexos: 

a) cédula de identidade; 

b) cadastro de pessoa física (CPF); 

c) comprovante de endereço 

d) quitação eleitoral 

e) carteira de reservista (masculino)  

f) títulos que o candidato possuir (Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado; Habilitações e Capacitações na área da função e documentos que comprovem o Tempo 

de Serviço). 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá 

alegar desconhecimento. 
5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que verificada falsidade de declarações de documentos 

contidos no ato da inscrição. 

5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de instrumento público que deverá ser apresentado em via original e única, para 

cada candidato (neste caso, a procuração ficará retida e anexa à ficha de inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civis e criminalmente, pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas fornecidas no preenchimento da ficha de inscrição. 

5.8 - DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 

À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no PSS para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 

deficiência de que é portadora, para a qual será reservada 5% (cinco por cento) das vagas que forem preenchidas por este PSS. 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 

6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos (classificatório). 

 

6.2 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO/ Cargos de Enfermeiro; 

Formação Acadêmica /  Titulação Pontuação Pontuação Máxima 
Pós-graduação “stricto sensu” (Doutorado) 
na área para a qual se inscreveu. 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “stricto sensu” (Mestrado) 
na área para a qual se inscreveu 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “lato sensu” 
(Especialização) na área para a qual se 
inscreveu, com no mínimo de 360 horas ( 
2 ) 

15 pontos por título 30 pontos 

Cursos na área para a qual se inscreveu, 
com no mínimo 16 horas de duração por 
curso. (10) 

5 pontos por curso 50 pontos 

II - Tempo de Serviço na respectiva área 
de inscrição como Enfermeiro (10) 

10 pontos para cada ano 100 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA -----....----- 220 PONTOS 
6.3 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO/ Cargo Técnico de Enfermagem 

Formação Acadêmica /  Titulação Pontuação Pontuação Máxima 
Cursos na área para a qual se 
inscreveu, com no mínimo 08 horas de 
duração por curso. (10)  

5 pontos por curso 50 pontos 

II - Tempo de Serviço na respectiva 
área de inscrição como Técnico em 
Enfermagem (10) 

10 pontos para cada ano 100 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA -----....----- 150 PONTOS 
 

6.4 Cada Título só poderá ser apresentado uma única vez, os cursos com no mínimo 16 horas só serão aceitos com data após a graduação/Formação exigida. 

6.5 Não serão atribuídos pontos aos títulos excedentes em cada classificação.  

6.6 Para fins de pontuação e comprovação do tempo de serviço serão considerados os seguintes documentos:  

a) Registro de Contrato de Trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

b) Contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de declaração do contratante, devidamente assinada com a 

qualificação do emitente, que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço prestado como autônomo;  

c) Declaração do empregador (com carimbo CNPJ e assinatura legível do emitente com carimbo de identificação do nome) com a informação das atividades 

desenvolvidas e o respectivo período.  

d) Contrato de trabalho (com início e fim); e) Portaria de Nomeação e Exoneração (caso servidor público). 

e) O período a ser considerado para a contagem de tempo de serviço será de 01-07-2013 a 30-06-2023; as frações inferiores a 6 (seis) meses não serão 

desconsideradas na pontuação final do item Tempo de Serviço, a fração igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para efeitos de 

contagem pelo Sistema PSS. 

7. - PROVA E TÍTULOS 

7.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para cada cargo, entregues no ato da inscrição serão avaliados pela Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo e terão caráter eliminatório. 

8 - DA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1 - O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

8.2 - Critérios de desempate será na seguinte ordem: 

a) idade; 

b) O número de filhos; 

c) O tempo de serviço como médico na área da Clínica Geral, devidamente comprovado através de comprovação autenticada, servirá para critério de desempate. 

 

9 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

9.1 - A classificação final será publicada no dia 16/08/2022 no Edital da Secretaria Municipal de Saúde, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites; 

http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php; www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de circulação regional “O Regional”. 

10- CHAMADA:  

10.1 - Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Colorado. 

10.2 - A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

10.3 - O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo vigente do instrumento da convocação e não apresentar documentos 

comprobatórios necessários para contratação será excluído do cadastro. 

10.4 - Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, contratados temporariamente, conforme ditames da legislação vigente, 

notadamente quanto a jornada e carga horária de trabalho. 

10.5 -O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar ATESTADO DE SAÚDE, (Anexo 3)* expedido por médico, registrado 

no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação. 

10.6 - Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de Colorado, de aproveitar todos os classificados. A classificação gera apenas 

para o candidato apenas o direito à prioridade na contratação temporária. 

11 - DA ATRIBUIÇÃO: 

11.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a Medicina, a Enfermagem e a profissão de Técnico em Enfermagem. 

11.2 - Permutas de Plantões: Devem ser feitas entre funcionários plantonistas com a mesma carga horária aprovados no mesmo Edital de PSS “Processo de 

Seleção Simplificado”. Em caso de falta do profissional substituto, apenas este poderá ser penalizado pela falta, visto que assumiu o compromisso de cumprir com 

os seus horários. 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 - É de competência da Secretaria Municipal Saúde de Colorado a atribuição de substituição temporária para determinadas funções de Médico, Enfermeiro e 

Técnico em Enfermagem. 

12.2 - Após a efetivação da inscrição não será anexado nenhum documento no prontuário do candidato. 

12.3 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo, valendo para esse fim a classificação publicada. 

12.4 - Os candidatos poderão interpor recursos no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data da divulgação das classificações do Resultado Preliminar no 

setor de Protocolo da Secretaria Municipal Administração sendo uma via do candidato e uma via da Prefeitura – Comissão organizadora do Processo Seletivo. 

12.5 - Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

12.6 - Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome do processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, 

cargo com correndo, a devida fundamentação devidamente assinada. 

12.7 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto a data da postagem da correspondência. 

12.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Secretaria Municipal de Saúde ou de Administração durante o período de validade do 

Processo Seletivo. 

12.9 - A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas ainda que posteriormente, eliminará o candidato do Processo 

Seletivo, anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 

12.10 - A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do Processo Seletivo, antes de sua homologação, se constatada irregularidade 

substancial insanável. 

12.11 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um ano, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.  

12.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser prorrogados antes de seu vencimento, pelo prazo de um ano, desde 

que haja a devida justificativa da Secretaria Municipal de Saúde. 

12.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria Municipal de Saúde designada para esse fim. 

Colorado, 01 de agosto de 2023 

 

José Hélio Geminiano 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

Talita Campos Mareti 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 

 
 

  ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO - EDITAL Nº 011/2023 
 

CARGO: ENFERMEIRO  
SÍMBOLO: ENF  
ESCOLARIDADE: Curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecido pelo Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
 Executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que 
dizem respeito aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado; prestar serviços em unidades sanitárias, ambulatórios e seções 
de enfermagem; fazer curativos; aplicar injeções; ministrar remédios; responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; supervisionar a 
esterilização do material; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento dos pacientes; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; providenciar 
o abastecimento de material de enfermagem; supervisionar os trabalhos executados pelo pessoal que lhe for subordinado; elaborar programas de trabalhos 
referentes à enfermagem; participar de programas de educação sanitária; participar dos serviços de saúde pública nos diversos setores; apresentar relatórios e 
alimentar sistemas de informações referentes as atividades sob sua supervisão. Participar do Programa de Saúde da Família, quando convocado, caso em que 
deverá atender, em visita domiciliar pacientes com patologias cujo diagnóstico e/ou controle sejam delegados à enfermagem; promover debates com a comunidade 
quando solicitado ou quando se mostrar necessário; organizar periodicamente reunião com Agentes Comunitários de Saúde; encaminhar pacientes para o Centro 
de Saúde ou Hospital, se necessário; Participar efetivamente do treinamento das equipes do PSF; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função ou previstas nas normas do SUS. 
 
 
 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
SÍMBOLO: TE  
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo e Pós Médio na área de atuação, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecido pelo Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:  
Exercer atividades de nível médio, sob supervisão de Enfermeiro, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e 
participação no planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente: participar da programação da assistência de enfermagem; executar 
ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; 
participar da equipe de saúde; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e controle 
sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 
executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função ou previstas nas normas do SUS. 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2023 
 
 
 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 0011/2023 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -             FICHA Nº 

 

Dados Pessoais 

Nome:  

Data de Nascimento:  Sexo: Masculino (    )    Feminino (    )  

Tel. Residencial:                                    Tel. Celular:                                         

RG:  CPF:  

E-mail:  

 

Endereço para Contato 

Endereço:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

Assumo total responsabilidade por todas as informações prestadas, comprometendo-me a comprová-las sempre que necessário. Fico ciente 
de que a presente inscrição será tornada sem efeito caso se demonstre a falsidade das declarações, ou deixe de fazer prova delas, em qualquer das 
fases do Processo Seletivo Simplificado. Declaro ainda, que aceito e tenho total conhecimento do Regulamento e do Edital que regem o presente 
Processo Seletivo Simplificado. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS  

         Carteira de Identidade (frente e verso);  
         CPF;  
         Comprovante de residência;  
         Comprovante quitação eleitoral 
         Carteira de Reservista ( Masculino) 
         Diplomas e Títulos (graduações, etc...) 
         Comprovante de Capacitações 
         Comprovante de tempo de serviço                                                                                               
Quantidade de folhas recebidas: _______________ 

 

Obs: 

 

Assinatura do Candidato: 

- ANEXAR CÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU EM CARTÓRIO. 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2023 

 

ATESTADO 

 

 
 
Atesto que o (a) Sr.(a)  _________ sexo feminino (  ), sexo masculino (   ), portador(a)  da  

Carteira  de  Identidade n.º _ ________________________ , encontra-se,  no  momento do presente Exame  Médico, 

em perfeitas condições de saúde para exercer as funções públicas, citado no Edital n.º 011/2023 do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  as funções de Médico,  

da  Secretaria Municipal de Saúde do Município de Colorado. 

 

 
______________________________,______de de 2023. 
 
 
Datado de no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de contratação. 

 
 

ANEXO IV- a 
COMPOSIÇÃO SALARIAL - Enfermeiro 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2023 
 

Enfermeiro 

Salário 
Base               

 R$ Dias 
R$-

Vl/dia            
enfermeiro 
- 40 horas 3.404,91 30,00 113,50 

8 
Horas    11,00 Dias/Mês      

        936,38 Total/mês      

11 dias de  Dia/6h              
enfermeiro 

-  horas 85,13              

               

 
R$-

Vl/dia/12h              
Enfermeiro 

- 12 
horas/Dia 170,25 Sábado             

 - 12 
horas/Dia 340,49 Domingo             

 - 12 
horas/Dia 170,25 

Feriado 
Municipal             

 - 12 
horas/Dia 340,49 

Feriado 
Nacional             

               
Cálculo de 
12 meses Sábado R$-Vl/dia Domingo  

R$-
Vl/dia Feriado 

R$-
Vl/dia   Sábados Domingos Feriado     

                          

                          

ago/23 2 170,25 2 340,49 0 0,00 0,00 340,49 680,98 0,00     

set/23 5 170,25 4 340,49 2 340,49 
7 de Setembro - 

facultativo 851,23 1.361,96 510,74     

out/23 5 170,25 5 340,49 2 340,49 
12 de outubro - 

facultativo 851,23 1.702,46 510,74     

nov/23 4 170,25 4 340,49 3 680,98 
2 e 15 de novembro- 

facultativo 680,98 1.361,96 851,23     

dez/23 5 170,25 5 340,49 1 340,49 Natal 851,23 1.702,46 340,49     

jan/24 4 170,25 4 340,49 1 340,49 1 de janeiro 680,98 1.361,96 340,49     

fev/24 4 170,25 4 340,49 2 340,49 
Carnaval - Ponto 

Facultativo 680,98 1.361,96 340,49     

mar/24 5 170,25 5 340,49 2 510,74 
Aniversário Rodeio - 

Sexta Santa 851,23 1.702,46 510,74     

abr/24 4 170,25 4 340,49 0 0,00 0,00 680,98 1.361,96 0,00     

mai/24 4 170,25 4 340,49 4 851,23 
Trabalho, Cospus, 
Padroeira, Facult 680,98 1.361,96 1.021,47     

jun/24 5 170,25 5 340,49 0,00 0,00 0,00 851,23 1.702,46 0,00     

jul/24 4 170,25 4 340,49 0,00 0,00 0,00 680,98 1.361,96 0,00     

ago/24 2,00 170,25 2,00 340,49 0,00 0,00 0,00 340,49 680,98 0,00 Total    

        9.023,01 17.705,53 4.426,38 31.154,93    

               

          meses Mesal    

          12 2.596,24    

           2,00    

          

Valor 
mensal 
de Cada 

R$ 
1.298,12 936,38 2.234,50 

Enfermeira  
– Mensal 
 
Total 

ANEXO IV- b 
COMPOSIÇÃO SALARIAL – Técnico em Enfermeiro 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2023 
 

 R$ Dias 
R$-

Vl/dia            
Técnico - 40 

horas 1.562,56 30,00 52,09 
8 

Horas          

               
11 dias no 

mês Dia/6h   
6 

Horas           
Técnico - 6 
horas dia 39,06              

               

 
R$-

Vl/dia/12h              
Técnico - 12 

horas/Dia 78,13 Sábado             
 - 12 

horas/Dia 156,26 Domingo             
 - 12 

horas/Dia 78,13 
Feriado 

Municipal             
 - 12 

horas/Dia 156,26 
Feriado 

Nacional             

               
Cálculo de 
12 meses Sábado R$-Vl/dia Domingo  

R$-
Vl/dia Feriado 

R$-
Vl/dia   Sábados Domingos Feriado     

                          

                          

ago/23 2 78,13 2 156,26 0 0,00 0,00 156,26 312,51 0,00     

set/23 5 78,13 4 156,26 2 156,26 
7 de Setembro - 

facultativo 390,64 625,02 234,38     

out/23 5 78,13 5 156,26 2 156,26 
12 de outubro - 

facultativo 390,64 781,28 234,38     

nov/23 4 78,13 4 156,26 3 312,51 
2 e 15 de novembro- 

facultativo 312,51 625,02 390,64     

dez/23 5 78,13 5 156,26 1 156,26 Natal 390,64 781,28 156,26     

jan/24 4 78,13 4 156,26 1 156,26 1 de janeiro 312,51 625,02 156,26     

fev/24 4 78,13 4 156,26 2 156,26 
Carnaval - Ponto 

Facultativo 312,51 625,02 156,26     

mar/24 5 78,13 5 156,26 2 234,38 
Aniversário Rodeio - 

Sexta Santa 390,64 781,28 234,38     

abr/24 4 78,13 4 156,26 0 0,00 0,00 312,51 625,02 0,00     

mai/24 4 78,13 4 156,26 4 390,64 
Trabalho, Cospus, 
Padroeira, Facult 312,51 625,02 468,77     

jun/24 5 78,13 5 156,26 0,00 0,00 0,00 390,64 781,28 0,00     

jul/24 4 78,13 4 156,26 0,00 0,00 0,00 312,51 625,02 0,00     

ago/24 2 78,13 2 156,26 0,00 0,00 0,00 156,26 312,51 0,00 Total    

        4.140,78 8.125,31 2.031,33 14.297,42    

               

          meses Mensal    

          12 1.191,45    

           2,00    

          

Valor 
mensal 
de Cada  R$ 595,73 

 
 
 

429,70 1.025,43 Técnica 

       
e e Domingo e Feriados 
Dobrados    Domingos Mensal Total  

 

PORTARIA N°   365 /2023. 
 
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ORGANIZAR E CONDUZIR OS TRABALHOS DOS PROCESSOS SELETIVO SIMPLIFICADO 011/2023 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ART. 90, II, “D” DA LOM E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS E; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear Comissão Especial para realizar a seleção e contratação temporária através de Processo Seletivo Simplificado de Vaga para 2 
ENFERMEIROS e 4 TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, na forma do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, c/c Lei Municipal 2108/2005 e 

alteração 2595/2013 e ainda por conta Covid-19. 

 

Art. 2º - A Comissão de Processo Seletivo Simplificado ficará responsável pela execução do presente processo de seleção e contratação, 

compreendendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a confecção dos editais de inscrição até a divulgação 

oficial dos resultados finais. 

 

Art. 3º - A Comissão do Processo Simplificado será composta, pelos seguintes servidores: 

 

NOME CARGO ATRIBUIÇÃO 

Talita Campos Mareti Enfermeira Presidente 

Luiz Sergio Piffer Adm Secretário 

Suely Sayoko Hirata Emfermeira Membro 

Claudenir Antunes Santos Tec Adm Membro 

Fabio Comossato Adm Membro 

 

 

Art. 4º - Os membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado ficarão responsáveis pela logística referente à seleção, preparação e publicação 

de editais, avaliação dos candidatos, convocação e divulgação do resultado final do certame. 

 

Art.5º - Os casos omissos serão decididos pelos Membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado e referendados por ato do Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas e disposições em contrário. 

Colorado, 31 de julho de 2023 

 

 
   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 123/2023 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1507/2023 

de 28/04/2023, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 01/08/2023 a servidora JOSEFINA APARECIDA SOARES, 
matrícula 738, portadora do RG n.º 10.297.788-2 SSP/PR, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, referente ao 
período aquisitivo de 15/04/2018 à 15/04/2023, devendo retornar as 
suas atividades no dia 30/10/2023. 

 
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 31 de julho de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

a Prefeitura Municipal de Itaguajé,

julho de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Muni

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e S

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 125/2023 

  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0715/2019 

de 21/10/2019, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 01/08/2023 a servidora LUCINETE RODRIGUES DE 
SOUZA SANTOS, matrícula 737, portadora do RG n.º 5.819.703-3 
SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, referente ao período aquisitivo de 01/10/2013 à 
01/10/2018, devendo retornar as suas atividades no dia 
30/10/2023. 

 
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 31 de julho de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de julho de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Muni

NIOR

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - 

CENTRO 
 

 

 Decreto  nº073/2023. 
 
Data:01 de agosto de 2023. 
 
Súmula: Autoriza  Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a atender o objetivo do Contrato de Rateio nº 078/2023 celebrado 
entre o Município e o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, e dá outras providências. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito do Município de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e, tendo em 
vista o contido nos art. 8º e 13 da lei complementar nº 101/00, de 04/05/2000 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
126.200,00 (Cento e Vinte e Seis Mil e Duzentos Reais), para atender o Contrato de Rateio 
CINCEPAR nº 078/2023 celebrado entre o Município e o Consórcio Público Intermunicipal 
de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, destinado à execução de 
serviços de micro revestimento asfáltico em vias urbanas do Município. 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR 
 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 126.200,00 
Fonte 3-504 Royalties e Outras Compensações Financ. Não Previdenciárias 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 3-504 Royalties e Outras Compensações Financ. Não Previdenciárias R$ 126.200,00 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que Dispõem sobre 
o Plano Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07 / 002 2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR 126.200,00 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do Projeto/Atividade - Ação Metas  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - 

CENTRO 
 

 

Programa R$ 

0006 2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR R$ 126.200,00 
 
 
Artigo 4º -Inclui a  Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que Dispõem sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR Revestimento 
asfáltico  

11.000 
m2 

126.200,00 504 
 

 
Artigo 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE 
AGOSTO DE 2023. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - 

CENTRO 
 

 

 Lei nº1.276/2023. 
 
Data:01 de agosto de 2023. 
 
Súmula: Autoriza  Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a atender o objetivo do Contrato de Rateio nº 078/2023 celebrado 
entre o Município e o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 126.200,00 (Cento e Vinte e Seis Mil e Duzentos Reais), para atender o Contrato de 
Rateio CINCEPAR nº 078/2023 celebrado entre o Município e o Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, destinado 
à execução de serviços de micro revestimento asfáltico em vias urbanas do Município. 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR 
 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 126.200,00 
Fonte 3-504 Royalties e Outras Compensações Financ. Não Previdenciárias 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 3-504 Royalties e Outras Compensações Financ. Não Previdenciárias R$ 126.200,00 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que 
Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, 
com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07 / 002 2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR 126.200,00 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0006 2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR R$ 126.200,00 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - 

CENTRO 
 

 

Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR Revestimento 
asfáltico  

11.000 
m2 

126.200,00 504 
 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE 
AGOSTO DE 2023. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 
 

DECRETO Nº 108/2023 
 

 
SÚMULA – Nomeia a Srª. Vera Lucia Santos 
da Silva como Chefe da Seção de 
Coordenação Pedagógica de Educação 
Infantil. 

 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011 e suas alterações; 
 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º Fica nomeada a Srª. Vera Lucia Santos da Silva, portadora do CPF sob o nº 
168.031.828-43, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Chefe da 
Seção de Coordenação Pedagógica de Educação Infantil, símbolo CC 3 a partir de 01 de 
agosto de 2023. 
 
Art. 2º Para o exercício do referido cargo o servidor receberá os vencimentos de 
conformidade com os valores fixados no ANEXO VI, da Lei Municipal n° 711/2011, 
devidamente atualizados.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AO 01 DIA 

DO MÊS DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                         
                                        ESTADO DO PARANÁ                                                                          CNPJ: 76.279.975/0001-62 

DECRETO Nº56                                                  

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública o trecho de Estrada Rural e das outras 

providências. 

JOSÉ BASSI NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica Decretado os seguintes termos de Utilidade Pública o seguinte trecho de 

estrada rural. 

 Trecho 1.  Estrada Santa Cruz partindo do trevo de acesso da BR 463. 

Art. 2º O Trecho da Estrada Santa Cruz compreende o trajeto continuo com a BR463, 

onde trafegam grande quantidade de agricultores e alunos do Município de Uniflor  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Uniflor, 31 de Julho de 2023 

JOSE BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                         
                                        ESTADO DO PARANÁ                                                                          CNPJ: 76.279.975/0001-62 

DECRETO Nº56                                                  

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública o trecho de Estrada Rural e das outras 

providências. 

JOSÉ BASSI NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica Decretado os seguintes termos de Utilidade Pública o seguinte trecho de 

estrada rural. 

 Trecho 1.  Estrada Santa Cruz partindo do trevo de acesso da BR 463. 

Art. 2º O Trecho da Estrada Santa Cruz compreende o trajeto continuo com a BR463, 

onde trafegam grande quantidade de agricultores e alunos do Município de Uniflor  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Uniflor, 31 de Julho de 2023 

JOSE BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JOSE BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 130 DE 01 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe Sobre a Alteração do Decreto 
nº94 de 02 de junho de 2023, 
Nomeação dos Membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Colorado/PR - Biênio 
2023/2025.  

 
O Prefeito do Município de Colorado, Estado do Paraná, Marcos José Consalter 
de Mello, no uso das atribuições legais, em consonância Lei Municipal nº 2.665 
de 13 de março de 2015. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, os membros titulares e suplentes, indicados pelo 
Governo Municipal e Entidades que o compõem, conforme segue: 
 
I – REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL: 
 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 
Titular: Tailise Nunes de Almeida Zirondi  
Suplente : Maiara Cristina Pereira 
 
b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: 
Titular: Maria Aparecida Ferreira de Freitas  
Suplente: Silvana Mirian Valério Padilha 
 
c) Secretaria Municipal de Saúde:  
Titular: Danielle Messias da Silva 
Suplente: Sandra Regina de Freitas da Mota 
 
d) Secretaria Municipal de Finanças:  
Titular: Caio Rebelo Biano Spino 
Suplente:  Valéria Moreira 
 
II - REPRESENTAÇÃO DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 
Titular: Tais Fernanda Bortolozo Garcia 
Suplente: Marcela Ferreira da Rosa 
 

b) Associação Casa Lar de Colorado 
Titular: Juliana Andreza Faca 
Suplente: Janaina Tavares 
 
c) Centro de Integração Empresa – Escola (CIEE) 
Titular: Ana Cristina da Silva Gomes  
Suplente: Daniela Aparecida de Melo Francisco 
 

d) Associação Arte &Vida 
Titular: Larissa Carnelossi Quachio 
Suplente: Janaina Guedes Rodrigues Catóia 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2023, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
_______________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AO
AGOSTO DE 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo
efeitos a partir de 01 de agosto de 2023, revogando-se as disposições em 

_______________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito Municipal

 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 009/2023 - CMI DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

Súmula: Dispõe sobre a Aprovação do Plano de 
Trabalho e Plano de Aplicação da Associação 
Comunitária de Proteção aos Idosos do Município de 
Colorado/PR, ao repasse de recursos na modalidade 
fundo a fundo exclusivamente para Instituições de 
Longa Permanência para Idosos (ILPIs) – Deliberação 
016/2022 – CEDI/PR. 

O Conselho Municipal do Idoso, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº 

10.741/2003 de 01 de outubro de 2003, que dispõe o Estatuto do Idoso, e pela Lei Municipal 

nº2.247/2008 de 04 de julho de 2008 que criou o Conselho Municipal do Idoso de Colorado.PR 

e, considerando a plenária realizada no dia 13 de outubro de 2022, a Resolução nº 04/2022; 

Considerando: A Plenária realizada no dia 01 de agosto de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1o. Aprovar o Plano de Trabalho e Plano de Aplicação, da Associação Comunitária 

Proteção aos Idosos – modalidade fundo a fundo conforme Deliberação 016/2022 – CEDI/PR 

(R$28.000,00) 

Art. 2º. Aprovar o Plano de Ação do Município de Colorado/PR, ao Incentivo à ILPI (Instituição 

de Longa Permanência para Idosos) – modalidade fundo a fundo conforme Deliberação 

016/2022 – CEDI/PR. 

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

______________________________ 
Vanessa Carvalho Santos de Almeida  

Presidente do CMI de Colorado/PR 

 

RESOLUÇÃO Nº 017/2023 - CMAS DE 23 DE MAIO DE 2023. 

Súmula: Dispõe sobre e Aprovação do Plano de 
Ação e Aplicação da Associação Casa lar de 
Colorado referente aos repasses do Convênio 
Municipal; Piso Alta Complexidade I Recurso 
Federal, Deliberação 039/2014 CEAS – PPAS-IV. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Federal nº 12.435, de 

julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014 e alterações pela Lei 

Municipal nº. 2.824/2019, e a deliberação ocorrida em 28 de fevereiro e 23 de maio de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1o. – Aprovar o Plano de Ação e Aplicação referente aos repasses do Convênio Município 

(R$258.000,00), Piso Alta Complexidade I do Recurso Federal (R$60.000,00) Deliberação 

039/2014 CEAS – PPAS –IV, Reordenamento do Serviço de Acolhimento (R$46.174,02) da 

Associação Casa Lar de Colorado/PR. 

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                 Colorado, 23 de maio de 2023. 

 

                                             _______________________ 
Cristiano Viera da Costa 

Presidente do CMAS de Colorado/PR 

. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                 Colorado, 

_______________________
Cristiano Viera da Costa

Presidente do CMAS de Colorado/PR

___________________________________________________________________
Vanessa Carvalho Santos de Almeida 

Presidente do CMI de Colorado/PR


